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SEÇÃO JUDICIAL 

2ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIO: CARLOS GALVÃO CASTRO NETO 

Intimações às partes 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002259-57.2021.8.27.2700/TO 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS 
AGRAVADO: SEBASTIANA FRANCISCA LIMA 

ADVOGADO: HÉLIA NARA PARENTE SANTOS (OAB TO002079) 
AGRAVADO: ANTONIA BARBOSA SOARES, CELINA LOPES DA SILVA, DEUZAMAR RODRIGUES GAMA, EDNA 
FERNANDES BRITO, LOURDES FRANCISCA BANDEIRA, LUZIA LOPES DA SILVA, LUZIA PARENTE SANTOS, RAIMUNDA 
GOMES DAS NEVES, RAIMUNDA GUIDA SOUZA JORGE. 

ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER ï Relator - ficam as partes interessadas nos 
autos epigrafados INTIMADAS da seguinte DECISëO: ñO ESTADO DO TOCANTINS interp»e o presente recurso de agravo de 
instrumento contra decisão proferida nos autos do cumprimento de sentença que lhe move SEBASTIANA FRANCISCA LIMA e 

Outros, onde o magistrado de origem entendeu por bem indeferir o pedido formulado pela parte executada no evento 91 e, 
diante da necessidade da apresentação de planilhas atualizadas de cálculo, remeteu os autos à Contadoria Judicial. É o 
relatório, no que interessa. Passo a decidir. Pois bem, do compulsar das razoes do recurso de agravo interno me deparei com 
barreira intransponível ao conhecimento do presente recurso de agravo de instrumento, exteriorizada na sua intempestividade. 

Depreende-se do caderno originário que, tendo sido intimado da decisão que acolheu os Cálculos das Requerentes em 
27/10/2020 (Evento 104), se considerarmos 30 dias úteis a contar desta data, teria o Requerido até o dia 08/12/2020 para ajuizar 
o recurso que entendesse devido, contudo, o presente foi interposto apenas em 01/03/2021. Abro parênteses para consignar 
que, não obstante o asseverado pelo magistrado de origem no evento 110 dos autos originários, o fato é que, a int imação do ora 

agravante em relação a decisão combatida ocorreu, conforme depreende do evento 107. Sendo assim, alternativa não me resta 
senão, nos termos do artigo 932, III, do CPC, não conhecer do presente, em razão de sua intempestividade. Intime-se. Cumpra-
se.ò 
 

Intimações de acórdãos 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005312-14.2020.8.27.2722/TO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE 
APELANTE: MARIA VANDERLENE CARVALHO (AUTOR) 

ADVOGADO: HALLYNE MARIA DE CARVALHO (OAB TO006211) 
APELADO: JUVERCINA HONÓRARIA DOS SANTOS (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO COMINATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. ALIENAÇÃO DE 

VEÍCULO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO DETRAN. REVELIA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE DOS FATOS 
ALEGADOS NA INICIAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA MÍNIMA DO DIREITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A transferência de propriedade de bens móveis se perfaz pela tradição, sendo o órgão 
de trânsito mero banco de dados. Cabe, assim, ao comprador transferir a titularidade do bem junto ao DETRAN e, por outro lado, 

cabe ao vendedor comunicar a venda àquele órgão. 2. No caso posto em julgamento, não restou incontroverso que houve 
alienação do veículo à requerida, posto que a parte autora, além de não comunicar a venda ao DETRAN, deixou de juntar cópia 
da autorização de transferência para o requerido, devidamente preenchida e devidamente assinada, limitando-se a apresentar 
prints de mensagens via WhatsApp, supostamente trocadas com a filha da requerida, o que não tem a capacidade de evidenciar 

a transação de compra e venda relatada na inicial. 3. Verifica-se que a parte autora, em momento algum, juntou aos autos 
qualquer documento capaz de comprovar que o negócio foi realmente celebrado. Logo, no presente caso, o autor não se 
desincumbiu do ônus que lhe atribui o art. 373, I, do CPC, no sentido de comprovar a efetiva compra do veículo objeto da ação, 
não havendo, assim, como se determinar sua transferência. 4. A caracterização de revelia não induz a uma presunção absoluta 

de veracidade dos fatos narrados pelo autor, permitindo ao juiz a análise das alegações formuladas pelas partes em confronto 
com todas as provas carreadas aos autos para formar o seu convencimento. 5. Segundo Fredie Didier, ñse a postula«o do autor 
não vier acompanhada do mínimo de prova que a lastreie, não se poderá dispensar o autor de provar o que alega pelo simples 
fato da reveliaò. Portanto, sem comprova«o m²nima da verossimilhana das alega»es, n«o h§ como se considerar que a revelia 

da parte recorrida por si só induziria a veracidade dos fatos alegados pela parte autora. 6. Recurso conhecido e improvido.  
ACÓRDÃO: A Egrégia 2ª Turma da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, para manter incólume a sentença apelada. Honorários advocatícios não fixados na origem, 
nos termos do voto da Relatora. Votaram acompanhando a Relatora o Desembargador Eurípedes Lamounier e o Juiz Jocy 

Gomes de Almeida. Representante da Procuradoria Geral de Justiça: Dra. Vera Nilva Álvares Rocha. Palmas, 10 de março de 
2021. 
 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4931 PALMAS -TO, SEGUNDA -FEIRA , 29 DE MARÇO  DE 2021 3 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001722-42.2019.8.27.2729/TO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
APELADO: ROSIMERE ALVES DOS SANTOS (RÉU) 

ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO 
EMENTA: APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. BAIXO VALOR. OFENSA AO PRINCÍPIO DA NÃO 
SURPRESA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Viola os princípios constitucionais do devido processo legal e do 

contraditório (art. 5º, LIV e LV, CRFB) e o princípio processual da vedação da decisão-surpresa (art. 10, CPC) a sentença que 
extingue a ação de execução fiscal movida pelo Município exequente/apelante sem antes intimá-lo para manifestar-se quanto a 
eventual ausência de interesse processual. 2. No caso concreto, o juízo a quo extinguiu, de ofício, a Execução Fiscal ajuizada 
pelo Município de Palmas, sem exame do mérito, por inexistência de interesse processual, nos termos do art. 487, VI do CPC, 

sem que antes intimasse o exequente/apelante para se manifestar acerca da suposta ausência de interesse processual em razão 
do valor da causa (R$ 2.089,98). 3. Recurso conhecido e provido para desconstituir a sentença apelada, determinando o retorno  
dos autos à origem para regular prosseguimento. 
ACÓRDÃO: A Egrégia 2ª Turma da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, 

DAR PROVIMENTO ao recurso e desconstituir a sentença apelada, determinando o retorno dos autos à origem para regular 
prosseguimento, nos termos do voto da Relatora. Votaram acompanhando a Relatora o Desembargador Eurípedes Lamounier e 
o Juiz Jocy Gomes de Almeida. Representante da Procuradoria Geral de Justiça: Dra. Vera Nilva Álvares Rocha. Palmas, 10 de 
março de 2021. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000110-32.2015.8.27.2722/TO 
RELATOR: JUIZ ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE: FUNDAÇAO UNIRG (AUTOR) 

ADVOGADO: DECLIEUX ROSA SANTANA JUNIOR PGM007238   
APELADO: WIMARLEY DANTAS OLIVEIRA (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. EXTINÇÃO. 

OPORTUNIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO ESPECÍFICA - ARTIGO 10, DO CPC. AUSÊNCIA. PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESA. 
VIOLAÇÃO. ERROR IN PROCEDENDO CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. EXPRESSA 
MANIFESTAÇÃO EM SEDE RECURSAL. CONTRADITÓRIO EXERCIDO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. CAUSA 
MADURA. ART. 1.013, §3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PROVA HÁBIL A AMPARAR O PLEITO 

MONITÓRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1- O Código de Processo Civil em vigor expressamente 
concretizou o princípio da não surpresa, baseado no direito ao contraditório substancial, ao estatuir a norma inserta no artigo 10, 
a qual impede que o Magistrado decida com base em fundamento sobre o qual as partes não tiveram a oportunidade de se 
manifestar. 2- Ausente a oportunização ao exequente para se manifestar acerca da extinção do feito eventualmente decorrente 

da constatação de ausência de documento válido a embasar a monitória, resta configurado o error in procedendo que resulta na 
cassação da sentença. 3- A expressa manifestação da parte autora no apelo acerca do fundamento invocado para a extinção do 
feito é suficiente para suprir a necessidade de exercício do contraditório e propiciar a válida manifestação judicial acerca do tema 
na instância recursal. 4- Não se vislumbra a aptidão nos documentos acostados na inicial a demonstrar a verossimilhança de sua 

alegação. Por outras palavras, não podem ser considerados hábeis a respaldar a pretensão à tutela monitória, sendo 
insuficientes para influir na formação do livre convencimento do juiz acerca da probabilidade do direito afirmado pela requerente 
ora recorrida. 5- Impõe-se a extinção do feito, sem resolução de mérito, face à ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo - ausência de documento válido a embasar a monitória. 6- Recurso provido. 

Sentença cassada. Causa madura. Julgamento na forma do artigo 1.013, §3º, do CPC. Processo extinto sem resolução de 
mérito. 7- Custas pela recorrente com a isenção legal. Sem honorários advocatícios, ante a ausência de qualquer manifestação 
defensiva da parte apelada. Não há os pressupostos para a majoração dos honorários recursais (precedentes do STJ: AREsp 
1349182/RJ). 

ACÓRDÃO: Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER, na 4ª SESSÃO VIRTUAL 
ORDINÁRIA, a 5ª TURMA JULGADORA da 2ª CÂMARA CÍVEL, decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso, por preenchidos 
os requisitos de sua admissibilidade, DANDO PROVIMENTO ao apelo para CASSAR a sentença e JULGAR O FEITO nos 
termos do art. 1.013, §3º, do CPC, extinguindo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV, da Lei 

Processual Codificada, tendo em vista a ausência de documentos válidos a embasar a ação monitória. Custas pela recorrente 
com a isenção legal. Sem honorários advocatícios, ante a ausência de qualquer manifestação defensiva da parte apelada. Não 
há os pressupostos para a majoração dos honorários recursais (precedentes do STJ: AREsp 1349182/RJ), nos termos do voto 
do(a) Relator(a). Votaram acompanhando o Relator o Desembargador MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS e o Juiz 

JOCI GOMES DE ALMEIDA. A Douta Procuradoria-Geral de Justiça esteve representada pela Procuradora de Justiça VERA 
NILVA ÁLVARES ROCHA. Palmas, 10 de março de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017662-81.2018.8.27.2729/TO 

RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
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APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS PGM413036661 
APELADO: ANTONIO LUIZ SOUSA SOBRINHO (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
INDISPONIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. APELO PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. 1. O não ajuizamento da 
Execução Fiscal em razão do ínfimo valor do débito consiste em faculdade conferida ao administrador, notadamente se 
considerada a indisponibilidade do crédito tributário, bem como os princípios da disponibilidade da execução e da 

inafastabilidade da jurisdição. 2. Apelo conhecido e provido. Sentença cassada. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, CONHECER 
e DAR PROVIMENTO ao recurso de Apelação interposto, para CASSAR a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à 
Instância de origem, para regular prosseguimento do feito, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 25 de novembro de 

2020. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008972-82.2020.8.27.2700/TO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE 

1º AGRAVANTE: HEITOR BORGES DA SILVA FILHO 
ADVOGADO: GIOVANNI TADEU DE SOUZA CASTRO (OAB TO000826) 
ADVOGADO: JÚLIO CÉSAR COELHO (OAB SP257684) 
2º AGRAVANTE: ISOLINA DA SILVA 

ADVOGADO: GIOVANNI TADEU DE SOUZA CASTRO (OAB TO000826) 
ADVOGADO: JÚLIO CÉSAR COELHO (OAB SP257684) 
1º AGRAVADO: 2º TABELIONATO DE NOTAS DE PALMAS 
ADVOGADO: PHILIPPE DALL' AGNOL (OAB TO04395A) 

ADVOGADO: DANIEL GARCIA DE OLIVEIRA (OAB GO040221) 
2º AGRAVADO: ÂNGELA ALVES DA CRUZ ALCANTARA 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
3º AGRAVADO: ANGELICA ALVES DE ALCANTARA 

ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
4º AGRAVADO: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1° DE NOTAS DA COMARCA DE PEIXE TO 
ADVOGADO: JOAQUIM PEREIRA DA COSTA JUNIOR (OAB TO000054) 
ADVOGADO: ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA (OAB TO003808) 

ADVOGADO: ISABELLA OLIVEIRA COSTA (OAB TO005715) 
ADVOGADO: HENRIQUE VERAS DA COSTA (OAB TO002225) 
5º AGRAVADO: CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOA JURIDICA, TITULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E 2 
TABELIONATO DE NOTAS DE TOCANTINIA-TO 

ADVOGADO: PAULA FABRINE ANDRADE PIRES (OAB TO009265) 
ADVOGADO: ALEX HENNEMANN (OAB TO002138) 
6º AGRAVADO: GERALDO ASSIS DE ALCÃNTARA 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 

7º AGRAVADO: VILMAR SOUSA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: RAMON ALVES BATISTA (OAB TO007346) 
ADVOGADO: THOMAS JEFFERSON GONÇALVES (OAB TO006492) 
8º AGRAVADO: KLEYBER COELHO OLIVEIRA 

ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE REGISTROS PÚBLICOS C/C 
INDENIZAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS. AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE 

JURÍDICA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RECURSO IMPROVIDO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO POR EQUIDADE INCABÍVEL. ARBITRAMENTO DE ACORDO COM O ARTIGO 85, 
§ 2º, INCISOS I A IV, DO CPC. 1. Dentro do juízo de revisão típico e restrito dessa modalidade recursal, após cotejar as 
alegações das partes com as provas até então produzidas, verifica-se que deve ser mantida a decisão agravada na parte que 

acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva das Serventias Extrajudiciais indicadas na exordial, porquanto estas não possuem 
personalidade jurídica para figurar em juízo, conforme inúmeros precedentes jurisprudenciais superiores e das cortes estaduais. 
2. Não se mostra cabível a fixação de honorários de sucumbência por equidade ï artigo 85, § 8º, do CPC, posto que não se trata 
de causa com valor irrisório ou inestimável, ao contrário, possui valor certo que deve ser considerado como parâmetro de fixação 

dos honorários, segundo dispõe o artigo 85, § 2º, incisos I a V, do CPC. Precedentes. 3. Cumpre esclarecer que, a despeito do 
pedido de reforma do julgado ter sido aviado pela parte agravante, n«o incide a veda«o do ñreformatio in pejusò para acolher a 
pretensão veiculada em contrarrazões e alterar os honorários advocatícios arbitrados, posto que se trata de matéria de ordem 
pública, sendo permitido ao Julgador promover a adequação aos parâmetros legais. Precedentes. 4. Recurso improvido e 

honorários advocatícios arbitrados adequadamente. 
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ACÓRDÃO: A Egrégia 2ª Turma da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, 
NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, porém arbitra-se os honorários de sucumbência em 10% sobre o 
valor atualizado da causa, cujo valor deverá ser rateado igualmente (um terço) para a defesa de cada uma das três serventias 
extrajudiciais agravadas, nos termos do voto da Relatora. Votaram acompanhando a Relatora o Desembargador Eurípedes 

Lamounier e o Juiz Jocy Gomes de Almeida. Representante da Procuradoria Geral de Justiça: Dra. Vera Nilva Álvares Rocha. 
Palmas, 10 de março de 2021. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009132-10.2020.8.27.2700/TO - SEGREDO DE JUSTIÇA 

RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE 
1º AGRAVANTE: A. C. A. D. N. 
ADVOGADO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA (DPE) 
2º AGRAVANTE: J. A. D. S. R. 

ADVOGADO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA (DPE) 
3º AGRAVANTE: K. V. A. D. N. 
ADVOGADO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA (DPE) 
4º AGRAVANTE: K. A. A. M. D. N. 

ADVOGADO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA (DPE) 
AGRAVADO: C. M. D. N. 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO QUE 
CONVERTEU A PRISÃO DO AGRAVADO DO REGIME FECHADO PARA DOMICILIAR. ACOLHIDA. SUSPENSÃO DO 
CUMPRIMENTO DA PRISÃO, ATÉ O TÉRMINO DAS MEDIDA PÚBLICAS ATINENTES À PANDEMIA DE COVID-19. 1. A 
execução de alimentos que tramita sob o rito da prisão civil (art. 528, § 7º do CPC), tem a finalidade de coibir o inadimplemento 

voluntário daquele que é responsável pela prestação de alimentos, diante da importância da natureza jurídica dessa obrigação. 
2. As medidas restritivas de circulação adotadas pelas autoridades em razão da pandemia da doença Covid-19, decorrente da 
infecção pelo novo coronavírus (Sars-CoV-2) não são hábeis para justificar o inadimplemento de obrigação alimentícia 
indefinidamente, tampouco para afastar a decretação da prisão civil. 3. O STJ se posicionava favorável à conversão da prisão 

civil em regime fechado para a prisão domiciliar neste período pandêmico, adotando a Recomendação nº. 62/2020 do Conselho 
Nacional de Justiça, contudo, alterou-se o entendimento no HC n.º 574.495/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 
considerando mais prudente, simplesmente, determinar a suspensão do cumprimento das prisões civis durante tal período. 4. 
Agravo de instrumento conhecido e provido para determinar a suspensão da prisão civil domiciliar do agravado, mantendo o 

decreto prisional em regime fechado, entretanto, determinando-se a suspensão dos autos originários tal como pleiteado. 
ACÓRDÃO: A Egrégia 2ª Turma da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, 
DAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar a suspensão da prisão civil domiciliar do agravado, mantendo o 
decreto prisional em regime fechado, entretanto, determinando-se a suspensão dos autos originários tal como pleiteado, nos 

termos do voto da Relatora. Votaram acompanhando a Relatora o Desembargador Eurípedes Lamounier e o Juiz Jocy Gomes de 
Almeida. Representante da Procuradoria Geral de Justiça: Dra. Vera Nilva Álvares Rocha. Palmas, 10 de março de 2021. 
 

2ª TURMA RECURSAL 
Pautas 

PAUTA DE JULGAMENTOS 
  

DETERMINO A INCLUSÃO DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS NA PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL. SERÃO 
JULGADOS PELA 2ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, CRIMINAIS E DA FAZENDA PÚBLICA DO 

ESTADO DO TOCANTINS EM PALMAS - TO, EM SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL JUDICIAL NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA 01, DE 25 DE MARÇO DE 2020, OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS NA PAUTA DO DIA 12 DE ABRIL 
DE 2021, SEGUNDA FEIRA, ÀS 12H00MIN, PODENDO, ENTRETANTO, NESSA MESMA SESSÃO OU SESSÕES 
SUBSEQÜENTES, SEREM JULGADOS OS PROCESSOS ADIADOS OU CONSTANTES DE PAUTAS JÁ PUBLICADAS. EM 

CASOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL OS PEDIDOS DE RETIRADAS DE PAUTA DEVEM SER FORMULADOS POR MEIO DE 
PETIÇÃO, NO PRAZO ESTABELECIDO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2020. 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0042678-03.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 1) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 

ADVOGADO: KARYNE STÉFANY DOS SANTOS SILVA DE CARVALHO (OAB TO007946) 
RECORRIDO: PAULO ANDRE FERREIRA GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: ROGERIO FERNANDES LIMA (OAB TO008664) 
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RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0052260-27.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 2) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: DIVINO BHENNETT SOARES LIMA (AUTOR) 

ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
RECORRIDO: ODONTOPREV S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
RECORRIDO: LOJA RIACHUELO S/A (RÉU) 

ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB SP128341) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0050517-79.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 3) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: URBEPLAN ARSO-24 / ARSO-14 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: JOAO MOREIRA GONÇALVES JUNIOR (OAB GO027108) 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS LABRE LEMOS DE FREITAS (OAB GO014282) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: MILENA BORGES PARENTE THOMAZI (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDREY DE SOUZA PEREIRA (OAB TO004275) 
RECORRIDO: CLAIRTON THOMAZI (AUTOR) 

ADVOGADO: ANDREY DE SOUZA PEREIRA (OAB TO004275) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0049441-20.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 4) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: NAZARE ALVES DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIETE DA GLÒRIA REIS ESPÌNDOLA (OAB TO008290) 
ADVOGADO: RICARDO PEREIRA SOARES (OAB TO009166) 
RECORRIDO: BANCO BMG SA (RÉU) 

ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB MG109730) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0047594-80.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 5) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: LEILIANE SOUSA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
RECORRENTE: JAILTON FERREIRA DE FARIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 

RECORRIDO: VIRGINIA SURETY COMPANHIA DE SEGUROS DO BRASIL (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
RECORRIDO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (RÉU) 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA (OAB TO05611A) 

RECORRIDO: BRITÂNIA (PHILCO) (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0047587-25.2018.8.27.2729/TO (PAUTA: 6) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
RECORRIDO: CLEVERSON HENRIQUE SOUSA SILVA (AUTOR) 

ADVOGADO: RENATO MONTEIRO MARTINS (OAB TO007177) 
INTERESSADO: FOZCOBRA AGENCIA DE COBRANCAS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: CRISTIANE GOMES DE ARAUJO 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0044894-34.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 7) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: CREUZIMAR ANOLAR CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 

RECORRIDO: GRUPO SEB DO BRASIL (RÉU) 
ADVOGADO: RENATA MALCON MARQUES BADARÓ DE ALMEIDA (OAB BA024805) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0044577-36.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 8) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
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RECORRENTE: VITOR FERREIRA MEDEIROS (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ RIBEIRO CAVALCANTE (OAB TO004277) 
ADVOGADO: JOAO ANTONIO FONSECA NETO (OAB TO005271) 
RECORRIDO: B2W - COMPANHIA DIGITAL (SUBMARINO.COM) (RÉU) 

ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB RJ062192) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0043891-44.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 9) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: MARCIA REJANE AGUIAR MORAIS (RÉU) 
ADVOGADO: WUESLEY FERREIRA FELIX NETO (OAB TO008322) 
RECORRENTE: FRANCI DE AGUIAR MORAIS (RÉU) 
ADVOGADO: WUESLEY FERREIRA FELIX NETO (OAB TO008322) 

RECORRIDO: GIORDANO BRUNO MARTINS RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO (OAB TO004568) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0043045-61.2018.8.27.2729/TO (PAUTA: 10) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: RANILDA PIRES BATISTA SOARES (AUTOR) 

ADVOGADO: ANA PAULA LEOBAS MARACAIPE (OAB TO008626) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0043031-43.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 11) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: IOLANDA DE JESUS SILVA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: ÉRICO VINICIUS RODRIGUES BARBOSA (OAB TO004220) 
ADVOGADO: FRANCIELLE PAOLA RODRIGUES BARBOSA (OAB TO004436) 

RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0042243-29.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 12) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 

ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: ELOISA MARTINS MAIA DE CARVALHO (OAB TO006787) 
RECORRENTE: ANALIA LIMA DE ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: EUDES ROMAR VELOSO DE MORAIS SANTOS (OAB TO004336) 

RECORRIDO: OS MESMOS 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0041157-23.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 13) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: RAFAEL BECKER DAL MASO (AUTOR) 
ADVOGADO: RUBENS LUIZ MARTINELLI FILHO (OAB TO003002) 
RECORRIDO: LUIS CARLOS PALMA & CIA LTDA. ï ME (RÉU) 
ADVOGADO: ANDREY DE SOUZA PEREIRA (OAB TO004275) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0038403-11.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 14) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: PARATINS TRANSPORTE E TURISMO LTDA (RÉU) 

ADVOGADO: NATHALIA CRISTINA MACHADO (OAB GO032591) 
RECORRENTE: PAULO ROBERTO FERNANDES FARIAS CANDIDO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO TOLEDO MOREIRA DIAS (OAB TO008023) 
ADVOGADO: PHILYPE MONTEIRO BATISTA SILVA (OAB TO008186) 

ADVOGADO: JOÃO VITOR DE SOUZA E SILVA (OAB TO009210) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0037941-41.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 15) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
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RECORRENTE: RAIMUNDO ROSENO DE CARVALHO 
ADVOGADO: SANDRO ACÁSSIO CORREIA (OAB TO006707) 
ADVOGADO: HELBA RAYNE CARVALHO DE ARAÚJO (OAB TO06219A) 
RECORRIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0037791-60.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 16) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: MARISTELA FERREIRA E SENA 
ADVOGADO: GEISIANE SOARES DOURADO (OAB TO003075) 
ADVOGADO: DANIELLA MARQUES HILÁRIO DA SILVA (OAB TO008193) 
ADVOGADO: SINOMAR PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB TO006186) 

RECORRIDO: MUNICIPIO DE PALMAS 
PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS 
PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0037617-51.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 17) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ADRIANA TAVARES DE SOUSA 
ADVOGADO: GEISIANE SOARES DOURADO (OAB TO003075) 

ADVOGADO: SINOMAR PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB TO006186) 
ADVOGADO: DANIELLA MARQUES HILÁRIO DA SILVA (OAB TO008193) 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE PALMAS 
PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS 

PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS 
            
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0037557-78.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 18) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: L6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
ADVOGADO: EMMANUEL RODRIGO ROSA ROCHA (OAB TO004328) 
ADVOGADO: EMMANUEL RODRIGO ROSA ROCHA (OAB TO004328) 
ADVOGADO: MONICA ARAUJO E SILVA (OAB TO004666) 

ADVOGADO: MONICA ARAUJO E SILVA (OAB TO004666) 
RECORRIDO: CLEIDSON REZENDE AMORIM 
ADVOGADO: NEIVA ALMEIDA DE MIRANDA (OAB TO006229) 
ADVOGADO: PATRICIA JULIANA PONTES RAMOS MARQUES (OAB TO004661) 

ADVOGADO: PATRICIA JULIANA PONTES RAMOS MARQUES (OAB TO004661) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0037526-58.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 19) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: ANA VIRGÍNIA GAMA 
ADVOGADO: HAYNNER ASEVEDO DA SILVA (OAB TO003977) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0037162-86.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 20) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: CARCELANDIA DO ROSARIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: GEISIANE SOARES DOURADO (OAB TO003075) 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE PALMAS 
PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS 
PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0037145-50.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 21) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: FLORACY RESPLANDES TORRES 

ADVOGADO: GEISIANE SOARES DOURADO (OAB TO003075) 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE PALMAS 
PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS 
PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS 
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RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0036697-77.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 22) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 

ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: ELOISA MARTINS MAIA DE CARVALHO (OAB TO006787) 
RECORRIDO: ROSIMARIA DE SOUZA SANTOS 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0036600-77.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 23) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ELIDA MAYARA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
RECORRIDO: FARMÁCIA ROSÁRIO 
ADVOGADO: RAPHAEL RAJÃO REIS DE CAUX (OAB MG106383) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0032951-20.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 24) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 

ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: GABRIELA WENDEL MACEDO DE MEDEIROS (OAB TO008269) 
RECORRIDO: EDVALDO SIMEÃO VIANA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA LUCIA SOARES VIANA (OAB TO01481B) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0032081-59.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 25) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS 

PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: DEODORIO FERREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: HAYNNER ASEVEDO DA SILVA (OAB TO003977) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0030647-48.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 26) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 

RECORRIDO: JOSEAN OLIVEIRA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: FRANCIELLE PAOLA RODRIGUES BARBOSA (OAB TO004436) 
ADVOGADO: ÉRICO VINICIUS RODRIGUES BARBOSA (OAB TO004220) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0030297-60.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 27) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 

ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: NATHALIA GONÇALVES BARROS (OAB TO006029) 
RECORRIDO: LUCIVANIA MACEDO BARROS (AUTOR) 

ADVOGADO: LUCIVANIA MACEDO BARROS (OAB TO007460) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0029584-72.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 28) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: NEIDE GONÇALVES DA PAZ 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
RECORRIDO: VIA VAREJO S/A 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA (OAB TO05611A) 

RECORRIDO: MOTOROLA MOBILITY COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA 
ADVOGADO: PATRICIA FELIPPE RUSSI MORENO (OAB SP247324) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0028836-74.2018.8.27.9200/TO (PAUTA: 29) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
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RECORRENTE: WALBER FERREIRA GOMES JUNIOR 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES 
RECORRIDO: MOTOROLA DO BRASIL LTDA 
ADVOGADO: PATRICIA FELIPPE RUSSI MORENO (OAB SP247324) 

RECORRIDO: MAGAZINE LUIZA S.A 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB CE017314) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0028531-56.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 30) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO (OAB RJ095502) 
RECORRIDO: EDSON JOSÉ FERRAZ 

ADVOGADO: EDSON JOSÉ FERRAZ (OAB TO006694) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0028510-80.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 31) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: ADRIANA NASCIMENTO DE CASTRO SILVA 
ADVOGADO: KARITA CARNEIRO PEREIRA SCOTTA (OAB TO002588) 
ADVOGADO: KARITA CARNEIRO PEREIRA SCOTTA (OAB TO002588) 
ADVOGADO: PAULO IZIDIO DA SILVA REZENDE 

RECORRIDO: MOTOROLA MOBILITY COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA 
ADVOGADO: ALEXANDRE FONSECA DE MELLO (OAB SP222219) 
RECORRIDO: B2W ï COMPANHIA DIGITAL 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB RJ062192) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0027989-72.2018.8.27.9200/TO (PAUTA: 32) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: PHILCO ELETRÔNICOS S/A 

ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
RECORRIDO: EVA VALADARES CUNHA 
ADVOGADO: LUDMILA DE ANDRADE LINO (OAB TO007289) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0027021-08.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 33) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: TAM LINHAS AEREAS S/A. 

ADVOGADO: FABIO RIVELLI (OAB SP297608) 
RECORRIDO: MARCO TÚLIO ELIAS IZAC 
ADVOGADO: LEANDRO JEFERSON CABRAL DE MELLO (OAB TO03683B) 
RECORRIDO: LARISSA ROSA DE OLIVEIRA IZAC 

ADVOGADO: LEANDRO JEFERSON CABRAL DE MELLO (OAB TO03683B) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0025386-89.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 34) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: MARIA DE LURDES PEREIRA NEPONUCENO 
ADVOGADO: ANDRÉ RIBEIRO CAVALCANTE (OAB TO004277) 
ADVOGADO: ANDRÉ RIBEIRO CAVALCANTE (OAB TO004277) 
ADVOGADO: JOAO ANTONIO FONSECA NETO (OAB TO005271) 

RECORRIDO: CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S/A 
ADVOGADO: ANTONIO ARY FRANCO CESAR (OAB SP123514) 
ADVOGADO: ANTONIO ARY FRANCO CESAR (OAB SP123514) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0023906-13.2018.8.27.9200/TO (PAUTA: 35) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: CARLOS ALBERTO OLIVEIRA GOMES 
ADVOGADO: RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA (OAB TO004018) 

ADVOGADO: RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA (OAB TO004018) 
RECORRIDO: SONY BRASIL LTDA. 
ADVOGADO: RENATA VASCONCELOS DE MENEZES (OAB TO04772B) 
ADVOGADO: RENATA VASCONCELOS DE MENEZES (OAB TO04772B) 
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RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0023882-19.2017.8.27.9200/TO (PAUTA: 36) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ANDREVALDO VIEIRA DE BARROS 
ADVOGADO: ANNETTE DIANE RIVEROS LIMA (OAB TO003066) 

RECORRIDO: PINHEIRO'S VEÍCULOS LTDA 
ADVOGADO: RENATO MULSER (OAB GO033497) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0023408-77.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 37) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: LEINA MARA SOUSA 
ADVOGADO: KAMILLA TEIXEIRA DE ALMEIDA (OAB TO005162) 
RECORRIDO: PW BRASIL EXPORT S/A 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0022760-97.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 38) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: TEREZA FRANCA NUNES 

ADVOGADO: MARCOS VINICIUS LUZ DE ARAUJO (OAB TO006988) 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 

ADVOGADO: GABRIELA WENDEL MACEDO DE MEDEIROS (OAB TO008269) 
ADVOGADO: GABRIELA WENDEL MACEDO DE MEDEIROS (OAB TO008269) 
  
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0022273-49.2018.8.27.2706/TO (PAUTA: 39) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
APELANTE: AMINADABE MARTINS DE SOUZA (RÉU) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO (AUTOR) 

PROCURADOR: MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0021623-65.2019.8.27.2706/TO (PAUTA: 40) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO (OAB RJ095502) 
RECORRIDO: VALDO OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: SALATIEL MOREIRA MELO (OAB TO05590B) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0020972-82.2018.8.27.9200/TO (PAUTA: 41) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ADRIANA ESTELITA VIEIRA 

ADVOGADO: EDNIR ZAIAS BATISTA DA SILVA (OAB TO005030) 
RECORRIDO: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
ADVOGADO: ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA (OAB MG086844) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0019565-41.2018.8.27.9200/TO (PAUTA: 42) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A 
ADVOGADO: LEONARDO PLATAIS BRASIL TEIXEIRA (OAB RJ160435) 

ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
ADVOGADO: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (OAB PE033668) 
RECORRIDO: WISNEY ALVES DE LISBOA 

ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
RECORRIDO: WEBFONES COMERCIO ARTIGOS TELEFONIA AS 
RECORRIDO: VIA VAREJO S/A 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0019339-02.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 43) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ANDREIA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES 
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RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: GABRIELA WENDEL MACEDO DE MEDEIROS (OAB TO008269) 

ADVOGADO: GABRIELA WENDEL MACEDO DE MEDEIROS (OAB TO008269) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0017717-19.2018.8.27.9200/TO (PAUTA: 44) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: VILMAR DIAS DA SILVA 
ADVOGADO: MOSANIEL FALCAO DE FRANÇA (OAB TO005231) 
ADVOGADO: ELIANE CARVALHO FALCAO (OAB TO03828B) 
RECORRIDO: CICLO REFRIGERAÇÃO 

ADVOGADO: ANDERSON LUIZ ALVES DA CRUZ (OAB TO004445) 
ADVOGADO: ANDERSON LUIZ ALVES DA CRUZ (OAB TO004445) 
ADVOGADO: ANDRIELI DE CARVALHO (OAB TO006152) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0017576-63.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 45) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: IRENI DIAS DA COSTA 
ADVOGADO: JOAO JOSE DUTRA NETO (OAB TO005109) 

RECORRIDO: ROSIMEIA DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO: DJALMA ARAÚJO FERREIRA JÚNIOR (OAB TO006651) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0017047-44.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 46) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: RICCO IMOBILIARIA LTDA 
ADVOGADO: VALCY BARBOZA RIBEIRO (OAB TO004871) 
RECORRIDO: LEONILDA DE OLIVEIRA QUEIROZ 

ADVOGADO: RAILAN PAIVA CARVALHAES (OAB TO007340) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0015781-56.2018.8.27.9200/TO (PAUTA: 47) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
ADVOGADO: ITALO ALVES DE ALMEIDA FIGUEIREDO (OAB GO035649) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB CE017314) 
RECORRIDO: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: ANDRÉIA KARLA ANDRADE DA SILVA (OAB TO006170) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0015711-18.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 48) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 

ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: GIOVANA COSTA GOMES (OAB TO008437) 
RECORRIDO: ANA CLEIDE DIAS CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: TALLYTA RODRIGUES DE SOUSA (OAB TO007211) 

ADVOGADO: LUCIANE PEREIRA COELHO (OAB TO007191) 
ADVOGADO: RAFAEL COELHO GAMA (OAB TO06122B) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0015607-26.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 49) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: LORRANA VIEIRA BORGES (OAB TO009153) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 

RECORRIDO: GLAUCIA CIRQUEIRA MEDRADO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARLON JOSÉ DA ROCHA (OAB TO008489) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0015598-85.2018.8.27.9200/TO (PAUTA: 50) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
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RECORRENTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
ADVOGADO: ANDERSON ASSIS COELHO DE SOUZA (OAB MS017300) 
ADVOGADO: TARCISIO FAUSTINO BARBOSA (OAB MS019892) 
ADVOGADO: TARCISIO FAUSTINO BARBOSA (OAB MS019892) 

ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
RECORRIDO: PAULO GRACI MENDES DE CARVALHO 
ADVOGADO: MARCÍLIO GOMES DE SOUSA (OAB TO006493) 
ADVOGADO: ROMULO CASTRO SILVA (OAB DF054013) 

ADVOGADO: ROMULO CASTRO SILVA (OAB TO07804A) 
ADVOGADO: ROMULO CASTRO SILVA (OAB TO07804A) 
ADVOGADO: ALBERTO LIMA FILGUEIRAS (OAB TO010001) 
ADVOGADO: HELVECINO NERES DOS SANTOS (OAB TO09517B) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0015023-43.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 51) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS 

PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: MANOEL MESSIAS CARVALHO REIS 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 

  
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012994-33.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 52) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO (AUTOR) 

PROCURADOR: MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA 
APELADO: JANAINA ALVES PEREIRA (RÉU) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
INSTITUTOS: INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO (INSTITUTOS) 

PROCURADOR: NAIDES CESAR SILVA 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0012630-48.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 53) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: SADRAK BATISTA DE FREITAS 
ADVOGADO: ANDRE MARTINS ZARATIN (OAB TO06374A) 
ADVOGADO: ANDRE MARTINS ZARATIN (OAB TO06374A) 
RECORRIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A. 

ADVOGADO: GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO (OAB RJ095502) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0012551-69.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 54) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: FERNANDO PATRICK SILVA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: FERNANDO PATRICK SILVA DO NASCIMENTO (OAB TO005814) 
ADVOGADO: FERNANDO PATRICK SILVA DO NASCIMENTO (OAB TO005814) 
RECORRIDO: LIVRARIA SARAIVA 

ADVOGADO: DANILO ANDRADE MAIA (OAB TO07038A) 
ADVOGADO: DANILO ANDRADE MAIA (OAB TO07038A) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0012539-55.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 55) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: DIÊGO HENRIQUE MOTA ARAÚJO 
ADVOGADO: FERNANDO PATRICK SILVA DO NASCIMENTO (OAB TO005814) 
ADVOGADO: FERNANDO PATRICK SILVA DO NASCIMENTO (OAB TO005814) 

ADVOGADO: MARCOS FERREIRA DAVI (OAB TO002420) 
ADVOGADO: MARCOS FERREIRA DAVI (OAB TO002420) 
ADVOGADO: MARCOS FERREIRA DAVI (OAB TO002420) 
RECORRIDO: NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA 

ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB TO04923A) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0011903-89.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 56) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
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ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
RECORRIDO: GILVANIO PEREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0011802-52.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 57) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A. 

ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA (OAB TO05611A) 
RECORRIDO: CLAUDIO MARCIO PEREIRA DE CARVALHO 
ADVOGADO: ANDRÉ RIBEIRO CAVALCANTE (OAB TO004277) 
ADVOGADO: ANDRÉ RIBEIRO CAVALCANTE (OAB TO004277) 

ADVOGADO: JOAO ANTONIO FONSECA NETO (OAB TO005271) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0011769-96.2018.8.27.9200/TO (PAUTA: 58) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: ERISNALVA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: ANDRE MARTINS ZARATIN (OAB TO06374A) 
ADVOGADO: ANDRE MARTINS ZARATIN (OAB TO06374A) 
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0011010-35.2018.8.27.9200/TO (PAUTA: 59) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: RAIMUNDO NONATO CARNEIRO DE CASTRO 
ADVOGADO: ROBERTO RIVELINO MONTEIRO DE MOURA (OAB TO008010) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: BRIZZA PIRES MILHOMEM DA SILVA (OAB TO006343) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0010759-17.2018.8.27.9200/TO (PAUTA: 60) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 

ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: JOÃO PAULO MARIANO XAVIER (OAB TO008514) 
RECORRIDO: MARLENE PEREIRA PINTO 
ADVOGADO: WANDERSON RIBEIRO SILVA BATISTA (OAB TO005904) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0010577-73.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 61) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: EMMANUEL DIAS MIGUEL VIANA (AUTOR) 

ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0010303-67.2018.8.27.9200/TO (PAUTA: 62) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: JOVILINA CARDOSO DOS SANTOS LUZ 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
ADVOGADO: ANDERSON ASSIS COELHO DE SOUZA (OAB MS017300) 

ADVOGADO: TARCISIO FAUSTINO BARBOSA (OAB MS019892) 
ADVOGADO: TARCISIO FAUSTINO BARBOSA (OAB MS019892) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0010169-19.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 63) 
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RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 

ADVOGADO: GIOVANA COSTA GOMES (OAB TO008437) 
RECORRIDO: ANGELA LIMA DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCOS VINICIOS FERREIRA DA SILVA (OAB TO07513B) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0009947-38.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 64) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 

ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: LORRANA VIEIRA BORGES (OAB TO009153) 
ADVOGADO: LORRANA VIEIRA BORGES (OAB TO009153) 
RECORRIDO: TATIANA RAMOS PEDROZA DA CUNHA 

ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0009336-22.2018.8.27.9200/TO (PAUTA: 65) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
ADVOGADO: CRISTIANA APARECIDA SANTOS LOPES VIEIRA (OAB TO002608) 
RECORRIDO: FRANCISCA DE ASSIS VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0008923-72.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 66) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: LETICIA AIRES DE OLIVEIRA NUNES 
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO MARQUES (OAB TO002054) 
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO MARQUES (OAB TO002054) 
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO MARQUES (OAB TO002054) 

ADVOGADO: PAULO SÉRGIO MARQUES (OAB TO002054) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0008831-94.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 67) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: EDICLEIA RODRIGUES CARVALHO 

ADVOGADO: FLÁVIA PAULO DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB TO006951) 
ADVOGADO: ANA CAROLINA RIBEIRO DE MORAES (OAB TO006573) 
ADVOGADO: ANA CAROLINA RIBEIRO DE MORAES (OAB TO006573) 
RECORRIDO: EDICLEIA RODRIGUES CARVALHO 

ADVOGADO: FLÁVIA PAULO DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB TO006951) 
ADVOGADO: ANA CAROLINA RIBEIRO DE MORAES (OAB TO006573) 
ADVOGADO: ANA CAROLINA RIBEIRO DE MORAES (OAB TO006573) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0008201-38.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 68) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: FIVE SENSE RESORT PALMAS - SPE LTDA 
ADVOGADO: EDER MENDONÇA DE ABREU (OAB TO001087) 

ADVOGADO: EDER MENDONÇA DE ABREU (OAB TO001087) 
RECORRIDO: BRUNO CAVALCANTI COSTA 
ADVOGADO: JOSÉ LAERTE DE ALMEIDA (OAB GO004488) 
ADVOGADO: JOSÉ LAERTE DE ALMEIDA (OAB GO004488) 

ADVOGADO: JOSÉ LAERTE DE ALMEIDA (OAB GO004488) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0008173-49.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 69) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: JOSE LINO DE SOUSA (AUTOR) 
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ADVOGADO: MATHEUS GUSTAVO DE SOUSA TELES (OAB TO009266) 
RECORRIDO: P G V PEREIRA - SÓ KOMBI PEÇAS E SERVIÇOS. (RÉU) 
ADVOGADO: GABRIEL BARTO BARROS (OAB GO048135) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0007462-65.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 70) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: RAIMUNDO NONATO BENTO DE SOUSA 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES 

RECORRIDO: NORDESTES PARTICIPAÇÕES LTDA 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB SP128341) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0007430-60.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 71) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: MARIA CELIA SANTOS LIMA 
ADVOGADO: NAIMA WORM (OAB TO04640B) 
RECORRIDO: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA 

ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB SP128341) 
RECORRIDO: BRITÂNIA (PHILCO) 
ADVOGADO: MARCIO IRINEU DA SILVA (OAB SP306306) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0007359-37.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 72) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: MARIA DE LURDES DO CARMO MACEDO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOëO CARLOS DALLôAGNOL BIAVATTI (OAB TO006321) 

RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: ISADORA CABRAL FRANCA (OAB TO009003) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0006999-26.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 73) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: MARCIANE MINUSSI 

ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: BRUNA BONILHA DE TOLEDO COSTA AZEVEDO (OAB TO004170) 

ADVOGADO: BRUNA BONILHA DE TOLEDO COSTA AZEVEDO (OAB TO004170) 
ADVOGADO: GISELLE COELHO CAMARGO (OAB TO004789) 
ADVOGADO: DANYELLE JULIATE BARROS (OAB TO006812) 
ADVOGADO: DANYELLE JULIATE BARROS (OAB TO006812) 

ADVOGADO: LORRANA VIEIRA BORGES (OAB TO009153) 
ADVOGADO: LORRANA VIEIRA BORGES (OAB TO009153) 
ADVOGADO: GABRIELA WENDEL MACEDO DE MEDEIROS (OAB TO008269) 
ADVOGADO: GABRIELA WENDEL MACEDO DE MEDEIROS (OAB TO008269) 

ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: GIOVANA COSTA GOMES (OAB TO008437) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0006951-67.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 74) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: EDIFICIO ROYAL 
ADVOGADO: SANDOVAL ARAUJO FONTOURA JUNIOR (OAB TO006129) 
RECORRIDO: ARAGUAIA - CONSTRUTORA, INCORPORADORA E COMÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA 

ADVOGADO: ANDREIA RODRIGUES DE SOUZA SILVA (OAB TO007593) 
ADVOGADO: LARISSA OLIVEIRA NASCIMENTO (OAB TO007594) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0006725-62.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 75) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: EDIFICIO ROYAL 
ADVOGADO: SANDOVAL ARAUJO FONTOURA JUNIOR (OAB TO006129) 
RECORRIDO: ARAGUAIA - CONSTRUTORA, INCORPORADORA E COMÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA 

ADVOGADO: ANDREIA RODRIGUES DE SOUZA SILVA (OAB TO007593) 
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ADVOGADO: LARISSA OLIVEIRA NASCIMENTO (OAB TO007594) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0006139-38.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 76) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: WANDERLENE LEITE DE ARAÚJO (AUTOR) 
ADVOGADO: VANUTTY ASSIS LINO (OAB TO006333) 

MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0005932-39.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 77) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: SÉRGIO MANOEL DA COSTA BUENO (AUTOR) 
ADVOGADO: ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB TO004155) 
ADVOGADO: ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO (OAB TO004156) 
ADVOGADO: BERNARDINO DE ABREU NETO (OAB TO004232) 

ADVOGADO: ANA GIZELE DO NASCIMENTO SANTOS (OAB TO007063) 
ADVOGADO: GLÊNIA GRASIELLE PESTANA MORAES (OAB TO08524B) 
RECORRENTE: JULIANA AZEVEDO RUGGIERO BUENO (AUTOR) 
ADVOGADO: ROGÉRIO GOMES COELHO (OAB TO004155) 

ADVOGADO: ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO (OAB TO004156) 
ADVOGADO: BERNARDINO DE ABREU NETO (OAB TO004232) 
ADVOGADO: ANA GIZELE DO NASCIMENTO SANTOS (OAB TO007063) 
ADVOGADO: GLÊNIA GRASIELLE PESTANA MORAES (OAB TO08524B) 

RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: INFOWAY TECNOLOGIA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: POMPILIO LUSTOSA MESSIAS SOBRINHO (OAB TO01807B) 

ADVOGADO: ESTER DE CASTRO NOGUEIRA AZEVEDO (OAB TO00064B) 
ADVOGADO: ESTEVAO DE CASTRO NOGUEIRA AZEVEDO (OAB TO007800) 
ADVOGADO: LUANNA CAROLINNE LUSTOSA PARANAGUÁ (OAB TO004515) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0005860-52.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 78) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 

PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: CLOVIS BEZERRA PATRIOTA FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: VANUTTY ASSIS LINO (OAB TO006333) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0005600-03.2017.8.27.2710/TO (PAUTA: 79) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: JOSUÉ DE JESUS DA CONCEIÇÃO (AUTOR) 

ADVOGADO: IGOR MURILO TEIXEIRA DA LUZ (OAB TO005993) 
RECORRIDO: ENERGISA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0005465-84.2019.8.27.2721/TO (PAUTA: 80) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: MIRANTE EMP. IMOBILIÁRIO LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA (OAB TO005591) 

RECORRIDO: PRISCILA RODRIGUES ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: ILDEFONSO DOMINGOS RIBEIRO NETO (OAB TO000372) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0005211-53.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 81) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ALESSANDRA SILVA CHAGAS (AUTOR) 
ADVOGADO: TÂNIA PAULA FREITAS RODRIGUES (OAB TO009072) 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 

ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
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ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: VANESSA FERNANDA AZEVEDO ALVES (OAB TO008022) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0004481-63.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 82) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: JOSIEL BARRETO MARTINS 
ADVOGADO: MARCELO CLAUDIO GOMES (OAB TO000955) 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE PALMAS 

PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS 
PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0004451-28.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 83) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ABIAS ROCHA DOS SANTOS 
ADVOGADO: MURILO AGUIAR MOURÃO (OAB TO005781) 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS 

ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0004318-74.2020.8.27.2725/TO (PAUTA: 84) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: JOAQUINA RIBEIRO DE CARVALHO (AUTOR) 

ADVOGADO: RAUL PEREIRA BORGES (OAB TO006379) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0004262-50.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 85) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: ISAURA BORGES DA SILVA 
ADVOGADO: MARCELO CLAUDIO GOMES (OAB TO000955) 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE PALMAS 
PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS 

PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003867-13.2020.8.27.2737/TO (PAUTA: 86) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: BRASITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: CARLOS FERNANDO SIQUEIRA CASTRO (OAB TO05426A) 
RECORRIDO: ALZILENE JOSÉ RIBIERO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO ANTONIO FONSECA NETO (OAB TO005271) 

ADVOGADO: ANDRÉ RIBEIRO CAVALCANTE (OAB TO004277) 
INTERESSADO: NOSSA ELETRO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ADVOGADO: RICARDO LOPES GODOY 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003706-28.2019.8.27.2740/TO (PAUTA: 87) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 

ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB CE017314) 
RECORRIDO: FRANCISCO ALVES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: GIOVANI MOURA RODRIGUES (OAB TO000732) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0002577-08.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 88) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS 

ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
RECORRIDO: VANDERLEIA FERREIRA REIS 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES 
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RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0002452-74.2018.8.27.9200/TO (PAUTA: 89) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: INOVA ADMINISTRADORA DE CONDOMINIO 
ADVOGADO: BRUNO FLÁVIO SANTOS SEVILHA (OAB TO005515) 

ADVOGADO: ENIO LICINIO HORST FILHO (OAB TO006935) 
ADVOGADO: ENIO LICINIO HORST FILHO (OAB TO006935) 
RECORRIDO: CONDOMINIO RESIDENCIAL LAGO SUL II 
ADVOGADO: CARPEGIANNE MARTINS DE SOUZA (OAB TO007464) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002239-48.2018.8.27.2740/TO (PAUTA: 90) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA (RÉU) 

ADVOGADO: CAROLINA NEVES DO PATROCINIO NUNES (OAB SP249937) 
RECORRIDO: RUAMA PEREIRA OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: DIEGO BANDEIRA LIMA SOARES (OAB TO004481) 
INTERESSADO: WAL - MART BRASIL LTDA (RÉU) 

ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002209-96.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 91) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: THIAGO DE FREITAS BORGES 
ADVOGADO: THIAGO DE FREITAS BORGES (OAB TO005038) 
RECORRIDO: ENERGISA S.A. 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 

ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002079-09.2020.8.27.2722/TO (PAUTA: 92) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: JOANA DARC NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS (OAB TO008772) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0001972-62.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 93) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: WELITON HERONIAS RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES 
RECORRIDO: DEUSELINA GUEDES DE SA 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001924-80.2019.8.27.2741/TO (PAUTA: 94) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: QUEZI CARDOSO DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: DJALMA ARAÚJO FERREIRA JÚNIOR (OAB TO006651) 

RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: LORRANA VIEIRA BORGES (OAB TO009153) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001916-06.2019.8.27.2741/TO (PAUTA: 95) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: EVA PIRES PINTO (AUTOR) 

ADVOGADO: DJALMA ARAÚJO FERREIRA JÚNIOR (OAB TO006651) 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: GABRIELA WENDEL MACEDO DE MEDEIROS (OAB TO008269) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001911-81.2019.8.27.2741/TO (PAUTA: 96) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: JACIRENE PIRES DE SANTANA (AUTOR) 

ADVOGADO: DJALMA ARAÚJO FERREIRA JÚNIOR (OAB TO006651) 
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RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: LORRANA VIEIRA BORGES (OAB TO009153) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001874-59.2019.8.27.2707/TO (PAUTA: 97) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: LUIS VIEIRA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: IVONE NERI DE ARAUJO (OAB TO009251) 

RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001761-03.2019.8.27.2741/TO (PAUTA: 98) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: RAIMUNDA DE SOUSA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: THIAGO BATISTA DE ARAÚJO PEREIRA (OAB TO008265) 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 

ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: GABRIELA WENDEL MACEDO DE MEDEIROS (OAB TO008269) 
  

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0018119-51.2019.8.27.2706/TO (PAUTA: 99) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
APELANTE: SEGREDO DE JUSTIÇA (AUTOR FATO) 
ADVOGADO: PABLO MENDONCA CHAER 

APELADO: SEGREDO DE JUSTIÇA (AUTORID. POL.) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
VITIMA: SEGREDO DE JUSTIÇA (VITIMA) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003884-24.2020.8.27.2713/TO (PAUTA: 100) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: LÉDSON LUCAS MOREIRA NÓBREGA (AUTOR) 
ADVOGADO: LÉDSON LUCAS MOREIRA NÓBREGA (OAB TO005530) 

RECORRIDO: GRAND CANYON COMERCIO DE VEICULOS LTDA (RÉU) 
  
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001082-79.2017.8.27.2706/TO (PAUTA: 101) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

APELANTE: JOSE DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS (AUTOR FATO) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
APELANTE: JOSE DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS 81044674172 (AUTOR FATO) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO (AUTORID. POL.) 
PROCURADOR: MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0001069-27.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 102) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: CARMEM ROSA ALMEIDA PEREIRA 

ADVOGADO: TIAGO COSTA RODRIGUES (OAB TO001214) 
ADVOGADO: TIAGO COSTA RODRIGUES (OAB TO001214) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0001062-35.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 103) 

RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: JOÃO ANTONIO MARCIANO MEIRELES 
ADVOGADO: GUSTAVO CHAVES FERREIRA (OAB TO006535) 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS 

ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: LORRANA VIEIRA BORGES (OAB TO009153) 
ADVOGADO: LORRANA VIEIRA BORGES (OAB TO009153) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001045-76.2019.8.27.2740/TO (PAUTA: 104) 
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RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA. (RÉU) 
ADVOGADO: EDUARDO CHALFIN (OAB TO07369A) 
RECORRIDO: ELIEZO LIBANIO DA SILVA (AUTOR) 

ADVOGADO: HÉLIO ONÓRIO DA SILVA JÚNIOR (OAB TO008483) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0000980-04.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 105) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: ELAYNNE CARVALHO DA SILVA 
ADVOGADO: ERYKA CHRISTINA BATISTA DA SILVA (OAB TO008887) 
RECORRIDO: KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA 
ADVOGADO: JULIANA FERNANDES DOS SANTOS TONON (OAB SP292422) 

ADVOGADO: ANDRÉ GONÇALVES DE ARRUDA (OAB SP200777) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0000642-82.2019.8.27.2716/TO (PAUTA: 106) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
RECORRIDO: JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SANTANA (AUTOR) 
ADVOGADO: JURIMAR JOSE TRINDADE JUNIOR (OAB TO008399) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0000457-14.2018.8.27.2705/TO (PAUTA: 107) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: DEBORAH STHERLLANY TAVARES MARINHO (AUTOR) 

ADVOGADO: CHARLES LUIZ ABREU DIAS (OAB TO001682) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (OAB RO005546) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 

RECORRIDO: OS MESMOS 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0000235-87.2020.8.27.9200/TO (PAUTA: 108) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: DOMINGOS FERREIRA DE SOUSA 
ADVOGADO: LEANDRO JEFERSON CABRAL DE MELLO (OAB TO03683B) 

ADVOGADO: KAMILLA TEIXEIRA DE ALMEIDA (OAB TO005162) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0000195-08.2020.8.27.9200/TO (PAUTA: 109) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: EDUARDO MENDES DA ROCHA 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 

ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0000170-92.2020.8.27.9200/TO (PAUTA: 110) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: SONARA PEREIRA BARBOSA 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 

ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0000062-63.2020.8.27.9200/TO (PAUTA: 111) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 

RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: DENUBIA LOPES LIMA 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 

ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792) 
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RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0000013-22.2020.8.27.9200/TO (PAUTA: 112) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS 

PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: PEDRO RODRIGUES MORAES FILHO 
ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0000107-67.2020.8.27.9200/TO (PAUTA: 113) 
RELATOR: JUIZ DEUSAMAR ALVES BEZERRA 
RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS 

PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: GILSON FERRÉ SANTOS 

ADVOGADO: FLÁVIO DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA (OAB TO005514) 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0053570-68.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 114) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A (RÉU) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB TO04923A) 
RECORRENTE: RICARDO NASCIMENTO BORGES DA SILVEIRA (AUTOR) 

ADVOGADO: EMILLY LOREN DA SILVA FERRAZ SABIONI (OAB TO007544) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0044018-79.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 115) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA. (RÉU) 
ADVOGADO: EDUARDO CHALFIN (OAB TO07369A) 
RECORRIDO: FABIANE LETÍCIA VALADARES ROCHA (AUTOR) 

ADVOGADO: ANA LUIZA DE PAULA SILVA (OAB GO053797) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0037745-71.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 116) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: BANCO PAN S.A. 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: HELENA PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: MURYLLO GOMES DOS SANTOS (OAB TO007901) 
RECORRIDO: HELENA PEREIRA BARBOSA 
ADVOGADO: MURYLLO GOMES DOS SANTOS (OAB TO007901) 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0037714-51.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 117) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: DJAIR BATISTA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DJAIR BATISTA DE OLIVEIRA (OAB PA016536) 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB TO06513A) 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB MG044698) 
RECORRIDO: DJAIR BATISTA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DJAIR BATISTA DE OLIVEIRA (OAB PA016536) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0030991-98.2019.8.27.2706/TO (PAUTA: 118) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
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RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: DIANA MILHOMEM SILVA SANTOS (OAB TO008769) 
ADVOGADO: MURILLO PITA NUNES (OAB TO007054) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0020626-82.2019.8.27.2706/TO (PAUTA: 119) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A) 

RECORRIDO: ANOEL FILHO TEIXEIRA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: GLEDSON GLAYTON MARTINS DE SÁ (OAB TO004952) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0019317-89.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 120) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A) 
RECORRIDO: ANDRE FELIPE ROCHA (AUTOR) 

ADVOGADO: LOHANNA PEREIRA PEDROSO (OAB TO009458) 
ADVOGADO: MARCIO ADRIANO CABRAL DE SOUZA (OAB TO007241) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0019119-86.2019.8.27.2706/TO (PAUTA: 121) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 

ADVOGADO: GIOVANA COSTA GOMES (OAB TO008437) 
RECORRIDO: VALDECY MARTINS RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: MAYRA ARISTIDES MOURA (OAB TO004709) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0018446-93.2019.8.27.2706/TO (PAUTA: 122) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: JOANA ANTÃO FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: SANDRO ACÁSSIO CORREIA (OAB TO006707) 

RECORRENTE: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0018200-73.2014.8.27.2706/TO (PAUTA: 123) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: TATIANA VIEIRA ERBS (OAB TO003070) 

ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB MG076696) 
ADVOGADO: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB PE028490) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
RECORRIDO: GERCINA DALVA ALVES DA SILVA (AUTOR) 

ADVOGADO: JAIRO SANTOS DE MIRANDA (OAB TO005322) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0017808-75.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 124) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: MARIA DO CARMO GEA HORTEGAL 
ADVOGADO: ROBERTO NOGUEIRA (OAB TO00726B) 
ADVOGADO: ROBERTO NOGUEIRA (OAB TO00726B) 
RECORRIDO: CLÁUDIO LUIZ DE CARVALHO 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0017442-21.2019.8.27.2706/TO (PAUTA: 125) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA (RÉU) 

ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A) 
RECORRIDO: SEGREDO DE JUSTIÇA (AUTOR) 
ADVOGADO: GENETON DE FIGUEIREDO SILVA JÚNIOR (OAB GO033330) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0015366-87.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 126) 
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RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A) 
RECORRIDO: JONATHAN DA SILVA GUIMARAES (AUTOR) 

ADVOGADO: LUCAS GUIRELLE LIMA (OAB TO006518) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0014660-56.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 127) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: GEOVAN ALMEIDA BEZERRA 
ADVOGADO: EDUARDO BRUNO MENDES DE SOUSA (OAB PA025522) 
ADVOGADO: EDUARDO BRUNO MENDES DE SOUSA (OAB PA025522) 
ADVOGADO: ANDERSON MENDES DE SOUZA (OAB TO004974) 

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB MG079757) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0014298-54.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 128) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: RAIMUNDA NUNES DA SILVA 
ADVOGADO: JOSE VERISSIMO BRAGA MARTINS DA PAIXAO (OAB TO07933A) 
RECORRIDO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. 

ADVOGADO: RODRIGO VENEROSO DAUR (OAB MG102818) 
ADVOGADO: RODRIGO VENEROSO DAUR (OAB MG102818) 
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
ADVOGADO: RODRIGO VENEROSO DAUR (OAB MG102818) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0013788-60.2018.8.27.2706/TO (PAUTA: 129) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: MARCO ANTÕNIO BUENO BELLO (AUTOR) 

ADVOGADO: VICTOR GUTIERES FERREIRA MILHOMEM (OAB TO004929) 
RECORRIDO: TIM CELULAR S/A (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA (OAB TO02512B) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0012607-57.2020.8.27.2737/TO (PAUTA: 130) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 

RECORRIDO: FRANCISCO ADERSON DE FREITAS (AUTOR) 
ADVOGADO: KATYANNE DE CASTRO RIBEIRO BEZERRA (OAB TO007101) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0010974-07.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 131) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A) 
RECORRIDO: JOAQUIM ALVES DO NASCIMENTO (AUTOR) 

ADVOGADO: LUCAS GUIRELLE LIMA (OAB TO006518) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0007122-31.2019.8.27.2731/TO (PAUTA: 132) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: ANTONIO JOSE DA SILVA MOTA (AUTOR) 
ADVOGADO: DIOGO MACIEL MILHOMEM VIANNA (OAB TO009559) 
RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0005910-38.2019.8.27.2710/TO (PAUTA: 133) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: MANOEL MISCIAS PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 

ADVOGADO: ELISEU RIBEIRO DE SOUSA (OAB TO002546) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0005638-22.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 134) 
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RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A) 
RECORRIDO: JORGE LUIS DOS SANTOS SILVA (AUTOR) 

ADVOGADO: LUCAS GUIRELLE LIMA (OAB TO006518) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0005474-88.2019.8.27.2707/TO (PAUTA: 135) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: MARIA PATRICIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0005347-56.2019.8.27.2706/TO (PAUTA: 136) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: HOZAIAS MARIA DE MESQUITA (AUTOR) 
ADVOGADO: GABRYELLA SOARES MESQUITA MACEDO (OAB TO009031) 
RECORRIDO: VIA VAREJO S/A (RÉU) 

ADVOGADO: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (OAB PE033668) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0005257-45.2019.8.27.2707/TO (PAUTA: 137) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: RITA XAVIER DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 

ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0004926-20.2020.8.27.2710/TO (PAUTA: 138) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: DOMINGAS CONSTÂNCIA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ELISEU RIBEIRO DE SOUSA (OAB TO002546) 

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0004795-79.2019.8.27.2710/TO (PAUTA: 139) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
RECORRIDO: FRANCISCA FERNANDES TEIXEIRA (AUTOR) 

ADVOGADO: SUZY LORRANY PEREIRA MACIEL (OAB MA017455) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003772-80.2020.8.27.2737/TO (PAUTA: 140) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: IVO DOS REIS NUNES (AUTOR) 
ADVOGADO: ARIEL CARVALHO GODINHO (OAB TO005607) 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 

RECORRIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003596-22.2019.8.27.2710/TO (PAUTA: 141) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: CENTRO UNIVERSITARIO ESTACIO DE RIBEIRÃO PRETO (RÉU) 
ADVOGADO: MÁRCIO RAFAEL GAZZINEO (OAB CE023495) 
ADVOGADO: DANIEL CIDRÃO FROTA (OAB CE019976) 

RECORRIDO: ELTON ROCHA DA SILVA (AUTOR) 
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ADVOGADO: PAULO SERGIO PINHEIRO DA SILVA SANTOS (OAB TO008030) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003368-13.2020.8.27.2710/TO (PAUTA: 142) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
RECORRENTE: RAIMUNDO CARDOSO SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELISEU RIBEIRO DE SOUSA (OAB TO002546) 

RECORRIDO: OS MESMOS 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003255-30.2019.8.27.2731/TO (PAUTA: 143) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
RECORRIDO: AMAURI LIMA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: ENIO LICINIO HORST FILHO (OAB TO006935) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003140-24.2019.8.27.2726/TO (PAUTA: 144) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A (RÉU) 

ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB TO04923A) 
RECORRENTE: GERSON NOGUEIRA NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCOS FERREIRA DAVI (OAB TO002420) 
ADVOGADO: FERNANDO PATRICK SILVA DO NASCIMENTO (OAB TO005814) 

RECORRIDO: OS MESMOS 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002799-90.2018.8.27.2739/TO (PAUTA: 145) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: LUZIRENE RODRIGUES DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: ATHOS LUSTOSA MATOS (OAB TO007129) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002258-28.2020.8.27.2726/TO (PAUTA: 146) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 

RECORRENTE: MARIA JOSÉ GUILHERME DE ARAUJO SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: SALETE SALES ROCHA (OAB TO009288) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002222-10.2015.8.27.2710/TO (PAUTA: 147) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO GOULART LANES (OAB BA041977) 

RECORRIDO: WILSON PEREIRA CASTRO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002217-27.2020.8.27.2705/TO (PAUTA: 148) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: MARIA LUCIA BELARMINO DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
ADVOGADO: ARNALDO FRANCELINO DE MOURA (OAB TO005906) 

ADVOGADO: FRED MARTINS DA SILVA (OAB TO010212) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
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RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002065-34.2020.8.27.2719/TO (PAUTA: 149) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA (AUTOR) 
ADVOGADO: CLEBER ROBSON DA SILVA (OAB TO04289A) 

RECORRIDO: SEGREDO DE JUSTIÇA (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0002002-97.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 150) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 

RECORRIDO: ELINETTE NOLETO REIS DA SILVA 
ADVOGADO: WANDRÉ DA SILVA TEIXEIRA (OAB TO006552) 
ADVOGADO: WANDRÉ DA SILVA TEIXEIRA (OAB TO006552) 
ADVOGADO: JAIRO BARROS DUARTE (OAB TO006055) 

ADVOGADO: JAIRO BARROS DUARTE (OAB TO006055) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001995-15.2018.8.27.2710/TO (PAUTA: 151) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: HELENA PEREIRA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: MURYLLO GOMES DOS SANTOS (OAB TO007901) 

RECORRIDO: OS MESMOS 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001990-90.2018.8.27.2710/TO (PAUTA: 152) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: HELENA PEREIRA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: MURYLLO GOMES DOS SANTOS (OAB TO007901) 

RECORRIDO: OS MESMOS 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001987-38.2018.8.27.2710/TO (PAUTA: 153) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: HELENA PEREIRA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: MURYLLO GOMES DOS SANTOS (OAB TO007901) 

RECORRIDO: OS MESMOS 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001986-53.2018.8.27.2710/TO (PAUTA: 154) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: HELENA PEREIRA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: MURYLLO GOMES DOS SANTOS (OAB TO007901) 

RECORRIDO: OS MESMOS 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001985-68.2018.8.27.2710/TO (PAUTA: 155) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: HELENA PEREIRA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: MURYLLO GOMES DOS SANTOS (OAB TO007901) 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001984-83.2018.8.27.2710/TO (PAUTA: 156) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU) 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
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RECORRENTE: HELENA PEREIRA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: MURYLLO GOMES DOS SANTOS (OAB TO007901) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001982-16.2018.8.27.2710/TO (PAUTA: 157) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 

RECORRENTE: HELENA PEREIRA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: MURYLLO GOMES DOS SANTOS (OAB TO007901) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001972-69.2018.8.27.2710/TO (PAUTA: 158) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 

RECORRIDO: HELENA PEREIRA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: MURYLLO GOMES DOS SANTOS (OAB TO007901) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001723-69.2019.8.27.2715/TO (PAUTA: 159) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: PAULA FRANCINETE SILVEIRA LOUBÃO (AUTOR) 
ADVOGADO: CRISTIANO BORGES VIEIRA (OAB TO09485A) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 

ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001722-84.2019.8.27.2715/TO (PAUTA: 160) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: PAULA FRANCINETE SILVEIRA LOUBÃO (AUTOR) 
ADVOGADO: CRISTIANO BORGES VIEIRA (OAB TO09485A) 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0000050-84.2019.8.27.2733/TO (PAUTA: 161) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: RANDIOCLE FERREIRA (RÉU) 

ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 
RECORRIDO: EMERSON DA SILVA LEITE (AUTOR) 
ADVOGADO: JADER SALDANHA MARIANO (OAB TO009678) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0000002-82.2019.8.27.2715/TO (PAUTA: 162) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: GEOVANES PEREIRA DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: RENATA ELISA DE SOUZA ESTEVES (OAB TO05918A) 

ADVOGADO: SENNA BISMARCK DE SOUSA SILVA (OAB TO008520) 
RECORRIDO: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (RÉU) 
ADVOGADO: HUDSON JOSE RIBEIRO (OAB SP150060) 
RECORRIDO: OS MESMOS 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002186-08.2019.8.27.2716/TO (PAUTA: 163) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: CLAUDETE RODRIGUES SANTOS (AUTOR) 

ADVOGADO: ALEXANDRE CAVALARI CAVALCANTI WOLNEY (OAB TO006334) 
ADVOGADO: ELMISON SOUSA E SILVA (OAB TO008401) 
ADVOGADO: TAUAN WOLNEY DE SANTANA E SILVA (OAB TO007072) 
RECORRENTE: JOSÉ MODESTO DA SILVA (AUTOR) 

ADVOGADO: ALEXANDRE CAVALARI CAVALCANTI WOLNEY (OAB TO006334) 
ADVOGADO: ELMISON SOUSA E SILVA (OAB TO008401) 
ADVOGADO: TAUAN WOLNEY DE SANTANA E SILVA (OAB TO007072) 
RECORRIDO: ISRAEL VIANA AIRES (RÉU) 

RECORRIDO: ISRAEL VIANA AIRES - ME (RÉU) 
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RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0035588-41.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 164) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: MCM COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA (POSTO PRIMAVERA) (RÉU) 

ADVOGADO: ANDREI DE BRITTO RODRIGUES (OAB TO009892) 
ADVOGADO: DANIELLE BELCHIOR RODRIGUES FANTONI (OAB TO08104B) 
ADVOGADO: DALETE CORREA DE BRITO RODRIGUES (OAB TO001040) 
ADVOGADO: CRISTIANO DE QUEIROZ RODRIGUES (OAB TO003933) 

RECORRIDO: CLAUDIO LEAO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: GABRIELA DOS SANTOS BEZERRA (OAB TO006345) 
ADVOGADO: LETÍCIA MÁXIMO ROCHA (OAB TO006853) 
ADVOGADO: WANDERSON VINICIUS DUARTE PAULINO (OAB GO036353) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0034345-96.2018.8.27.2729/TO (PAUTA: 165) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: MUNICIPIO DE PALMAS (RÉU) 

PROCURADOR: MAURO JOSÉ RIBAS 
RECORRIDO: ANDRE LUIS DOS SANTOS SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: ÉRICO VINICIUS RODRIGUES BARBOSA (OAB TO004220) 
ADVOGADO: FRANCIELLE PAOLA RODRIGUES BARBOSA (OAB TO004436) 

MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0025206-52.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 166) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DETRAN - TO (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 

RECORRENTE: ELIAS BARBOSA FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: SARAH GABRIELLE ALBUQUERQUE ALVES (OAB TO04247B) 
ADVOGADO: NASTAJA COSTA CAVALCANTE BERGENTAL (OAB TO002979) 
RECORRIDO: OS MESMOS 

MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0019616-18.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 167) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: CARLA MARIA DE ALCANTARA 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO RODRIGUES MACIEL (OAB TO002988) 
RECORRENTE: BANCO PAN S.A. 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: CARLA MARIA DE ALCANTARA 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO RODRIGUES MACIEL (OAB TO002988) 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0018438-13.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 168) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: CLARO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB TO09303A) 
RECORRIDO: GALDENCIO RODRIGUES COSTA (AUTOR) 

ADVOGADO: WYURY HENRIK SIRQUEIRA RODRIGUES (OAB TO010052) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0014351-24.2019.8.27.2737/TO (PAUTA: 169) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: DILSON BATISTA FIGUEREDO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANTÔNIO PEREIRA DA CRUZ (OAB TO006577) 
ADVOGADO: ALINE PEREIRA FIGUEREDO (OAB TO007365) 
RECORRIDO: JOSE SISNANDE RIBEIRO DA CRUZ (RÉU) 

ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4931 PALMAS -TO, SEGUNDA -FEIRA , 29 DE MARÇO  DE 2021 30 

 

 

 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0014014-59.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 170) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 

ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: RAVENNA PRISCYLLA PINTO VIEIRA (OAB TO008149) 
RECORRIDO: JOSELIA RODRIGUES DA SILVA LEITE (AUTOR) 

ADVOGADO: MARLON JOSÉ DA ROCHA (OAB TO008489) 
ADVOGADO: HENRIQUE PAIVA SANTOS (OAB TO008494) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0012526-69.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 171) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: ANTONIO LEAL NETO (AUTOR) 

ADVOGADO: ALEXANDRE FANTONI DE MORAES (OAB TO05160B) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0011931-70.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 172) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 

ADVOGADO: RAVENNA PRISCYLLA PINTO VIEIRA (OAB TO008149) 
RECORRIDO: VALDEIRIS CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARLON JOSÉ DA ROCHA (OAB TO008489) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0008135-77.2018.8.27.2706/TO (PAUTA: 173) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: A4 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: EMMANUEL RODRIGO ROSA ROCHA (OAB TO004328) 

RECORRIDO: MARIA PATRICIA DINIZ RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: ALINY SOARES DE OLIVEIRA (OAB TO005691) 
ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO VIEIRA NEGRÃO (OAB TO004751) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0004930-28.2019.8.27.2731/TO (PAUTA: 174) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: GERCIONE SOARES (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 

RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: KARYNE STÉFANY DOS SANTOS SILVA DE CARVALHO (OAB TO007946) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0004883-26.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 175) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA (RÉU) 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: SEGREDO DE JUSTIÇA (AUTOR) 

ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0004352-56.2018.8.27.2713/TO (PAUTA: 176) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: FRANCINALDO SEVERINO DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO RIBEIRO PONTES (OAB TO007011) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
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RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003763-10.2018.8.27.2731/TO (PAUTA: 177) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: LAEDIO ALVES FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO (OAB TO004610) 

RECORRIDO: UNIMED FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS DO CENTRO OESTE E 
TOCANTINS ( EM LIQUIDACAO EXTRA JUDICIAL) (RÉU) 
ADVOGADO: SILVONEY BATISTA ANZOLIN (OAB MT008122) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002455-71.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 178) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A (RÉU) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB TO04923A) 

RECORRIDO: ARNOLDO MASCARENHAS BARROS (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDECI BANDEIRA BRITO (OAB TO006650) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002381-17.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 179) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MENESES MACIEL (OAB TO004221) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002190-15.2019.8.27.2726/TO (PAUTA: 180) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: PARAISO COMERCIO DE MOTOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: MARCUS FREDERICO ALVES GOMES MIRANDA (OAB TO005228) 

RECORRIDO: REIJANE DA PAZ DIAS PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MATEUS MACEDO MOREIRA MORAES (OAB TO006990) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001610-33.2019.8.27.2710/TO (PAUTA: 181) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: MARCUS VINICIUS ALVES COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELISEU RIBEIRO DE SOUSA (OAB TO002546) 
RECORRIDO: UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO (RÉU) 

ADVOGADO: BRUNO GOMES DE ASSUMPÇÃO (OAB TO08656A) 
RECORRIDO: UNIMED IMPERATRIZ - MA (RÉU) 
ADVOGADO: BRUNO GOMES DE ASSUMPÇÃO (OAB TO08656A) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001129-16.2019.8.27.2728/TO (PAUTA: 182) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: LARISSA DE SOUZA SARAIVA (AUTOR) 
ADVOGADO: KATTYANE MOREIRA DE SÁ (OAB TO008776) 

RECORRIDO: REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: GILBERTO ADRIANO MOURA DE OLIVEIRA (OAB TO002121) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001009-61.2019.8.27.2731/TO (PAUTA: 183) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: JOSE MARIA FERREIRA DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: NAYARA EVANGELISTA FERNANDES (OAB TO006667) 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (RÉU) 

ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: NATHALIA GONÇALVES BARROS (OAB TO006029) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0045768-53.2018.8.27.2729/TO (PAUTA: 184) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 

RECORRIDO: VANDRÉ MARQUES E SILVA (AUTOR) 
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MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0030852-77.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 185) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: REVEST REVESTIMENTOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: WANDERLEI GONCALVES DE ALMEIDA (OAB TO007777) 
RECORRIDO: FERNANDO RAMOS RÉSIO (RÉU) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0004003-74.2018.8.27.2706/TO (PAUTA: 186) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: GEANE NONATO GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 

RECORRIDO: OSVALDO FILHO PEREIRA LIMA (RÉU) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0010600-19.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 187) 
RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: LUCAS SOARES VIEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO TOLEDO MOREIRA DIAS (OAB TO008023) 
ADVOGADO: JOÃO VITOR DE SOUZA E SILVA (OAB TO009210) 
ADVOGADO: PHILYPE MONTEIRO BATISTA SILVA (OAB TO008186) 

RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA (OAB TO02512B) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0009163-40.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 188) 

RELATOR: JUIZ CIRO ROSA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: CLARO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB TO09303A) 
RECORRIDO: RODRIGO CARDOSO DE SOUSA (AUTOR) 

ADVOGADO: VALDEIS RIBEIRO DA SILVA (OAB TO007967) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 5042083-26.2013.8.27.2729/TO (PAUTA: 189) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: CLEONICE CARDOSO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: CRISTIANE DORST MEZZAROBA (OAB TO005090) 
ADVOGADO: MARIANA ROCHA SANTOS BOMFIM (OAB TO005852) 
RECORRIDO: MINAS CONFECÇÕES - MC COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA (RÉU) 

ADVOGADO: LEONARDO CRISTIANO CARDOSO SANTOS (OAB TO004961) 
RECORRIDO: EDVALDO RAIMUNDO DA SILVA (RÉU) 
RECORRIDO: RONIVALDO FERNANDES DOS SANTOS (RÉU) 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MONTEIRO MARTINS (OAB TO001655) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0055886-54.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 190) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 

PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: ELIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: IRAN RIBEIRO (OAB TO004585) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 

INTERESSADO: FERNANDO CIRQUEIRA DE FRANÇA (RÉU) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0052959-18.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 191) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: JULIA MACSUELA DA SILVA DAMASCENO (AUTOR) 
ADVOGADO: IVANA GABRIELA CARVALHO FERNANDES BERALDO (OAB TO006905) 

ADVOGADO: RODRIGO FERNANDES BERALDO CARVALHO (OAB TO005135) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0049514-89.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 192) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
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RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: SIMONI CANDIDA DA COSTA MACHADO (AUTOR) 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JUNIOR (OAB SP097282) 

ADVOGADO: BRUNA BONILHA DE TOLEDO COSTA AZEVEDO (OAB TO004170) 
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO (OAB TO003730) 
ADVOGADO: ISADORA CABRAL FRANCA (OAB TO009003) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0044432-77.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 193) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: ADOJHONES FRANKCIAN DA SILVA SANTOS (AUTOR) 

ADVOGADO: DAYANNE GOMES DOS SANTOS (OAB TO005259) 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE PALMAS (RÉU) 
PROCURADOR: MARIA ANTÔNIA DA SILVA JORGE 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 

  
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043398-33.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 194) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
AGRAVANTE: UMUARAMA AUTOS LTDA 

ADVOGADO: PAULO HUMBERTO BARBOSA (OAB GO048357) 
AGRAVADO: RONISE FREITAS MIRANDA VIANA 
ADVOGADO: SOLENILTON DA SILVA BRANDAO (OAB TO003889) 
AGRAVADO: BRAVO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO: DEARLEY KUHN (OAB TO000530) 
ADVOGADO: EUNICE FERREIRA DE SOUSA KUHN (OAB TO000529) 
INTERESSADO: AUTORIDADE COATORA - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTINS - FILADÉLFIA 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0041895-11.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 195) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: JULIO DA SILVA CORDEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 

RECORRIDO: MUNICIPIO DE PALMAS (RÉU) 
PROCURADOR: RENATO ARRUDA MARTINS 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0041296-72.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 196) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: JOELMA PINHEIRO DE FARIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: ROOSEVELT TAVARES MARINHO (OAB TO009708) 

ADVOGADO: KAMILLA TEIXEIRA DE ALMEIDA (OAB TO005162) 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 

PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0038807-62.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 197) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: JAIR PEREIRA DE JESUS (AUTOR) 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
ADVOGADO: MARIANNY BUENO BORGES (OAB TO009018) 

RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0037257-32.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 198) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: REINALDO PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 

ADVOGADO: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580) 
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RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0037233-88.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 199) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: LOURENÇO VIEIRA KEGLER 
ADVOGADO: ENIO LICINIO HORST FILHO (OAB TO006935) 

ADVOGADO: ENIO LICINIO HORST FILHO (OAB TO006935) 
ADVOGADO: BRUNO FLÁVIO SANTOS SEVILHA (OAB TO005515) 
RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A. 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI (OAB SP297608) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0037224-38.2019.8.27.9100/TO (PAUTA: 200) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: CAMILLA VIEIRA KEGLER 

ADVOGADO: ENIO LICINIO HORST FILHO (OAB TO006935) 
ADVOGADO: ENIO LICINIO HORST FILHO (OAB TO006935) 
RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A. 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI (OAB SP297608) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0036957-70.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 201) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: FRANCISCO WILKSON AGUIAR MIRANDA (AUTOR) 

ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
ADVOGADO: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 

MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0036755-93.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 202) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: ALMIR ALVES DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
ADVOGADO: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 

PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0036214-26.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 203) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: ADÃO FÁBIO ALVES SOARES (AUTOR) 

ADVOGADO: RUY LINO DE SOUZA FILHO (OAB TO007517) 
ADVOGADO: RUBÉNS AIRES DA LUZ (OAB TO007702) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0035624-70.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 204) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: JOSE FELIX MIRANDA LEITE 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 

RECORRIDO: ANTONIO MARQUES DOS SANTOS 
ADVOGADO: ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO (OAB MS010324) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0033533-07.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 205) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: RENATA PEREIRA CUNHA 
ADVOGADO: HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO (OAB TO004568) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
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ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0032607-05.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 206) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: ROBSON LUIZ DIAS FURTADO (AUTOR) 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JACQUELINE OROFINO DA SILVA ZAGO DE OLIVEIRA 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0030612-88.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 207) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: FELIXMAR ALVES FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNA CLAUDIA VICENTE (OAB TO009013) 
ADVOGADO: MAURÍCIO HAEFFNER (OAB TO003245) 

ADVOGADO: RAYANNE DA SILVA BARBOSA TEIXEIRA (OAB TO010253) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0030403-22.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 208) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: RAIMUNDO ROSA MIRANDA (AUTOR) 

ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
ADVOGADO: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 

MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0030397-15.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 209) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: RAIMUNDO NONATO MOURA DE MORAES (AUTOR) 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
ADVOGADO: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 

PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0030168-42.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 210) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: SERGIO GERALDO KEGLER 
ADVOGADO: ENIO LICINIO HORST FILHO (OAB TO006935) 
ADVOGADO: ENIO LICINIO HORST FILHO (OAB TO006935) 

ADVOGADO: BRUNO FLÁVIO SANTOS SEVILHA (OAB TO005515) 
RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A. 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI (OAB SP297608) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0030157-13.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 211) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: MAYARA VIEIRA KEGLER 
ADVOGADO: ENIO LICINIO HORST FILHO (OAB TO006935) 

ADVOGADO: ENIO LICINIO HORST FILHO (OAB TO006935) 
ADVOGADO: BRUNO FLÁVIO SANTOS SEVILHA (OAB TO005515) 
RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A. 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI (OAB SP297608) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0029989-24.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 212) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: RAIMUNDO ANTÔNIO RESPLANDES PIMENTEL (AUTOR) 

ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
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ADVOGADO: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0029923-44.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 213) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: LUCIANO ALVES VIEIRA (AUTOR) 

ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
ADVOGADO: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: GUSTAVO CAMPOS ABREU 

MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0029922-59.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 214) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: LUCAS EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
ADVOGADO: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 

PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0029921-74.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 215) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: JOSÉ SOUSA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
ADVOGADO: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580) 

RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: GUSTAVO CAMPOS ABREU 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0029586-42.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 216) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: LORELISE CARMEN KROTH VIEIRA 
ADVOGADO: ENIO LICINIO HORST FILHO (OAB TO006935) 

ADVOGADO: ENIO LICINIO HORST FILHO (OAB TO006935) 
ADVOGADO: BRUNO FLÁVIO SANTOS SEVILHA (OAB TO005515) 
RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A. 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI (OAB SP297608) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0029118-57.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 217) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: CHUBB SEGUROS BRASIL S.A (RÉU) 

ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
RECORRIDO: ADELAIDE DE SOUZA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA DE OLIVEIRA (OAB TO006031) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0028367-70.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 218) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 

RECORRIDO: RENATO MARCIRIO DE SOUSA MARTINS (AUTOR) 
ADVOGADO: PABLO DYEGO ARAUJO CARVALHO (OAB TO008414) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0026806-45.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 219) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: JURANDIR RIBEIRO DE SOUZA (AUTOR) 

ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
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ADVOGADO: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0026187-81.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 220) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: IRMA CRISTINA SILVA GALHARDO (AUTOR) 

ADVOGADO: OSMAR CASAGRANDE CAMPOS (OAB TO007442) 
ADVOGADO: DÍDIMO HELENO PÓVOA AIRES (OAB TO04883B) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0025063-63.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 221) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 

RECORRIDO: KETHELLYN JANUARIO PAULINO (AUTOR) 
ADVOGADO: MAGNA GOMES BARROS (OAB TO006818) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0024863-56.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 222) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: FABIO QUEIROZ NOGUEIRA (AUTOR) 

ADVOGADO: GILSIMAR CURSINO BECKMAN (OAB TO005512) 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JACQUELINE OROFINO DA SILVA ZAGO DE OLIVEIRA 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0024773-82.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 223) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: FLÁVIA RIBEIRO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 

ADVOGADO: MARIANNY BUENO BORGES (OAB TO009018) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0023461-37.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 224) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: ALINE ALVES DE OLIVEIRA (AUTOR) 

ADVOGADO: MATHEUS ROMULO DE SOUZA ALVES (OAB 9160020) 
RECORRIDO: G.A.M. TURISMO LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: ELLEN CRISTINA GONÇALVES PIRES (OAB TO06123A) 
RECORRIDO: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A. (RÉU) 

ADVOGADO: ELLEN CRISTINA GONÇALVES PIRES (OAB TO06123A) 
RECORRIDO: CAPIM DOURADO VIAGENS E TURISMOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: ELLEN CRISTINA GONÇALVES PIRES (OAB TO06123A) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0020475-19.2019.8.27.2706/TO (PAUTA: 225) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 

RECORRIDO: MARIA RITA CANUTO DA SILVA BENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: THAYRINE BRITO SILVA (OAB TO007918) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0020381-65.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 226) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: NATERCIA MARIA ROCHA GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: THIAGO CABRAL FALCÃO (OAB TO007344) 
RECORRIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A. (RÉU) 

ADVOGADO: GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO (OAB RJ095502) 
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RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0019086-14.2019.8.27.9200/TO (PAUTA: 227) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: BANCO BMG S.A 

ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB MG109730) 
ADVOGADO: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB PE028490) 
RECORRIDO: COLEMAR ARAUJO BRITO 
ADVOGADO: HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO (OAB TO004568) 

ADVOGADO: JOSE CARLOS DE SOUSA (OAB DF040192) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0019073-91.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 228) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB TO04867A) 
RECORRENTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (RÉU) 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB TO04867A) 
RECORRIDO: EUDILON DONIZETE PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: IVAHIR RODRIGUES MARQUES JUNIOR (OAB TO003947) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0016715-56.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 229) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 

PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: JOSEFA MEDEIROS DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDSON DIAS DE ARAÚJO (OAB TO006299) 
ADVOGADO: RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA (OAB TO004052) 

ADVOGADO: MARCUS VINICIUS RESPLANDE CAVALCANTE (OAB TO010056) 
ADVOGADO: RAFAEL MARQUEZ PINHEIRO (OAB TO006670) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0015433-52.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 230) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A) 

RECORRIDO: RICARDO FERREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCAS GUIRELLE LIMA (OAB TO006518) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0015108-77.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 231) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A) 
RECORRIDO: FLAVIO ALVES DE SOUSA (AUTOR) 

ADVOGADO: MILLENA RESPLANDES ARAÚJO (OAB TO008676) 
ADVOGADO: JOSE CARLOS RESPLANDES DE ARAUJO JUNIOR (OAB TO008016) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0014881-87.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 232) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A) 
RECORRIDO: MARIA APARECIDA CARDOSO SIMÃO DOS SANTOS (AUTOR) 

ADVOGADO: JAKSON EVANGELISTA DOS SANTOS (OAB TO005033) 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO CABRAL DE MENEZES (OAB TO006669) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0014545-83.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 233) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: VITOR MARTINS NEIVA (AUTOR) 

ADVOGADO: LUCAS GUIRELLE LIMA (OAB TO006518) 
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RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0013996-38.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 234) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: EDINAL PINTO DE ARAÚJO (AUTOR) 

ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225) 
ADVOGADO: ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580) 
RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 

MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0013885-20.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 235) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: CLARO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB TO09303A) 
RECORRIDO: BRUNO MARAIS LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: MIGUEL FERREIRA DIAS (OAB TO008555) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0013600-03.2020.8.27.2737/TO (PAUTA: 236) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: MARCOS ANTONIO DOS REIS TEIXEIRA (AUTOR) 

ADVOGADO: RICARDO PEREIRA SOARES (OAB TO009166) 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0012590-45.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 237) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: ULYSSES CORRÊA DE CASTRO PAIXÃO (AUTOR) 
ADVOGADO: JENNIFER DAIANE DOS SANTOS LEAL (OAB TO007811) 

RECORRIDO: CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS (RÉU) 
ADVOGADO: CELSO GONÇALVES BENJAMIN (OAB GO003411) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0011764-88.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 238) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: ELIVALDO MARINHO LOPES (AUTOR) 

ADVOGADO: ANDREY FELIPE COSTA SILVA (OAB TO006359) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0011693-51.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 239) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 
RECORRIDO: PAULO ROBERTO DALLA BARBA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO PINHEIRO COSTA TAVARES (OAB TO008177) 

ADVOGADO: AMANDA MECENAS SANTOS (OAB TO008983) 
ADVOGADO: CÁSSIO AVELINO GARCIA (OAB TO008580) 
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS MARINHO DA SILVA (OAB TO009006) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0010951-26.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 240) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: LUANNA CASSANDRA COELHO RODRIGUES (RÉU) 

ADVOGADO: TIAGO COSTA RODRIGUES (OAB TO001214) 
RECORRIDO: DANIEL MAX BARROS SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: IRAN RIBEIRO (OAB TO004585) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0010805-25.2017.8.27.2706/TO (PAUTA: 241) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: BANCO BS2 S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: RODRIGO VENEROSO DAUR (OAB MG102818) 

RECORRIDO: CANNAAN MILHOMENS DE SOUSA (AUTOR) 
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ADVOGADO: HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO (OAB TO004568) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0010520-55.2020.8.27.2729/TO (PAUTA: 242) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL BRAUNA SOARES LEITE (OAB TO007269) 
RECORRIDO: SEGREDO DE JUSTIÇA (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES 

MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0006477-47.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 243) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: SANDRA MARIA SILVA CAMILO (AUTOR) 
ADVOGADO: FRANCISCO CHAGAS FERNANDES ARAUJO (OAB TO006358) 
RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0006471-71.2019.8.27.2707/TO (PAUTA: 244) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: MARGARIDA LEAL DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 

RECORRIDO: OS MESMOS 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0006063-71.2019.8.27.2710/TO (PAUTA: 245) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: PATRICIA DA CRUZ COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: REGINEZ BARBOSA BRITO (OAB GO043274) 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA (OAB TO02512B) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0006050-81.2019.8.27.2707/TO (PAUTA: 246) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: ALCIDES GONCALVES RODRIGUES (AUTOR) 

ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0005410-78.2019.8.27.2707/TO (PAUTA: 247) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
RECORRENTE: ANTONIA JACINTA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 

ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0005204-64.2019.8.27.2707/TO (PAUTA: 248) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: LUZIA ALVES PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 

ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0004944-41.2020.8.27.2710/TO (PAUTA: 249) 
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RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: MARIA ALVES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELISEU RIBEIRO DE SOUSA (OAB TO002546) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 

ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0004752-11.2020.8.27.2710/TO (PAUTA: 250) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: JOSE RIBAMAR SANTANA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELISEU RIBEIRO DE SOUSA (OAB TO002546) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0004646-83.2019.8.27.2710/TO (PAUTA: 251) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA (AUTOR) 

ADVOGADO: AVELINA ALVES BARROS (OAB TO005662) 
RECORRIDO: SEGREDO DE JUSTIÇA (RÉU) 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB MG109730) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0004335-92.2019.8.27.2710/TO (PAUTA: 252) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 

RECORRENTE: CLEMENTE GALVÃO DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: EDLENE NOGUEIRA NUNES (OAB TO007682) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 

RECORRIDO: OS MESMOS 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0004200-87.2019.8.27.2740/TO (PAUTA: 253) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: ABRIL COMUNICAÇÕES S.A (RÉU) 
ADVOGADO: ALEXANDRE FIDALGO (OAB SP172650) 
RECORRIDO: SILVIO DE SOUSA LOPES (AUTOR) 
ADVOGADO: LETÍCIA SALES BRITO (OAB 9130031) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003992-29.2020.8.27.2721/TO (PAUTA: 254) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: VALTERLY RIBEIRO DE SOUSA (AUTOR) 

ADVOGADO: OZAEL ALMEIDA SANTOS (OAB TO007407) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003947-64.2021.8.27.2729/TO (PAUTA: 255) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA (OAB TO01786A) 

RECORRIDO: SEBASTIANA CANDIDO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: MARCOS FERREIRA DAVI (OAB TO002420) 
ADVOGADO: FERNANDO PATRICK SILVA DO NASCIMENTO (OAB TO005814) 
INTERESSADO: JUIZ DE DIREITO - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTINS - MIRANORTE 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003634-49.2020.8.27.2726/TO (PAUTA: 256) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: RAIMUNDA NASCIMENTO DA COSTA SOUSA (AUTOR) 

ADVOGADO: MARCOS FERREIRA DAVI (OAB TO002420) 
ADVOGADO: FERNANDO PATRICK SILVA DO NASCIMENTO (OAB TO005814) 
RECORRIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (RÉU) 
ADVOGADO: SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA (OAB TO01786A) 
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RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003588-18.2020.8.27.2740/TO (PAUTA: 257) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: VILMA CRUZ VIEIRA (AUTOR) 

ADVOGADO: HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO (OAB TO004568) 
RECORRIDO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO GOULART LANES (OAB BA041977) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003340-45.2020.8.27.2710/TO (PAUTA: 258) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: ANTONIA DA CONCEIÇÃO DOS REIS (AUTOR) 
ADVOGADO: ELISEU RIBEIRO DE SOUSA (OAB TO002546) 

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003321-39.2020.8.27.2710/TO (PAUTA: 259) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
RECORRENTE: ANTÔNIO LIMA CARVALHO (AUTOR) 

ADVOGADO: ELISEU RIBEIRO DE SOUSA (OAB TO002546) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003308-40.2020.8.27.2710/TO (PAUTA: 260) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: LEONICE ROMANA DE CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: ELISEU RIBEIRO DE SOUSA (OAB TO002546) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 

ADVOGADO: LARISSA SENTO-SÉ ROSSI (OAB BA016330) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003193-23.2019.8.27.2720/TO (PAUTA: 261) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRENTE: EMILIANO DE SOUSA RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 

ADVOGADO: ANDRÉIA KARLA ANDRADE DA SILVA (OAB TO006170) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0003188-80.2019.8.27.2726/TO (PAUTA: 262) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
RECORRIDO: DAMACENO CANTUARIO DE SOUSA (AUTOR) 

ADVOGADO: ROBERTO NOGUEIRA (OAB TO00726B) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002894-52.2019.8.27.2718/TO (PAUTA: 263) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: DOMINGOS LOPES (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002790-41.2020.8.27.2713/TO (PAUTA: 264) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 

ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB TO04873A) 
RECORRIDO: JOSE WILSON RIBEIRO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO SILVA SANTOS (OAB PA016055) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002727-37.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 265) 
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RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A) 
RECORRIDO: JANAILSON MARQUES DA SILVA (AUTOR) 

ADVOGADO: ARTUR DOS ANJOS LEITE (OAB TO007296) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002633-87.2019.8.27.2718/TO (PAUTA: 266) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: LUIZA MARTINS DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES (OAB TO006671) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002206-95.2020.8.27.2705/TO (PAUTA: 267) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: ADELCIDES GOMES PEREIRA (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDINÉIA MIAN CARDOSO (OAB TO000613) 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL (RÉU) 
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB TO06515A) 
ADVOGADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB TO06513A) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002198-82.2020.8.27.2717/TO (PAUTA: 268) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: MARIA COSTA SOTÉRIO (AUTOR) 

ADVOGADO: CLEBER ROBSON DA SILVA (OAB TO04289A) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
  

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0002017-84.2020.8.27.2716/TO (PAUTA: 269) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: BANCO J. SAFRA S.A (RÉU) 
ADVOGADO: GLAUCO GOMES MADUREIRA (OAB SP188483) 

RECORRIDO: JALES JOSE COSTA VALENTE (AUTOR) 
ADVOGADO: DIEGO FERNANDO FONSECA VALENTE (OAB TO008169) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001785-31.2018.8.27.2720/TO (PAUTA: 270) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
RECORRIDO: IZACARIAS IVO DOS ANJOS (AUTOR) 

ADVOGADO: ROMULO CASTRO SILVA (OAB TO07804A) 
ADVOGADO: ALBERTO LIMA FILGUEIRAS (OAB TO010001) 
ADVOGADO: HELVECINO NERES DOS SANTOS (OAB TO09517B) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001764-61.2018.8.27.2718/TO (PAUTA: 271) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 

RECORRENTE: SEBASTIÃO RODRIGUES DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 
RECORRIDO: OS MESMOS 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0001571-12.2019.8.27.2718/TO (PAUTA: 272) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: JOSÉ DE OLIVEIRA DIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA (OAB TO002621) 

RECORRIDO: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB TO06279A) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0000602-30.2019.8.27.2707/TO (PAUTA: 273) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
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RECORRENTE: ERISLAINE CONCEIÇÃO GUILHERME DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: SAMIRA VALÉRIA DAVI DA COSTA (OAB TO04739A) 
RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 
ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO (OAB TO03678A) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0000460-70.2017.8.27.2715/TO (PAUTA: 274) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (RÉU) 

ADVOGADO: MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (OAB TO003774) 
RECORRIDO: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES GALVÃO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA (OAB TO006311) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0000050-13.2020.8.27.2713/TO (PAUTA: 275) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA (AUTOR) 
ADVOGADO: BERNARDINO COSOBECK DA COSTA (OAB TO004138) 

RECORRIDO: SEGREDO DE JUSTIÇA (RÉU) 
ADVOGADO: LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (OAB TO05143B) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0050979-36.2019.8.27.2729/TO (PAUTA: 276) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: EDINALDO OLIVEIRA DE HOLANDA (AUTOR) 
ADVOGADO: DORKAS BRANDÃO MENDES (OAB TO005486) 
RECORRIDO: SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. (RÉU) 

ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB MS006835) 
RECORRIDO: LELIO ARAUJO SILVA (RÉU) 
RECORRIDO: LELIO ARAUJO SILVA 05642420127 (RÉU) 
 

RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0039453-09.2018.8.27.2729/TO (PAUTA: 277) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: MARIA HELENA RODRIGUES DE MELO (AUTOR) 
ADVOGADO: DINALVA ALVES DE MORAES (DPE) 

RECORRIDO: JOSILAN SILVA SANTOS (RÉU) 
  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0024817-39.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 278) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 

RECORRENTE: MARIA EUNICE DIAS CARDOSO (AUTOR) 
ADVOGADO: TIHANNY NOGUEIRA CAVALCANTE (OAB TO008833) 
ADVOGADO: RONALDO PEREIRA MENDES (OAB TO008581) 
RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA (RÉU) 

 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0009346-80.2020.8.27.2706/TO (PAUTA: 279) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: LOCALIZA RENT A CAR SA (RÉU) 

ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB TO09058A) 
RECORRIDO: FERNANDO HOLANDA VASCONCELOS (AUTOR) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0005176-31.2021.8.27.2706/TO (PAUTA: 280) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA (AUTOR) 
ADVOGADO: POLIANA SOARES BERTAIOLLI (OAB TO008718) 
RECORRIDO: SEGREDO DE JUSTIÇA (RÉU) 

  
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0005171-09.2021.8.27.2706/TO (PAUTA: 281) 
RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
RECORRENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA (AUTOR) 

ADVOGADO: POLIANA SOARES BERTAIOLLI (OAB TO008718) 
RECORRIDO: SEGREDO DE JUSTIÇA (RÉU) 
 
RECURSO INOMINADO CÍVEL Nº 0004906-29.2020.8.27.2710/TO (PAUTA: 282) 

RELATOR: JUIZ JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA 
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RECORRENTE: ANTONIA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELISEU RIBEIRO DE SOUSA (OAB TO002546) 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU) 
  

Publique-se e registre-se. 
Palmas, 29 de março de 2021. 
Juiz Deusamar Alves Bezerra 
Presidente 

  
    
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

ARAGUAINA 
Central de execuções fiscais 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL Nº 2386497, de Intimação com prazo de 15(quinze) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 

de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaina-TO, processam os autos de Execução Fiscal n°0005488-
46.2017.827.2706, proposta pelo ESTADO DO TOCANTINS em face de WYLIAM VAZ, CPF n°78145171172, sendo o mesmo 
para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do inteiro teor do 
Despacho proferido no evento n.° 86 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "INTIMEM-SE os executados a acerca do leilão, 

nos termos do art. 889 e seguintes do CPC, para querendo, oferecer impugnação no prazo de 05 (cinco) dias. MILENE DE 
CARVALHO HENRIQUE, Juiza de Direito". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que 
será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês de março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar 
Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito 

 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL Nº 2300536, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): ALISSON MOTA DE AGUIAR - CPF n°: 487.620.676-72, por estar atualmente em lugar incerto e não 

sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0021307-52.2019.8.272706, que lhe 
move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 9.787,97 
(nove mil, setecentos e oitenta e sete reais e noventa e sete centavos), representada pela CDA n° 20190014415 e 20190014416, 
datada de 07/12/2016, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 

Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 

Araguaina , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(..) Realizada as buscas e não 
sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) executado(s), 
determino desde logo, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, observando-se as disposições do art. 8°, 
IV, da Lei de Execuções Fiscais." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será 

publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 05. dias do mês de março de 2021. Eu, ISABEL ARRUDA DE SOUSA, Auxiliar 
Judiciário, que o digitei. 
 

EDITAL Nº 2276255, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuç3es Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaina-TO, processam os autos de Execução Fiscal n°0021042-
50.2019.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de VERISSA MARTINS TEIXEIRA, CPF n° 

003.407.871-12, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.° 47 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "Ante o  
exposto, com base no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face de 
pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 43, ANEX02. 

Considerando o fato de ter a quitação do débito fiscal ocorrido após o ajuizamento desta demanda, condeno a parte executada 
ao pagamento das custas processuais, caso haja. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública que Cientifique-se a exequente ante a renúncia ao prazo recursal; Intime-se a executada da presente sentença; 
Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada; Caso seja interposto 
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recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, 
intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; IR) após, remetam-se os autos ao e. TTTO, 
independentemente de juizo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3"), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, IH); 
Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Oficio circular n° 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFE5P, de 23.08.2017, 

proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem com 
os documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao 
pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Cumprida a determinação 
acima, PROMOVA-SE a baixa definitiva, e REMETA-SE o processo à COJUN ð Contadoria Judicial Unificada para a cobrança 

das custas processuais nos termos do Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO. ". E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de março de 2021. 
Eu, ANA FLÁVIA FERREIRA MENDANHA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito 

 
EDITAL Nº 2288796, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): JUVILINA CARVALHO LIMA - CPF/CNPJ n°: 03161295188, por estar atualmente em lugar incerto e não 

sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0010407-73.2020.8.27.2706, que lhe 
move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 3.532,23 
(três mil, quinhentos e trinta e dois reais e vinte e três centavos), representada pela CDA n° 20190037247, datada de 
23/12/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 

Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 

Araguaina , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as buscas e não 
sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) executado(s), defa  
desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias observando-se as disposições do 
art. 8°, IV da Lei de Execuções Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que ninguém possa 

alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no 
placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de 
março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito 
 

EDITAL Nº 2284839, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): ABRAO MACIEL DE ARRUDA - CPF/CNPJ n°: 18873391168, por estar atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0010345-33.2020.8.27.2706, que 

lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 3.533,67 
(três mil, quinhentos e trinta e três reais e sessenta e sete centavos), representada pela CDA n° 20190027927, datada de 
08/10/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(ern) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 

atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 
Araguaina , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as buscas e não 

sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) executado(s), tefis2 
desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, observando-se as disposições do 
art. 8°, g da Lei de Execuções Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no  

placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de 
março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito 
 
EDITAL Nº 2286302, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 

A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): CARLINDA RFERREIRA ARAUJO - CPF/CNPJ n°: 28754280125, por estar atualmente em lugar incerto 
e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0010336-71.2020.8.27.2706, 
que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 

3.996,77 (três mil, novecentos e noventa e seis reais e setenta e sete centavos), representada pela CDA n° 20190036291, 
datada de 05/12/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 

terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
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executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 
Araguaina , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as buscas e não 
sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) executado(s), defiro 
desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias observando-se as disposições do 

art. 8°, IV da Lei de Execuções Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no 
placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de 
março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito 

 
EDITAL Nº 2296452, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): PAULO RIBEIRO DOS SANTOS - CPF/CNPJ n°: 20477988334, por estar atualmente em lugar incerto e 

não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0007560-98.2020.8.27.2706, que 
lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUA1NA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 
7.415,10 (sete mil, quatrocentos e quinze reais e dez centavos), representada pelas CDAs n° 20200000432 e 20200000433, 
datada de 16/01/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 

Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 

Araguaina , em caso de reVelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as buscas e não 
sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) executado(s),ddis2 
desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, observando-se as disposições do 
art. 8°, IP; da Lei de Execuções Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que ninguém possa 

alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no 
placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de 
março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito 
 

EDITAL Nº 2316073, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): HELIA DA MOTA BORGES VALADAO - CPF/CNPJ n°: 86093509168, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0007034-

34.2020.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 3.691,04 (três mil, seiscentos e noventa e um reais e quatro centavos), representada pela CDA n° 
20190029780, datada de 18/10/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 

que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaina , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as 

buscas e não sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) 
executado(s), defiro desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de laftrinta) dias observando-se 
as disposições do art. 8°, IV da Lei de Execuções Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça 

e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Aragualna, Estado do Tocantins, aos 08 dias 
do mês de março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de 
Direito 
 

EDITAL Nº 2267559, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): JOANA DARC FRANCISCO BRITO - CPF/CNPJ n°: 57650420159, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0006701-

82.2020.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 6.422,05 (seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinco centavos), representada pela CDA n° 
20190037036, datada de 18/12/2019, acrescida de juros, atualização monetária e .demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, 

que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaina , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as 

buscas e não sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) 
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executado(s) defiro desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, observando-se 
as disposições do art. 8° IV da Lei de Execuções Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça 
e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, ao 01 dia 

do mês de março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juíza de 
Direito 
 
EDITAL Nº 2446702, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 

A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): MACRIPAJU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-ME - CPF/CNPJ n°: 12356138000107, na 
pessoa de seu representante legal, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0006431-58.2020.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, 

bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 11.213,64 (onze mil, duzentos e treze reais e 
sessenta e quatro centavos), representada pelas CDAs n° 20200001537, 20200001538, 20200001539, 20200001540, 
20200001541, 20200001542 e 20200001543, datada de 29/01/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais 
cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 

estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de  
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaina , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a 

seguir transcrito: "42.1- Realizada as buscas e não sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de 
localização dos endereços do(s) executado(s), defiro desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo 
de 30 (trinta) dias, observando-se as disposições do art. 8°, IV, da Lei de Execuções Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO 
PAIO, Juiz de Direito". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma 

(01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguaina, Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o 
digitei. 
 

EDITAL Nº 2296174, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): MARIA DE LOUDES DOS SANTOS - CPF/CNPJ n°: 26182246120, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0006373-

55.2020.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 4.832,20 (quatro mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte centavos), representada pelas CDAs n° 
20200000215, 20200000216 e 20200000217, datada de 08/01/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais 
cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro á ordem deste Juizo, em 

estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens á 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaina , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a 

seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as buscas e não sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de 
localização dos endereços do(s) executado(s), dejko desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo  
de j.Q_Orinta) dias observando-se as disposições do art. 8°, IP: da Lei de Execuções Fiscais; Cumpra-se. SER GIO 
APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será 

publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar 
Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito 
 

EDITAL Nº 2287524, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): MOISES RIBEIRO DA CRUZ - CPF/CNPJ n°: 00979869170, por estar atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0006358-86.2020.8.27.2706, que 

lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 353,74 
(trezentos e cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos), representada pela CDA n° 20190030814, datada de 07/11/2019, 
acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 

oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaina , em caso de revelia. 
Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as buscas e não sendo localizado endereço diverso 

da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) executado(s), defiro desde logo, caso haja pedido, a  
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expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, observando-se as disposições do art. 8°, IV da Lei de Execuções 
Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO 
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de março de 2021. Eu, AMAURI 

SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito 
 
EDITAL Nº 2366566, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 

CITA o(s) executado(s): MIRIAN DIAS SANTOS - CPF/CNPJ n°: 62377850197, por estar atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0006356-19.2020.8.27.2706, que lhe 
move o MUNICIPIO DE ARAGUATNA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 2.415,82 
(dois mil, quatrocentos e quinze reais e oitenta e dois centavos), representada pela CDA n° 20190030554, datada de 04/11/2019, 

acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 

curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaina , em caso de revelia. 
Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as buscas e não sendo localizado endereço diverso 
da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) executado(s), defiro desde logo, caso haja pedido, a  
expedição do Edital de Citação, com prazo de 3_0_(trinta) dias, observando-se as disposições do art. 8°, IV, da Lei de 

Execuções Fiscais;" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) 
vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de março de 2021. Eu, CORNELIO COELHO DE SOUSA, Técnico Judiciário, que o 
digitei. 

 
EDITAL Nº 2315779, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): MARIA DAS GRAÇAS R. DE SOUSA - CPF/CNPJ n°: 01733396110, por estar atualmente em lugar 

incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0006115-
45.2020.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 4.942,75 (quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais e setenta e cinco centavos), representada pelas 
CDAs n° 20200000190 e 20200000191, datada de 08/01/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações 

legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento 
oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou 
indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções 

Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaina , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: 
"4.2.1- Realizada as buscas e não sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localização dos 
endereços do(s) executado(s), áfiro desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias 
observando-se as disposições do art. 8°, /V da Lei de Execuções Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de 

Direito". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado 
do Tocantins, aos 08 dias do mês de março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei.  Milene de 
Carvalho Henrique Juiza de Direito 

 
EDITAL Nº 2448515. de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): NILSA MARIA LISBOA ZAMBONI - CPF/CNPJ n°: 31313299120, por estar atualmente em lugar incerto 

e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0005931-89.2020.8.27.2706, 
que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 
5.602,55 (cinco mil, seiscentos e dois reais e cinquenta e cinco centavos), representada pela CDA n° 20200000391, datada de 
15/01/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 

Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 

Araguaina , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as buscas e não 
sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localizaçã'o dos endereços do(s) executado(s),defito 
desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, observando-se as disposições do 
art. 8°, Ig da Lei de Execuções Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que ninguém possa 

alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no  



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4931 PALMAS -TO, SEGUNDA -FEIRA , 29 DE MARÇO  DE 2021 50 

 

 

 

placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de 
março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL Nº 2287087,  de Citação com prazo de 30(trinta) dias 

A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): FRANCISCO FERREIRA NASCIMENTO - CPF/CNPJ n°: 18101518134, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0005293-
56.2020.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 

importância de R$ 2.055,18 (dois mil, cinquenta e cinco reais e dezoito centavos), representada pela CDA n° 20190030648, 
datada de 05/11/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 

terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 
Araguaina , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as buscas e não 
sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) executado(s), aefiro 

desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias observando-se as disposições do 
art. 8°, H< da Lei de Execuções Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no  
placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de 

março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito 
 
EDITAL Nº 2361082, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 

CITA o(s) executado(s): TAVANA ESTRELA LIMA - CPF/CNPJ n°: 63502917353, por estar atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0003565-77.2020.8.27.2706, que lhe 
move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 2.903,58 
(dois mil, novecentos e três reais e cinquenta e oito centavos), representada pela CDA n° 20190029986, datada de 22/10/2019, 

acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 

curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaina , em caso de revelia. 
Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as buscas e não sendo localizado endereço diverso 
da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) executado(s), deliro desde logo, caso haja pedido, a 
expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trintu) dias, observando-se as disposições do art. 8°, IV da Lei de Execuções 

Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO 
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de março de 2021. Eu, AMAURI 
SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito 

 
EDITAL Nº 2284440, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente. virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): PEDRO BESERRA DA SILVA - CPF/CNPJ n°: 18688403104, por estar atualmente em lugar 

incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0003559-
70.2020.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 2.724,05 (dois mil, setecentos e vinte e quatro reais e cinco centavos), representada pela CDA n° 
20190029309, datada de 16/10/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 

prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 

Pública de Araguaina , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as 
buscas e não sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) 
executado(s), defiro desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de D_Orinta) dias observando-se 
as disposições do art. 8°, IV da Lei de Execuções Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que 

ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça 
e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 03 dias 
do mês de março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de 
Direito 
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EDITAL Nº 23448757, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): JOSE MACIEL DA SILVA -CPF/CNPJ n°: 54960673168, por estar atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0003265-18.2020.8.27.2706, que lhe 

move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 3.144,17 
(três mil, cento e quarenta e quatro reais e dezessete centavos), representada pela CDA n° 20190028820, datada de 14/10/2019, 
acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 

oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaina , em caso de revelia. 
Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as buscas e não sendo localizado endereço diverso 

da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) executado(s), dejkQ desde logo, caso haja pedido, a 
expedição do Edital de Citação, com prazo de 1Q_(trinta) dias, observando-se as disposições do art. 8°, IV,. da Lei de 
Execuções Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 

local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de março de 2021. 
Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito 
 
EDITAL Nº 2376560, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 

A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA - CPF/CNPJ n°: 41428285172, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0002776-
78.2020.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 

importância de R$ 2.441,39 (dois mil, quatrocentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos), representada pela CDA n° C-
1113/201120190029680, datada de 17/10/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no 
mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à 

penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais  e Ações 
de Saúde Pública de Araguaina , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- 
Realizada as buscas e não sendo localizado endereço diverso da inicial e encenado todos os meios de localização dos 

endereços do(s) executado(s), defiro desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de letrinta) dias 
observando-se as disposições do art. 8°, IV, da Lei de Execuções Fiscais. "E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de março de 2021. 

Eu, CORNELIO COELHO DE SOUSA, Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL Nº 2352863, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 

CITA o(s) executado(s): VALDENI DA SILVA MOTA - CPF/CNPJ n°: 72613041315, por estar atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0002279-61.2020.8.27.2707, que lhe 
move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 2.706,01 
(dois mil, setecentos e seis reais e um centavo), representada pela CDA n° 20190029830, datada de 18/10/2019, acrescida de 

juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 

especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaina , em caso de revelia. Tudo em 
conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as buscas e não sendo localizado endereço diverso da inicial 
e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) executado(s), defilLe desde logo, caso haja pedido, a expedição 
do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias observando-se as disposições do art. 8°, IV da Lei de Execuções Fiscais; 

Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de março de 2021. Eu, AMAURI 
SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito 

 
EDITAL Nº 2360856, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): CLEUDE SILVA DE CARVALHO - CPF/CNPJ n°: 35805811120, por estar atualmente em lugar incerto e 

não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0002136-75.2020.8.27.2706, que 
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lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 3.161,15 
(três mil, cento e sessenta e um reais e quinze centavos), representada pela CDA n° 20190029058, datada de 14/10/2019, 
acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 

oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a pane executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaina , em caso de revelia. 
Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as buscas e não sendo localizado endereço diverso 

da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) executado(s) defiro desde logo, caso haja pedido, a 
expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias observando-se as disposições do art. 8°, IT< da Lei de Execuções 
Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO 

E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de março de 2021. Eu, AMAURI 
SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito 
 
EDITAL Nº 2315427, de Citação com prazo de 30(trinta) dias 

A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): EMAS DA SILVA NUNES - CPF/CNPJ n°: 18944388172, por estar atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.° 0000253-93.2020.8.27.2706, que lhe 
move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 4.895,94 

(quatro mil, oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos), representada pela CDA n° 20190026885 e  
20190026886, datada de 01/10/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juizo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 

oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaina , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as 
buscas e não sendo localizado endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) 

executado(s), aiefiro desde logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 39_(trinta) dias observando-
se as disposições do art. 8°, IV da Lei de Execuções Fiscais; Cumpra-se. SER GIO APARECIDO PAIO, Juiz de Direito". E para 
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da 
Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, aos 

08 dias do mês de março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique 
Juiza de Direito 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL Nº 2367557, de Intimação com prazo de 15(quinze) dias 

A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaina-TO, processam os autos de Execução Fiscal n° 0020310-
11.2015.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de CREUSA COSTA AGUIAR, CNPJ/CPF n° 
92102824187, sendo o mesmo para INTIMAR aparte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para 

tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.° 89 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "Ante o exposto, 
com base no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face de 
pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 85. Considerando o 
fato de ter a quitação do débito fiscal ocorrido após o ajuizamento desta demanda, condeno a parte executada ao pagamento 

das custas processuais, caso haja. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: I. 
Cientifique-se a exe quente ante a renúncia ao prazo recursal; 2. Intime-se a executada da presente sentença; 3. Promova-se a 
retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada; 4. Caso seja interposto recurso de 
apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao e. TJTO, independentemente de 
juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 39, a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); 5. Após o trânsito em 
julgado, em cumprimento ao Oficio circular n° 218/2017/PRESIDENCIA/DIGERIDIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório 
com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem com os documentos 

insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJU1V, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas 
finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Cumprida a determinação acima, PROMOVA-SE a 
baixa definitiva, e REMETA-SE o processo à COJUN ð Contadoria Judicial Unificada para a cobrança das custas processuais 
nos termos do Provimento n. 09/2019/CGJU5/TO, MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, Juiza de Direito". E para que ninguém 

possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado 
no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês 
de março de 2021. Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito 
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Às partes e aos advogados 
Execução Fiscal Nº 0007322-79.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: JOSE SINDEAUX DE LIMA 
Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em 

face de pagamento. 
Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 7, bem como, as custas 
processuais, ante a ausência de citação da parte executada. 
 

Execução Fiscal Nº 0006874-09.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: MOACIR DA SILVA ARRUDA 
Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em 

face de pagamento. 
Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 16, bem como, as custas 
processuais, ante a ausência de citação da parte executada. 
 

Diretoria do foro 
Portarias 

Portaria Nº 716/2021 - PRESIDÊNCIA/DF ARAGUAÍNA, de 23 de março de 2021 

O Diretor do Foro da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, Dr. FABIANO RIBEIRO, MM. Juiz de Direito, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o pedido de providências instaurado para o cumprimento das determinações oriundas da inspeção nº 
0001084-65.2020.2.00.0000 da Corregedoria Nacional da Justiça para a destituição de todos os interinos, com vínculo de 

parentesco até terceiro grau com o antigo delegatário, em cumprimento do Provimento nº 77/2018/CNJ; 
CONSIDERANDO o contido na Decisão Nº 557 / 2021 - CGJUS/ASJECGJUS, a qual REVOGA a interinidade da Sra. Maria de 
Fátima do Espírito Santo Ferreira Frederico, designada pela Portaria nº 1.599, datada em 05/08/2019, interina da Serventia de 
Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Comarca de Araguaína/TO; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 30 da Lei Complementar nº 112/2018; 
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de interino, conforme regulamenta o art. 2º, § 2º o Provimento nº 77/2018-CNJ; 
CONSIDERANDO a relevância de se manter a prestação contínua do serviço público, norteado pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO o entendimento firmando na Decisão Nº 557 / 2021 - CGJUS/ASJECGJUS, quanto a substituição do Interino 
do Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais, Interdições e Tutela da Comarca de Araguaína/TO, proferida nos autos do SEI 
nº 21.0.000004695-4. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, para responder interinamente pela Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da 
Comarca de Araguaína/TO, a Sra. Maria do Socorro Batista de Oliveira. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

  
FABIANO RIBEIRO 

Juiz de direito - Diretor do Foro 
 

Portaria Nº 768/2021 - PRESIDÊNCIA/DF ARAGUAÍNA, de 29 de março de 2021 
Manter a adoção de regime de teletrabalho integral no âmbito da Comarca de Araguaína e dá outras providências. 
O Diretor do Foro da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, o Excelentíssimo Senhor FABIANO RIBEIRO, Juiz de Direito, 
no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 322, de 1º de junho de 2020, do CNJ, que estabelece medidas para a retomada 
dos serviços presenciais, observadas as ações necessárias para prevenção de contágio pelo novo coronavírus (Covid-19); 
CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade judicial e a necessidade de se assegurar condições mínimas para sua 
continuidade, compatibilizando-a com a preservação da saúde de magistrados, servidores, agentes públicos, advogados, 

estagiários, terceirizados e usuários em geral; 
CONSIDERANDO o atual cenário do quadro de saúde pública em que se verifica a crescente proliferação do contágio pelo 
Coronavírus (COVID-19) no Estado do Tocantins e o iminente colapso no sistema de saúde; 
CONSIDERANDO o potencial de risco epidemiológico no âmbito do Poder Judiciário, a recomendar cautela na manutenção das 

atividades presenciais; 
CONSIDERANDO a alta transmissibilidade da nova cepa que já se encontra circulando no Estado do Tocantins; 
CONSIDERANDO o contido Portaria Conjunta Nº 9/2021 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 15 de março de 2021; 
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CONSIDERANDO o disposto na Decisão/Ofício nº 463 / 2021 - CGJUS/ASJCGJUS, nos autos do processo SEI nº 
20.0.000013439-3. 
RESOLVE: 
Art. 1º. REVOGO os Art. 1º, Art. 2º e Art. 3º da Portaria nº 478, de 01 de março de 2021, e consequentemente da Portaria 658 

DF ARAGUAÍNA, acostada nos autos do processo SEI nº 20.0.000013439-3. 
Art. 2º. ESTABELECER o regime de teletrabalho integral no âmbito da Comarca de Araguaína/TO até o dia 30 de março de 
2021, ou até que haja determinação da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins em sentido diverso. 
Art. 3°. Fica vedado o comparecimento de qualquer dos servidores ao fórum, bem como a realização de qualquer ato presencial 

no prédio sede da Comarca. 
 §1º O acesso aos servidores das unidades responsáveis pelas correspondências e expedições de mandados poderá será 
autorizado mediante escala previamente estabelecida pela Diretoria do Foro, garantido o isolamento e as medidas de segurança 
sanitárias, no quantitativo mínimo imprescindível ao funcionamento do serviço. 

Art. 4º. Fica suspenso o atendimento presencial de partes, advogados, interessados e público externo em geral até 30 de Março 
de 2021, sendo que o mesmo deverá ser realizado, exclusivamente, pelos meios tecnológicos disponíveis ou pelos telefones (63) 
3501-1500, (63) 3501-1501 e (63) 3501-1502, das 12:00 às 18:00 horas. 
§ 1º O atendimento ao público externo nos dias de expediente normal será prestado de 12h00min as 18h00min e será realizado 

pelos meios tecnológicos disponíveis no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins,  pelos telefones (63) 3501-1500, (63) 
3501-1501 e (63) 3501-1502 ou pelos meios tecnológicos disponibilizados pelas serventias judiciais e magistrados. 
Art. 5º. Fora do período a que alude o artigo anterior (12 às 18h) e nos finais de semana ou feriados o atendimento será 
realizado por meio do plantão regional, o qual fica mantido em todos os seus termos, seguindo a escala já divulgada pela 

Diretoria do Foro através do SEI nº 20.0.000027102-1, e telefone (63) 99971-7727. 
Art. 6º. Ficam suspensos, durante a vigência desta portaria, os atos processuais que importem em comparecimento pessoal 
pelos reeducandos e processados perante o juízo criminal competente ou perante a CEPEMA que estiverem em cumprimento de 
pena em regime aberto, semiaberto, liberdade condicional ou de medida despenalizadora como suspensão condicional do 

processo, pena ou transação penal. 
Art. 7º. Os Oficiais de Justiça da Comarca com atuação em campo, somente deverão realizar o cumprimento de mandados que 
demandarem caráter de urgência e os expedientes em regime de plantão, observando-se as regras de cuidado de não contágio, 
especialmente o uso de EPIs, entre outros recomendados nas Manifestações CGJUS evento 3069451 e GD ETELVINA evento 

3069459 contidas no SEI 20.0.000003439 ï 9, ficando suspenso momentaneamente o Art. 4.º da Portaria Nº 135/2021 - 
PRESIDÊNCIA/DF ARAGUAÍNA, de 22 de janeiro de 2021, que determina a distribuição de 05 (cinco) mandados represados por 
cada serventia judicial, para cumprimento pelos Oficiais de Justiça que estão trabalhando a campo. 
Art. 8º. Consideram-se mandados de natureza urgente os que versem sobre as seguintes matérias: 

I ï habeas corpus e mandado de segurança; 
II ï medidas liminares e de antecipação de tutela de qualquer natureza, inclusive no âmbito dos juizados especiais, inclusive na 
hipótese de a apreciação da medida de urgência ser postergada para após a manifestação da parte contrária, ou em havendo 
designação de audiência de justificação. 

III ï comunicações de prisão em flagrante, pedidos de concessão de liberdade provisória, imposição e substituição de medidas 
cautelares diversas da prisão, inclusive de mediadas protetivas de urgência regulamentadas pela  Lei n.º 11.340/06 , e 
desinternação; 
IV ï representação da autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária; 

V ï pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, interceptações telefônicas e telemáticas, desde que 
objetivamente comprovada a urgência; 
VI ï pedidos de alvarás, pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, substituição de garantias e liberação 
de bens apreendidos, pagamento de precatórios, Requisições de Pequeno Valor ï RPVs e expedição de guias de depósito; 

VII ï pedidos de acolhimento familiar e institucional, bem como de desacolhimento; 
VIII ï pedidos de progressão e regressão cautelar de regime prisional, concessão de livramento condicional, indulto e comutação 
de penas e pedidos relacionados com as medidas previstas na Recomendação CNJ no 62/2020; 
IX ï pedidos de cremação de cadáver, exumação e inumação; e 

X ï autorização de viagem de crianças e adolescentes, observado o disposto na Resolução CNJ no 295/2019. 
XI ï processos relacionados a benefícios previdenciários por incapacidade e assistenciais de prestação continuada. (Incluído 
pela Resolução nº 317, de 30.4.2020) 
XII- execuções de alimentos e cumprimentos de sentença  que tramitam pelo rito da prisão civil;  

XIII- ações que tratem sobre direitos de pessoas idosas, com idade de 60 (sessenta) anos ou mais, e\ou portadoras de doenças 
graves, na forma da Lei n.º 12.008, de 29 de julho de 2009;  
XIV- ações/representações pela prática de ato infracional, visando à decretação de internação provisória; 
Art. 9º. Fica mantida a remessa de mandados represados à zona home office, para cumprimento pelos Oficiais de Justiça que 

estão afastados por integrarem o grupo de risco, tendo em vista que o cumprimento de tais mandados a ser realizado por meios 
eletrônicos disponíveis, não implica em risco de contágio pelo COVID-19.  
Art. 10. Ficam mantidas as determinações até então editadas e que não contrariem o disposto nesta Portaria. 
Art. 11. Esta portaria entra em vigor, com efeitos retroativos, a partir de 1 de março de 2021. 
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Comunique-se à Presidência e à Corregedoria Geral de Justiça. Comunique-se, amplamente, por meio da ASCOM, às entidades 
parceiras: OAB, MPE, DPE, Procuradoria do Estado e dos Municípios que pertencem à Comarca de Araguaína. 
Publique-se. Cumpra-se. 

FABIANO RIBEIRO 

Juiz de Direito - Diretor do Foro 
 

ARAPOEMA 
1ª escrivania cível 

Editais de intimações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS 

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5000027-51.2007.8.27.2708/TO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO 
RÉU: MIRIAN ALVES DE S.ROSA 
O Doutor Jordan Jardim, Juiz de Direito da Vara de Família, Sucessões , Infância e Juventude, desta Comarca de Arapoema ï 

To., na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este meio  
INTIMAR, MIRIAN ALVES DE SOUZA ROSA, a cerca da realização da PENHORA do bem, constante do  evento 07, bem como 
AVALIAÇÃO, evento 44. Nos termos do respeitável despacho a seguir transcrito: òDefiro pedido de EVENTO 50, expea-se 
intimação da avaliação do bem penhorado por meio de edital. Ao cartório expeça-se o necessário. Cumpra-se. 

Arapoema - TO, data certificada pelo sistema. Jordan Jardim Juiz de Direitoò. E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou o M.M. juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça deste Estado e afixado no 
placard do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Arapoema, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês 
de abril do ano dois mil e dezoito (24/02/2021). Eu, Guilherme Vieira da Silva, Estagiário, digitei e subscrevi. 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0001122-21.2018.8.27.2708/TO 
AUTOR: ROSIMAR DELADIA SIQUEIRA (CURADOR) 

AUTOR: ALICE MARIA DE JESUS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (MAIOR DE IDADE)) 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
O Doutor Jordan Jardim, Juiz de Direito da Vara de Família, Sucessões , Infância e Juventude, desta Comarca de Arapoema ï 
To., na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este meio  

CITAR, MAURO LOPES DOS SANTOS, JACKSON CARVALHO DOS SANTOS, CHALES WENDELL ALENCAR DOS 
SANTOS E CHARLENE DAIANE ALENCAR DOS SANTOS, na condição de herdeiros da falecida Sra. Alice Maria de 
Jesus, para que manifestem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo designado. Nos 
termos do respeitável despacho a seguir transcrito: òEm conformidade com os artigos 687 e seguintes do CPC, prevê que 

habilitação ocorre quando, por falecimento de qualquer das partes, os interessados houverem de suceder-lhe no processo. 
Sendo que habilitação pode ser requerida pelos sucessores do falecido, em relação à parte. Defiro o pedido de intimação via 
edital dos espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, para que manifestem interesse na sucessão 
processual e promovam a respectiva habilitação no prazo designado. Desta forma, nos termos do artigo 313, §2º do CPC, 

determino a suspensão do processo e observará o prazo de 06 (seis), uma vez que falecido o autor e sendo transmissível o 
direito em litígio, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. Decorrido o prazo de 06 (seis) meses ou os 
herdeiros habilitarem aos autos, voltem concluso para deliberação. Ao cartório expeça-se o necessário. Cumpra-se. Arapoema ï 
TO, data certificada pelo sistema. Jordan Jardim Juiz de Direitoò. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o M.M. 

juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça deste Estado e afixado no placard do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Arapoema, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de abril do ano 
dois mil e dezoito (25/02/2021). Eu, Guilherme Vieira da Silva, Estagiário, digitei e subscrevi. 
 

AUGUSTINÓPOLIS 
2ªvara  cível de família e sucessões 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito, desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se 

processam os autos da Ação de Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescente (processo nº 0000879-
08.2017.8.27.2710), tendo como Requerente MINISTÉRIO PÚBLICO, em favor do menores, F. A. R. ,  R. L. A. M.,  R. A. SÁ 
e Alaina Rodrigues de Abreu e como requeridos Romario Rocha da Silva e Edmilson Marques. Sendo o presente 
para  CITAR o Requerido ROMÁRIO ROCHA DA SILVA, brasileiro,  estando atualmente em lugar incerto e não sabido, para 

oferecer contestação, no prazo de 15 dias, contados na forma do art. 231, IV, do CPC, sob pena de nomeação de curador 
especial e prosseguimento do feito (CPC, 257, IV). E para que ninguém  alegue ignorância, mandou  expedir o presente Edital 
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que será publicado no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Augustinópolis-TO, aos 26 de março de 2021. Eu, Pociane Batista dos Santos, Servidora de Secretaria, que digitei.  JEFFERSON 
DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito. 
 

COLINAS 
1ª vara cível 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0003041-69.2014.8.27.2713/TO  
AUTOR: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL  

RÉU: JOÃO B. DE SENA 
EDITAL Nº 2196719 
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO E INTIMAÇÃO LEILÃO Pelo presente, se faz saber a todos quanto virem ou tomarem 
conhecimento do presente Edital, que a 1ª Vara Cível de Colinas - TO, que será levado a LEILÃO o bem penhorado, na seguinte 

forma: DATAS E HORÁRIO: PRIMEIRO LEILÃO: dia 01 de março de 2021, a partir das 09h00min, por preço igual ou superior ao 
da avaliação.SEGUNDO LEILÃO: dia 01 de março de 2021, a partir das 10h00min, pelo maior lance oferecido, exceto preço vil. 
(50% do valor da avaliação). LOCAL: Através do site www.agilleiloes.com.br, para captação de lances. PROCESSO: 0003041-
69.2014.8.27.2713, EXEQUENTE: UNIÃO, FAZENDA NACIONAL, EXECUTADO: JOÃO BATISTA DE SENA ITEM: Um lote 

urbano de n° 05, da Quadra 09, sito à Rua das Palmeiras, no loteamento Setor Araguaia, nesta cidade, com área de 360,00 m², 
medindo: 12,00 metros de frente para Rua das Palmeiras, 12,00 metros aos fundos, dividindo com Faixa de Domínio da Rodovia 
GO-280; Por 30 metros nas laterais, dividindo à direita com lote n° 04e à esquerda com lote n° 06.O imóvel foi matriculado sob o 
n° M-6.993, no Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade de Colinas do Tocantins/TO. VALOR TOTAL 

DOS ITENS: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) VALOR DO DÉBITO EM EXECUÇÃO: R$ 36.231,65 (trinta e seis mil, duzentos e 
trinta e um reais e sessenta e cinco centavos),* Valor sujeito a alteração LEILOEIRO OFICIALDR. MARCO ANTÔNIO 
FERREIRA DE MENEZES, devidamente matriculado na JUCETINS através da MATRÍCULA 2012.09.0015. **COMISSÃO DO 
LEILOEIRO: será paga nos seguintes moldes (art. 884, parágrafo único, CPC/2015): A. Na arrematação: A comissão 

corresponderá a 5% do valor da arrematação, a ser paga pelo ARREMATANTE. B. Na adjudicação: A comissão corresponderá a 
1% do valor da avaliação, a ser paga pelo ADJUDICANTE. C. Na remissão e/ou acordo: A comissão será de 1% do valor da 
avaliação e será paga pelo EXECUTADO. FORMAS DE PAGAMENTO PARCELADO e/ou À VISTA: Lances à vista terão 
preferência sobre os lances parcelados, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que não interfere na continuidade da 

disputa, nesse caso, o interessado deverá avisar ao Leiloeiro no início do leilão sobre seu interesse em dar o lance à vista.  Caso 
não haja ofertas à vista, o leilão terá continuidade apenas para lances parcelados. O parcelamento será permitido para imóveis e 
veículos conforme art. 895 do CPC (Lei n.13.105, de 16 de março de 2015), sendo observadas as seguintes regras:1) Até o 
início do primeiro leilão, mediante apresentação por escrito de proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da 

avaliação; até o início do segundo leilão, mediante apresentação por escrito de proposta de aquisição do bem por valor que não 
seja considerado vil, com indicação do prazo, da modalidade, do indexador de correção monetária e das condições de 
pagamento do saldo. 2) Pagamento de valor mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, sendo as prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 cada. O valor de 

cada parcela, por ocasião do pagamento, poderá ser acrescido de índice de correção monetária adotado pelo índice de correção 
da Vara, garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem. Efetuado o depósito do valor referente a 
25% (vinte e cinco por cento), a proposta escrita do arrematante será encaminhada ao Juízo da Vara em que está distribuído o 
processo, que decidirá, dando o bem por arrematado pelo apresentante do melhor lance ou proposta mais conveniente. Será 

vedada a concessão de parcelamento da arrematação no caso de concurso de penhora com credor privilegiado. No caso de 
parcelamento, o licitante deverá apresentar carteira de identidade, CPF, comprovante de residência, referências bancárias, 
idoneidade financeira e demonstrar inexistência de restrição em registro de cadastro de proteção ao crédito. Caso não seja 
apresentada documentação solicitada, o parcelamento poderá não ser autorizado. Não sendo aceita a caução idônea pelo Juízo 

da Vara em que o processo está distribuído, o arrematante poderá efetuar o pagamento da arrematação à vista, ou manter o 
pedido de parcelamento, porém terá a posse do bem postergada para após a quitação do lance ofertado. No caso de atraso de 
qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, 
autorizando o exeqüente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 

devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos do processo em que se deu a arrematação (CPC, art. 895, §§ 4º e5º). 
LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA Quem pretender arrematar dito bem, deverá ofertar lances pela Internet, através do 
site www.agilleiloes.com.bra partir do primeiro dia útil subseqüente à publicação deste edital, encerrando-se na mesma data e 
horário do leilão, devendo, para tanto, os interessados, efetuarem cadastramento prévio, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência do leilão, bem como recolher o valor devido na data designada para a realização do leilão, a fim de 
viabilizar a lavratura do respectivo termo. O lance oferecido via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de 
insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, como, por exemplo, problemas na conexão de internet, no funcionamento do 
computador, na incompatibilidade de software etc. Destarte, o interessado assume os riscos emanados de falhas ou 

impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior. VENDA DIRETA Infrutíferas as tentativas de venda 
do bem penhorado nos leilões supra e não havendo interesse do Exeqüente em adjudicá-lo, será procedida a venda direta do 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4931 PALMAS -TO, SEGUNDA -FEIRA , 29 DE MARÇO  DE 2021 57 

 

 

 

mesmo, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. ADVERTÊNCIAS I - Os bens poderão ser reavaliados e a dívida atualizada até 
a data do 1º leilão, sofrendo alteração em seus valores, os quais serão informados pelo Leiloeiro, ora nomeado, no ato do lei lão. 
II - Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontrar, não cabendo à Justiça Estadual e/ou Leiloeiro 
quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos. III - Eventuais dívidas a título de impostos, taxas, multas, etc, 

vencidas até a data da arrematação não são de responsabilidade do arrematante e sim do anterior proprietário, sendo que tais 
dívidas sub-rogam-se no preço da arrematação (parágrafo único do art. 130 do CTN). IV - Caso o valor da arrematação seja 
inferior ao valor dos débitos incidentes sobre o bem, caberá ao exeqüente promovera execução de seu crédito em face do 
devedor, valendo-se dos privilégios e das prerrogativas de que possui. V - O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-

lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito: a) se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou 
gravame não mencionado no edital; b) se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o executado alegar 
alguma das situações previstas no §1º do artigo 903 do Código de Processo Civil; c) uma vez citado para responder a ação 
autônoma de que trata o §4º do artigo 903 do Código de Processo Civil, desde que apresente a desistência no prazo de que 

dispõe para responder a essa ação, nos termos do §5º do mencionado artigo. VI - Se houver desistência após a arrematação, 
será aplicada ao arrematante multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do lance, em favor do autor da ação, salvo 
nos casos previstos no art. 903, § 5º do CPC. VII ï Caso o arrematante ou seu fiador não pague o preço no prazo estabelecido, 
ser-lhe-á imposta, em favor do exeqüente, a perda da caução eventualmente prestada, voltando os bens a novo leilão, do qual 

não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos (art. 897 do CPC). VIII - Havendo leilão positivo a carta de 
arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou 
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da 
execução (CPC,§1º, art.901) e, ainda, após o decurso de todos os prazos legais e a comprovação do pagamento do Imposto de 

Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. IX - A carta de arrematação conterá a descrição do imóvel, com remissão à sua matrícula 
ou individuação e aos seus registros, a cópia do auto de arrematação e aprova de pagamento do imposto de transmissão, além 
da indicação da existência de eventual ônus real ou gravame (CPC, §2º do art. 901). X - Expedida a carta de arrematação para 
pagamento parcelado, será a mesma levada pelo arrematante, se imóvel, ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis para 

averbação da hipoteca em favor do credor. XI - Considerar-se-á preço vil para os fins dispostos no art. 891 do CPC o lance que 
ofertar valor inferior a 50% (cinqüenta por cento) da avaliação do bem. XII- Os executados e respectivos cônjuges, se casados 
forem, e/ou na pessoa de seu representante legal, bem como eventuais: co-proprietário; proprietário de terreno e/ou titular de: 
usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito 

real de uso; credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; promitente 
comprador/vendedor ficará intimado sobre as datas designadas para o leilão por meio do respectivo edital, se porventura não 
forem encontrados para a intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, do CPC, e de que, antes da 
arrematação e da adjudicação do bem, poderá remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do CPC. XIII - Ficam todos 

cientes de que aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou 
licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará sujeito a penalidade prevista no 
art.358 do Código Penal, sem prejuízo da reparação do dano na esfera cível, nos termos do art. 186 do Código Civil. XIV - Na 
eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação de determinado lote, por não atendimento pelo arrematante de  

requisito necessário, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver e caso este tenha interesse, a 
confirmação da arrematação pelo último lance que ofertou. XV - Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a 
arrematação de determinado lote, por não atendimento pelo arrematante de requisito necessário, será facultado ao licitante que 
ofertou o segundo melhor lance, se houver e caso este tenha interesse, a confirmação da arrematação pelo último lance que 

ofertou. DA ENTREGA DOS BENSA carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, ou 
termo de entrega quando se tratar de bem móvel, será expedida em favor do arrematante após pagamento do valor da 
arrematação e da comissão do Leiloeiro, mediante a apresentação dos documentos que comprovem a condição de Arrematante 
e transcorrido o prazo recursal. Caso haja interposição de recurso, fica facultado ao arrematante, no prazo de 05 (cinco) dias, 

desistir da arrematação do bem leiloado, oportunidade em que será de volvido o valor depositado inicialmente a título de 
pagamento do bem e comissão do leiloeiro. Não sendo o caso de desistência,a carta de arrematação será expedida após o 
julgamento do recurso interposto.Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontrarem, não cabendo à 
Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo providências referentes à 

retirada, embalagem, impostos, encargos sociais e transportes daqueles arrematados. Será ainda atribuição dos 
licitantes/arrematantes a verificação do estado de conservação, situação de posse e especificações dos bens oferecidos no 
leilão. Qualquer dúvida ou divergência na identificação/descrição dos bens deverá ser dirimida no ato do leilão. Os bens móveis 
penhorados poderão ter sido removidos para depósito particular, e as custas referentes à remoção, avaliação, guarda e 

conservação do(s) mesmo(s), bem como outras despesas relacionadas ao processo, serão descontadas na prestação de contas 
do leilão realizado, deduzindo-se do produto da alienação judicial. ÔNUS/GRAVAMES Os bens serão adquiridos livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de Entrega, 
excetuando-se as obrigações Propter Rem (v.g. cotas condominiais). O arrematante de bem imóvel receberá a coisa livre de 

tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuições de melhoria), cujo fato imponível tenha ocorrido em data anterior à 
arrematação. Referidos tributos serão sub-rogados no preço ofertado pelo licitante, nos termos do artigo 130 do CTN; para os 
bens imóveis a expedição da carta de arrematação ficará condicionada à comprovação do pagamento do Imposto de 
Transmissão de Bens Imóveis ïITBI pelo arrematante ïe custas processuais (Item 6.7.11 do Provimento 36/2002 TJ-TO). O 

arrematante de veículo não estará sujeito ao pagamento de débitos anteriores à data da alienação judicial. As despesas de 
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arrematação, comissão de leiloeiro e de mais despesas ficarão por conta do arrematante, inclusive as custas da expedição da 
carta de arrematação (tabela de custas da Corregedoria do TJ/TO). OBS: Ficarão ainda por conta do ARREMATANTE as 
seguintes DESPESAS, não inclusas no preço do lance: a) CUSTAS DE ARREMATAÇÃO, (1% do valor da arrematação, 
adjudicação ou remição em hasta pública mínimo de R$ 24,00 reais e máximo de R$240,00 reais), nos termos do Anexo Único 

da Lei 1.286/2001, Tabela X, item 63,a ser recolhida aos cofres do FUNJURIS através de DAJ; b) Eventuais taxas de 
transferência do bem. O arrematante deverá retirar a guia de Custas de Arrematação na Vara que ora realiza o leilão e, em caso 
de parcelamento a emissão das parcelas (guia de parcelamento), serão de responsabilidade do Arrematante e devem ser 
retiradas diretamente na Vara onde ocorrer.  E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar 

ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e 
Comarca de Colinas, Estado do Tocantins. Colinas do Tocantins - TO, 19 de fevereiro de 2021. Eu,  Mauro Leonardo, Técnico 
Judiciário, digitei e conferido pela Chefe de Secretaria, Valquíria Lopes Brito. 
 

CRISTALÂNDIA 
1ª escrivania criminal 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
O Doutor Wellington Magalhães, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem que neste juízo corre 

seus trâmites legais, os autos de Ação Penal, Processo nº 0000135-27.2019.8.27.2715, que a justiça pública move contra o (a) 
acusado (a): RAELTON TEIXEIRA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, serralheiro, nascido aos 08/11/2000, CPF 090.502.941-03, 
natural de Santa Terezinha/MT, filho de José Alves do Nascimento e Maria Luzia Teixeira dos Santos, atualmente em local 
incerto e não sabido, fica intimado(a)pelo presente sobre a designação de audiência de instrução e julgamento a se realizar no 

dia 29/06/2021 às 09:00 HRS, na sala de audiências do fórum local, ficando, ainda, ciente de que a sessão ocorrerá 
independente de seu comparecimento. Para conhecimento de todos é Publicado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no 
local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, aos 29 de março de 2021. Eu 
ESTER ALVES OLIVEIRA, Servidor da Secretaria, Vara Criminal, lavrei o presente. 

 

DIANÓPOLIS 
1ª vara criminal 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO com o prazo de 15 (quinze) dias 
AUTOS: 0001582-81.2018.8.27.2716 

DENUNCIADO: DELZUITO LOPES DA CUNHA  
O Dr. BALDUR ROCHA GIOVANINNI, MM. Juiz de Direito Titular da Escrivania Criminal da Comarca de Dianópolis, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por esse 
meio INTIMA DELZUITO LOPES DA CUNHA, brasileiro, casado, lavrador, inscrito no CPF n.º 888.259.061053 e portador 

dacédula de identidade RG n.º 353.900, SSP/TO, como incurso nas sanções do Artigo 121, caput, (Dolo eventual), c/c 171, 
ambos do Código Penal, residente em local incerto e não sabido, para no prazo de quinze (15) dias, comparecer na Vara 
Criminal desta Comarca de Dianópolis-TO, localizada no Edifício do Fórum, situado na Rua do Ouro n. 235, Qd. 69-A, Lt, 01, 
Setor Novo Horizonte - Dianópolis - TO, a fim de cientificar-se da DECISÃO proferida nos autos de AÇÃO PENAL nº 0001582-

81.2018.8.27.2716, que determina para que, no prazo de 10 dias, constitua novo patrono nos autos. Ciente de que, caso não o 
faça, após o prazo, fica determinado a vinculação e intimação da Defensoria Pública para patrocinar a sua defesa. Para 
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada na local de costume. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Dianópolis - TO, aos 29 de março de 2020. Eu, EMITERIO MARCELINO MENDES FILHO, Servidor da 

Secretaria, por ordem do MM Juiz, digitei, conferi e assinei. 
 

FORMOSO DO ARAGUAIA 
1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS AUTOS AÇÃO PENAL N° 0001661-17.2019.8.27.2719. 
LUCIANO ROSTIROLLA, Juiz de Direito titular da Vara Criminal Formoso do Araguaia/TO. FAZ SABER a todos os que o 

presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital CITAR o (s) acusado (s): EDNALDO MANOEL 
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, ajudante de obra, nascido em 31/03/1977, natural de Porto de Pedras/AL, filho de Amaro 
Manoel dos Santos e de Ana Lúcia Maria dos Santos, inscrito no RG 98.001.376.323/AL e no CPF 044.781.984-46, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresente defesa escrita e, querendo, rol de testemunhas, na ação em que o Ministério Público do 

Estado do Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa e na qual se acha denunciado como incurso, art. 155, §1º, do 
Código Penal, e como esta em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da 
diligência, fica citado (a) pelo presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa  
começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. Para conhecimento de todos é passado o 
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Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum da Comarca de Formoso do Araguaia/TO. Formoso do 
Araguaia/TO, 29 de março de 2021. Eu, Carlos Eduardo da Costa Arantes, Escrivão Judicial, lavrei e subscrevi. 
 

GUARAÍ 
2ª vara cível; família e sucessões infância e juventude 

Intimações às partes 
Ficam as partes abaixo identificadas, intimadas dos atos processuais a seguir relacionados, nos termos do artigo 346 do CPC. 
AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Autos n. 0001937-13.2017.8.27.2721 
Requerente: DEFENSORIA PÚBLICA 

Requerido: JOSÉ LUIZ DA SILVA ROCHA, brasileiro, solteiro, ferreiro, inscrito no RG n. 923.917 SSP/TO, CPF n. 042.260.951-
03, residente e domiciliado na Avenida B-02, n. 3933, Setor Aeroporto, Guaraí/TO. 
SENTEN¢A: ñ(...) Posto isso e tudo mais que dos autos consta, ante a satisfação da obrigação por parte do 
devedor, EXTINGO o presente feito, consoante o art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, para em conseqüência 

determinar a expedição de alvará judicial para levantamento do valor penhorado no evento75. Expeça-se alvará. Após o trânsito 
em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais, dando-se as devidas baixas na distribuição. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se. Guaraí-TO, 17 de março de 2021.CIRO ROSA DE OLIVEIRA JUIZ DE DIREITOò. 
 

GURUPI 
1ª vara cível 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
EDITAL Nº 2426272 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
CITANDO: MARCOS HENRIQUE SOARES DE ALMEIDA. 

OBJETIVO: Citação do requerido do inteiro teor dos autos nº 0002537-26.2020.8.27.2722, Ação de Cobrança que lhe move 
LUCILEY MARTINS DE SOUZA, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 91195950187, do inteiro teor da petição inicial, cuja cópia segue 
anexa, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagarem o débito ou oferecer embargos, sob pena de constituir-se de 
pleno direito o título de execução judicial, convertendo o mandado inicial em mandado executivo, ficando isentos de custas e 

honorários advocatícios em caso de cumprimento. OBJETO: 644. VALOR DA CAUSA de R$ 454,78. E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, o MM. Juiz de Direito mandou expedir este edital que será publicado na forma da lei. Gurupi-TO, 24 de 
Março de 2021. Eu, Lívia Póvoa Mendes, Servidora de Secretaria, o digitei. Adriano Morelli. Juiz de Direito. 
 

EDITAL Nº 2450448 
EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PRAZO DE 20 DIAS 
CITANDO: LUCIO MARCUS SOUSA LUZ 

OBJETIVO: Citação do requerido LUCIO MARCUS SOUSA LUZ cpf/cnpj n.º 54586631104do inteiro teor do autos nº 0000539-
57.2019.8.27.2722, Cumprimento de sentença que lhe move JULIO DIAS DOS SANTOS, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 
23361646120, do  para CITÁ-LO do inteiro teor da petição de inicial, para pagamento do valor apurado no prazo de 15 dias, sob 
pena de multa de 10% sobre o total e prosseguimento, com penhora e alienação judicial de bens, tudo na forma do artigo 523, do 

CPC/2015, bem como, nos termos do artigo 525, do CPC, fica a parte executada ciente de que transcorrido o prazo previsto no 
art. 523, do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. E, para que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz de 
Direito mandou expedir este edital que será publicado na forma da lei. Gurupi-TO, 29 de MARÇO 2021. Eu, João Carlos 

Resplandes Mota, técnico judiciário, o digitei e assino. Fabiano Gonçalves Marques. Juiz de Direito. 
 

1ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
A Drª. Mirian Alves Dourado, MMª Juíza de Direito Titular da 1a Vara Criminal, Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre seus 

trâmites legais a Ação Penal nº 0000350-11.2021.8.27.2722 que a Justiça Pública desta Comarca, como autora, move contra 
o(a) acusado(a) ANA CAROLINE SILVA ROSA, brasileira, unida estavelmente, nascida aos 17 de abril de 1995, natural de 
Gurupi-TO, filha de Lucélia Silva Oliveira Rosa e José Antônio Rosa, portadora do RG n.º 951378 SSP/TO e CPF n.º 
035.278.811-90, atualmente em lugar incerto e não sabido, como incursa nas sanções do art. 180, caput, do Código Penal. 

E, como não foi encontrada para ser citada pessoalmente, fica citada pelo presente, para responder à acusação por escrito, no 
prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente de que se a acusada não possuir defensor constituído ou se não tem condições de pagar 
por um advogado, na ausência de resposta será nomeado defensor público para sua defesa. Dado e passado nesta cidade e 
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Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 29/03/2021. Eu, Adriele Ferreira Sampaio, Assistente Administrativa, lavrei o 
presente. 
 

Vara especializada no combate à violência contra a mulher 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Ação Penal nº 0008278.47.2020.827.2722 

Chave do Processo:971577400220 
Denunciado: Wallace Moreira da Silva  
O Doutor Jossanner Nery nogueira Luna - Juiz de Direito do Juízo da Especializada no Combate a Violência contra a Mulher e 
Crimes Dolosos Contra a Vida de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital 

com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, os autos de 
Ação Penal supra, que a Justiça Pública move contra o denunciado WALLACE MOREIRA DA SILVA, brasileiro, convivente, 
auxiliar de serviços gerais, nascido em 13.05.1999, filho de Maria José Moreira e de José Francisco da Silva, portador do CPF 
710.730.91, atualmente em lugar incerto e não sabido fica citado pelo presente, para apresentar RESPOSTA À ACUSAÇÃO, no 

prazo de 10 (dez) dias, através de advogado,  oportunidade em que poderá oferecer documentos, justificações, especificar as 
provas que pretende produzir e arrolar, até 8 (oito) testemunhas, tudo  nos termos do artigo 396-A, CPP, sob pena de revelia e 
conseqüente suspensão nos termos do art. 366 do CPP; para conhecimento de todos será publicado o presente edital no Diário 
da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, segunda-feira, 29 de março de 2021. 

Eu, Diane Perinazzo, Escrivã em Substituição, que digitei e lavrei o presente. Jossanner Nery Nogueira Luna Juiz de Direito. 
 

ITAGUATINS 
Escrivania de família, sucessões infância e juventude, cível 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO 

Autos nº 5000027-66.2008.8.27.2724  
Chave consulta: 894668523014 
Link acesso: http://eproc.tjto.jus.br 
Ação: Procedimento Comum Cível 

Requerente: O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO NO MUNICIPIO DE ITAGUATINSSINTEMI 
CLAUDENILDO ALVES DA SILVA 
Requerido: ALIANÇA MISSIONARIA EVANGELIZADORA DO BRASIL 
O Doutor LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA - titular do Juízo da 1ª Escrivania Cível de Itaguatins, com atribuições na 

forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos que presente edital virem ou conhecimento dele tiverem que, por este meio, CITAR 
ALIANÇA MISSIONARIA EVANGELIZADORA DO BRASIL, Instituição jurídica, na pessoa de seu representante legal, e que 
atualmente encontra-se em local não sabido, para querendo, responder em 15 (quinze) dias aos termos da presente ação, sob 
pena de revelia e confissão dos fatos apurados na peça inicial deste processo. Tudo de conformidade com o despacho exarado 

no evento 39 dos autos supracitados, a seguir transcrito:ò Defiro o pedido de cita«o por edital, devendo o cart·rio observar as 
regras do art. 257 do Código de Processo Civil, com duas publicações distintas com 20 (vinte) dias entre cada e apenas no Diário 
da Justiça eletrônico, e subsequente associação da Defensoria Pública para contraditório constitucional para a hipótese de 
revelia (inciso II do art. 72 do CPC). Itaguatins - TO em 10/12/2020. LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA, Juiz de direitoò. Eu, 

Sandra Ma. Rocha Silva, Servidora de Secretaria que digitei. Assinado eletronicamente por JEFFERSON ASEVEDO RAMOS. 
 Data do sistema. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO (COM PRAZO DE 15 DIAS)  

JUSTIÇA GRATUITA  
Processo nº 0000616-31.2017.8.27.2724  
Chave nº 685857836317  
Link para acesso: http://eproc.tjto.jus.br  

Autor: SANDRA MARIA ROCHA SILVA  
Advogado: REGINEZ BARBOSA BRITO OAB/GO043274  
Requerido: FELISBERTO DA COSTA RAMOS  
DOUTOR LUATOM ADELINO BEZERRA ADELINO DE LIMA, MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAGUATINS, 

ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Publicação de 
Sentença virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação 
de MEDIDA CAUTELAR DEBUSCA E APREENSÃO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, 
autuada sob o nº 0000616-31.2017.827.2724, proposta por ï SANDRA MARIA ROCHA SILVA, em relação a FELISBERTO DA 

COSTA RAMOS. Sendo o mesmo para CITAR o Senhor FELISBERTO  DA  COSTA  RAMOS,  brasileiro,  divorciado, nascido  
em  28/09/1967,  demais  qualificações  ignoradas, atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, querendo, para 
responder à ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na 
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peça exordial, na forma do artigo 257 do Código de Processo Civil, com duas publicações distintas com 20 (vinte) dias entre cada 
e apenas no Diário da Justiça eletrônico. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Itaguatins, Estado do Tocantins, aos 
24 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (24.03.2021). E, para constar, eu, técnica judiciária que digitei e 
subscrevi e assinado por Luatom Bezerra Adelino de Lima, juiz de direito. 

 

MIRANORTE 
1ª escrivania cível 

Editais de citação 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  

Processo nº 5001726-47.2012.8.27.2726/TO Chave de Segurança: 197265410814 
Classe da Ação: Execução Fiscal 
Autor: ESTADO DO TOCANTINS 
Executado: JOSÉ XAVIER DE OLIVEIRA ï CPF: 166.784.431-87 

Executado: JOSE XAVIER DE OLIVEIRA ï CNPJ: 38145462000170 
O Doutor RICARDO GAGLIARDI, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta cidade e Comarca de Miranorte, Estado do Tocantins, 
na forma da lei, etc., publica esse expediente com a FINALIDADE: CITAR a executada(s), JOSÉ XAVIER DE OLIVEIRA - ME, 
CNPJ nº 38.145.462/0001-70, e sócio-solidário José Xavier de Oliveira, CPF 166.784.431-87, estando em lugar incerto e não 

sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento integral da dívida e atualizações e, se garantida a execução, 
poderá apresentar embargos, caso queira, no prazo de 30 dias e CIENTIFICÁ-LO de que para a hipótese de pronto pagamento 
do débito, os honorários advocatícios serão fixados em 10% (dez por cento) da dívida, conforme despacho lançado no evento 47 
dos autos em referência. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado 

uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no átrio do Fórum local. Comarca de Miranorte, Estado do 
Tocantins, aos 11 de março de 2021. Eu, Marco Antonio Miranda Melo, Estagiário, digitei o presente. Documento eletrônico 
assinado por RICARDO GAGLIARDI, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 
2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está disponível no 

endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 2324221v3 e do código 
CRC 6dc72e95 
 

PALMAS 
Vara de execuções fiscais e ações de saúde 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CONSTANTINO MAGNO CASTRO FILHO, CPF/CNPJ: 30317525115; por 

estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônico - e-Proc ï 50005861820028272729 que lhe move A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S).1218, 1219, 1220, 1221, 
inscritas em 22/03/2000, referente ao IPTU; cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 1.171,9 

(um mil cento e setenta e um e noventa centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir 
(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure 
a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 

executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data 
certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO dos SÓCIOS: JOSE NILTON BISPO DOS SANTOS,, CPF/CNPJ: 50958496587, e 

REGINA ANTONIA NEPOMUCENO SILVA, CPF/CNPJ:51801396787; por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc ï 
50022500620108272729, que lhe move A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20090072379, 20090072381, 20090072383, 

20090072385, 20090072388, 20090072390, inscrita(s) em 19/11/2007, referente ao ISS; 20090072396, inscritas em 
12/03/2008, referente ao TXL-FUNC; 20090072398, inscrita(s) em 13/01/2009, referente ao TXL-FUNC; 21638.2.4514851, 
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inscritas em 24/01/2007, referente ao ISS; cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 
354.200,00 (TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS), que deverá ser acrescido dos juros, multa de 
mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 

penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 

Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 

Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado: DINALVA FERREIRA DA SILVA ð CNPJ/CPF: 
54822602168, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - nº 00047273820208272729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 

MUNICIPAL,  bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente as contrarrazões à apelação interposta nos 
autos da ação executiva supracitada.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação 
judicial. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 

forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do EXECUTADO: MARIA BARBOSA LIMA, CPF/CNPJ: 26427206168; por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônico - e-Proc ï 50350744720128272729, que lhe move A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20120017662, inscrita(s) em 

3/1/2011, referente ao IPTU; cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 727,21 (setecentos e 
vinte e sete reais e vinte e um centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 

terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data 

certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 

Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do EXECUTADO: SILVIO MARCHIOLI, CPF/CNPJ: 27636070804; por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico 
- e-Proc ï 00490332920198272729, que lhe move A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 

dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20190029148, inscrita(s) em 04/01/2019, 
referente ao IPTU-REV; 20190029149, inscrita(s) em 22/07/2016, referente ao COSIP; 20190029150, 20190029152, 
inscrita(s) em 22/07/2016, referente ao IPTU; 20190029153, 20190029154 , inscrita(s) em 04/01/2019, referente ao IPTU-
REV; 20190029155, inscrita(s) em 22/07/2016, referente ao COSIP; 20190029156,20190029157, inscrita(s) em 22/07/2016, 

referente ao IPTU; 20190029158, inscrita(s) em 22/07/2016, referente ao COSIP; 20190029159, inscrita(s) em 04/10/2019, 
referente ao  IPTU-REV; cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 6.800,78 (seis mil 
oitocentos reais e setenta e oito centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 

atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 

forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data 
certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
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forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do EXECUTADO: CANTINA CHAPADÃO LTDA, CPF/CNPJ: 03616127000128 e do sócio 
coobrigado: DIVARCENA SILVA BRAGA, CPF/CNPJ: 57602000110; por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc ï 
50187253220138272729, que lhe move A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, 

pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). C-1969/2012, datada(s) de 23/08/2012, referente ao 
ICMS; cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 6.367,15(seis mil trezentos e sessenta e sete 
reais e quinze centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 

monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 

_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo 
sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (TRINTA) DIAS 

Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do EXECUTADO: RODOVIÁRIO TOCANTINS TRANSPORTE DE 
CARGAS LTDA, CPF/CNPJ: 86986692000376, e dos SÓCIOS: FABIO MARQUES BORGES, CPF/CNPJ: 71015728120 e 

FERNANDO ANTONIO BORGES, CPF/CNPJ: 21923825100; por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc ï 50016987520098272729, que lhe 
move A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). A-257/2009, datada(s) de 6/3/2009, referente ao ICMS; cujo valor até a data do 

ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 8.730,11 (oito mil setescentos e trinta reais e onze centavos), que deverá 
ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia, bem como para, no prazo de quinze(15) dias, proceder ao recolhimento 
dos honorários advocatícios provenientes da ação executiva em referência, sob pena de, havendo requerimento da 
Fazenda Pública, realização de bloqueio - via sistema BACENJUD - em contas de titularidade do (a) executado (a). E, 

para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data 
certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO dos SÓCIOS: JOSÉ FERREIRA SOBRINHO, CPF/CNPJ: 04692489120 e LOURDES 

MARIA FERREIRA, CPF/CNPJ: 33565929120; por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento 
da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc ï 50026923520118272729, que lhe move A 
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) 
de Dívida Ativa nº(S). C-1475/2011, datada(s) de 27/07/2011, referente ao ICMS; cujo valor até a data do ajuizamento do 

referido feito executivo era de R$ 1.925,22(um mil novecentos e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso  

IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - 

Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 

Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do EXECUTADO: RODOVIARIO RAMOS LTDA, CPF/CNPJ: 25100223007598 e do sócio 
coobrigado: MARCELO SILVA RAMOS, CPF/CNPJ: 57971021615; por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc ï 50155272120128272729, 

que lhe move A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada 
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na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). C-154/2012, datada(s) de 09/04/2012, referente ao IDNR; cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 66.226,27(sessenta e seis mil duzentos e vinte e seis reais e vinte e sete 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 

fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 

Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E REPRESENTACOES CENTRO 
OESTE LTDA, CPF/CNPJ: 05307248000202 e do sócio coobrigado: MARIA DE FATIMA ALVES DE LIMA, CPF/CNPJ: 

22656383404; por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc ï 50027556020118272729, que lhe move A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, 
bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). C-
1471/2011, datada(s) de 27/07/2011, referente ao ICMS; cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de 

R$ 505.583,21(quinhentos e cinco mil quinhentos e oitenta e tres reais e vinte e um centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 

226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 

Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do SÓCIO: LUCÉLIA ÂNGELO LUIZ BELLINO, CPF/CNPJ: 09294246892; por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônico - e-Proc ï 50412163320138272729, que lhe move A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, bem como, para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). J-2634/2012, J-2635/2012; J-
2636/2012; J-2689/2012, datada(s) de 20/08/2012, referente ao PROCON cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo era de R$ 18.702,27(dezoito mil setecentos e dois reais e vinte e sete centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros, multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 

estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 

mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 
226651.  
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do EXECUTADO: FORÇAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 

CPF/CNPJ: 07986279000173, e do SÓCIO COOBRIGADO: AZOR XAVIER FERRO JUNIOR, CPF/CNPJ: 37542508172; por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônico - e-Proc ï 50355358220138272729, que lhe move A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). C-2075/2012, datada(s) de 

04/09/2012, referente ao ICMS cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 382.335,07(trezentos 
e oitenta e dois mil trezentos e trinta e cinco reais e sete centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 

penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
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fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 

forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do EXECUTADO: NEW PRINT COMERCIO DE TINTA PARA SERIGRAFIA LTDA, 
CPF/CNPJ: 09034201000184; por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc ï 00331576820188272729, que lhe move A FAZENDA PUBLICA 
ESTADUAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

nº(S). C-1654/2018, datada(s) de 26/05/2018, referente ao ICMS; cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo era de R$ 11.917,95(onze mil novecentos e dezessete reais e noventa e cinco centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 

bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso  
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 

digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS         

Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do EXECUTADO: ELVIO QUIRINO PEREIRA, CPF/CNPJ: 37519239187; por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 

Autos Eletrônico - e-Proc ï 00426417820168272729, que lhe move A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20160019390, datada(s) de 
05/02/2014, referente ao IPTU; 20160019391, datada(s) de 05/02/2014, referente ao COSIP; 20160019392, datada(s) de 
22/09/2016, referente ao COSIP; 20160019393, datada(s) de 22/09/2016, referente ao IPTU; 20160019394, datada(s) de 

22/07/2016, referente ao IPTU; 20160019395, datada(s) de 05/02/2014, referente ao IPTU; cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 20.427,70 (Vinte Mil e Quatrocentos e Vinte e Sete Reais e Setenta 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 

fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 

Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do EXECUTADO: A. A. CARNEIRO, CPF/CNPJ: 26346738000107; por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico 

- e-Proc ï 00557652620198272729, que lhe move A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20190035809, datada(s) de 24/05/2019, 
referente ao ISS-AF-NL; cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 10.961,43 (Dez Mil e 
Novecentos e Sessenta e Um Reais e Quarenta e Três Centavos),  que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 

encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 

caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
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 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do EXECUTADO: XR DO BRASIL EDITORA E PROPAGANDA LTDA, CPF/CNPJ: 

13660740000104; por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc ï 00556535720198272729, que lhe move A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, 
bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20190035555, 20190035556, 20190035557, 20190035558, datada(s) de 28/08/2018, referente(s) ao ISS-NLDMS-R; ; cujo 

valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.201,18 (Dois Mil e Duzentos e Um Reais e Dezoito 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 

termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner 

Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 

Vara especializada no combate à violência contra a mulher 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL Nº 2444437 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA 

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 00438195720198272729 
DENUNCIADO: LUCAS HENRIQUE PEREIRA 
O MM Juiz de Direito Titular desta Vara Especializada no combate à Violência Domestica e Familiar contra a Mulher da Comarca 
de Palmas ï TO, no uso das suas atribuições legais,na forma da Lei. DETERMINA a citação por edital com prazo de 15 (quinze) 

dias, do denunciado LUCAS HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, nascido em16/06/1991, natural de Santa Terezinha de 
Goiás/GO, filho de JorgeAntônio Pereira e Deyse Henrique de Oliveira, CPF nº 044.152.271-80, para tomar ciência da ação 
penal proposta pelo Ministério Publico acusando-o e requerendo a condenação nas penas do  artigo 129, § 9º, do CPB, na 
modalidade do artigo 7º, I e II, da Lei nº 11.340/2006, devendo ser fixada na sentença o valor mínimo devido a título 

deindenização, nos termos do art. 387, IV, do CPP, referente aos autos de Ação Penal n.º 00438195720198272729, e como o 
denunciado encontra-se atualmente em local incerto e não sabido, fica CITADO pelo presente edital, para nos termos do art. 396 
e 396-A do CPP, responder à acusação, por escrito no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo que 
interesse à sua defesa, oferecer documento e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 

qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessária. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, 
citado, não constituir defensor, o juiz nomeará o defensor para oferecê-la. O processo seguirá sem a presença do acusado que 
citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de 
residência, não comunicar o novo endereço ao juízo (art. 367 do CPP). E, para que não se alegue ignorância, é expedido o 

presente edital, que será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Palmas - TO, aos 26/03/2021. Eu, Juliene 
Lemes Pedreira Maya, Técnica Judiciária, Mat. 199521 digitei. Dr. Antiógenes Ferreira de Souza ï Juiz de Direito 
 
EDITAL Nº 2446596 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA 
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 00181933620198272729 
DENUNCIADO: AMINADABE FERNANDES RODRIGUES 

O MM Juiz de Direito Titular desta Vara Especializada no combate à Violência Domestica e Familiar contra a Mulher da Comarca 
de Palmas ï TO, no uso das suas atribuições legais,na forma da Lei. DETERMINA a citação por edital com prazo de 15 (quinze) 
dias, do denunciado AMINADABE FERNANDES RODRIGUES, brasileira, união estável,jardineira, natural de Ceres-GO, nascida 
em 07.05.1979, filha de Enir Fernandes Rodrigues e Ataliba Rodrigues Pacheco, inscrito no RG n.437812 SSP-TO e CPF n. 

930.348.901-25, para tomar ciência da ação penal proposta pelo Ministério Publico acusando-o e requerendo a condenação nas 
penas artigo 129, parágrafo 9º do Código Penal, na modalidade do artigo7º, I, da Lei nº 11.340/2006, devendo ser fixada na 
sentença o valor mínimodevido a título de indenização, nos termos do artigo 387, inciso IV do Código deProcesso Penal., 
referente aos autos de Ação Penal n.º 00181933620198272729, e como o denunciado encontra-se atualmente em local incerto e 

não sabido, fica CITADO pelo presente edital, para nos termos do art. 396 e 396-A do CPP, responder à acusação, por escrito no 
prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, oferecer documento e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessária. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará o 

defensor para oferecê-la. O processo seguirá sem a presença do acusado que citado ou intimado pessoalmente para qualquer 
ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao 
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juízo (art. 367 do CPP). E, para que não se alegue ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no local de 
costume e publicado no Diário da Justiça. Palmas - TO, aos 26/03/2021. Eu, Juliene Lemes Pedreira Maya, Técnica Judiciária, 
Mat. 199521 digitei e subscrevo. Dr. Antiógenes Ferreira de Souza ï Juiz de Direito. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 30 dias 
EDITAL Nº 2425373 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação Penal nº 00259635120178272729 

Denunciado: IAGO CAINAN SILVA DE SOUSA 
O MM. Juiz de Direito titular desta Vara Especializada no combate à Violência Domestica e Familiar contra a Mulher da Comarca 
de Palmas ï TO, faz saber a todos que tramita neste Juízo o auto de Ação Penal nº, 00259635120178272729, tendo como 
Denunciado IAGO CAINAN SILVA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, autônomo, natural de Palmas, nascido em 19/05/1992, filho de 

Edinar Leite de Sousa e de Silvânia Silva de Sousa. E como o denunciado encontra-se atualmente em local incerto e não sabido, 
fica INTIMADO pelo presente edital, da sentena proferida, a partir de sua parte dispositiva, a seguir transcrita: ñ(...) Diante do 
exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal formulada na denúncia, motivo pelo qual ABSOLVO o(a)(s) 
acusado (a)(s) no que diz respeito à conduta delituosa que lhe(s) fora imputada, por não considerar existente prova suficiente 

para a condenação e nos termos do CPP, art. 386, VII. Sem custas, já que havida absolvição. Ausente a figura de defensor 
dativo, sem honorários. ACUSAÇÃO E DEFESA RENUCIARAM AO PRAZO RECURSAL. Frente a renúncia ao prazo e 
intimação do denunciado e da ofendida na audiência, com publicação da sentença, aguarde-se o prazo e concretizando o 
trânsito em julgado sem alteração, fica autorizado o levantamento do eventual valor depositado a título de fiança e comunicação 

junto aos órgãos próprios de informações criminais, no que couber. Sentença publicada em audiência, saindo os presentes 
intimados, notadamente a ofendida. Intime-se agora tão somente o denunciado, uma vez que não participou a pedido da vitima. 
Registre-se em pasta própria para tal finalidade. JUNTE-SE O TERMO AOS AUTOS CIENTIFICANDO AS PARTES A 
RESPEITO. Providencie-se o necessário e ultimadas as providências, arquivem-se os autos. Palmas, 21 de agosto de 2020. Dr. 

Antiógenes Ferreira de Souza ï Juiz de Direitoò. E, para que n«o se alegue ignor©ncia, foi expedido o presente edital, que ser§ 
publicado no Diário da Justiça e afixado no local de costume. Palmas-TO, aos 24/03/2021. Eu, Juliene Lemes Pedreira Maya, o 
digitei. Dr. Antiógenes Ferreira de Souza ï Juiz de Direito. 
 

PORTO NACIONAL 
1ª vara criminal 

Editais de citação 
EDITAL DE CITAÇÃO com Prazo de 15 dias  
O Doutor ALESSANDRO HOFMANN TEIXEIRA MENDES, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto 
Nacional/TO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que neste 
Juízo corre seus trâmites legais, processo crime nº. 00014115620218272737 - Homicídio Simples - Justiça Pública desta 

Comarca ï como Autora, move contra LUCAS YURI DE JESUS SILVA, CPF: 08358517106, brasileiro, nascido em 26/04/2000 
em Jacobina/BA-, filho de EDELSON LIMA DA SILVA e ANA PAULA DE JESUS, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, 
fica então CITADO da presente ação pelo presente, para responder a acusação, por escrito, no prazo de dez (10) dias, nos 
termos dos artigos 396 e 396-A, ambos do CPP, com a nova redação dada pela Lei 11.719/08. Caso não tenha condições de 

constituir defensor, o réu deverá procurar a Defensoria Pública local, das 8 às 11h. Para conhecimento de todos é passado o 
presente, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum. Dado e passado em Porto Nacional/TO, 26 de março de 2021. Andreia 
Neres Alves, assistente administrativo, digitei o presente. Alessandro Hofmann T. Mendes- Juiz de Direito. 
 

TOCANTINÓPOLIS 
1ª vara cível 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL Nº 2441331 - EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Processo nº: 0001226-53.2014.827.2740 
Chave do Processo: 263554361414 

Ação: Execução Fiscal 
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, CNPJ nº 25.043.514/0001-55 
Executado: BOM APETITE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA EPP, CNPJ nº 05.457.769/0002-38, bem como os sócios 
solidários CHARIFE MARIA SALIBA MELO, CPF N° 293.638.456-72, e GILMAR COSTA E MELO, CPF N° 205.516.656-53 

FINALIDADE ï CITAR o(a) executado(a) BOM APETITE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA EPP, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 05.457.769/0002-38, na pessoa de seu representante legal, bem como os sócios solidários CHARIFE MARIA 
SALIBA MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 293.638.456-72, e GILMAR COSTA E MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
205.516.656-53, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação de Execução Fiscal acima descrita, para no 

prazo de 05 (cinco) dias, pagar o valor exeqüendo, que importa em R$ 2.869.61 (dois mil, oitocentos e sessenta e nove reais e 
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sessenta e um centavos), com os acréscimos legais devidos, ou garantir a execução, com oferecimento de bens à penhora, sob 
pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos forem necessários à garantia da dívida. Em caso de pronto pagamento, 
ficam fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento). DECISÃO: "(...). Sendo infrutífera a citação nos termos 
delineados acima, cite-se o executado por edital na pessoa de seus sócios, expedindo-se o respectivo edital de citação, com 

prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 8º, inc. IV, da LEF (Lei nº 6.830/80). Cumpra-se. Após, conclusos. Tocantinópolis, 06 de 
abril de 2015. HELDER CARVALHO LISBOA Juiz de Direito". SEDE DO JUÍZO: Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude 
e Cível da Comarca de Tocantinópolis, Rua 15 de Novembro, 700, centro, Tocantinópolis/TO, CEP 77900-000. Telefone: (63) 
3471-3070.  O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 

sendo que uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei.  DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Tocantinópolis, Estado do Tocantins, aos  vinte e cinco dias do mês de março  do ano de 
dois mil e vinte e um (25/03/2021). Documento eletrônico assinado por CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, Juiz de 
Direito. 

 

Sentenças 
Autos nº: 0001442-38.2019.8.27.2740 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: Fazenda Pública Estadual 

Réu: N. Gomes Dias 
SENTENÇA 
RELATÓRIO 
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face de N. GOMES DIAS, também 

qualificada nos autos, alegando ser credora da mesma em razão de CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA - CDA nº J-6978/2018, 
postulando a constrição de bens para o devido pagamento. O feito teve breve tramitação tendo sido suspenso em razão de 
decisão proferida nos autos de nº 0002492-02.2019.827.2740, sendo que nos mesmos autos foi proferida sentença no sentido de 
anular o crédito da parte autora, conforme transladado para o feito (evento ï 19). É o necessário a relatar: FUNDAMENTAÇÃO 

Em consulta processual, considerando que nosso sistema processual eletrônico possibilita a visualização dos demais feitos, 
assim como tendo sido transladado para o presente a sentença proferida nos autos de nº 0002492-02.2019.827.2740, verifica-se 
que de fato o crédito tributário da parte autora foi anulado, não se tendo o título executivo capaz de manter a presente ação em 
andamento, devendo o feito ser extinto sem resolução de mérito, nos termos do que estabelece o art. 485, VI, do Código de 

Processo Civil. DISPOSITIVO POSTO ISTO, por tudo o mais que dos autos consta EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, nos termos do que estabelece o art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários e com o trânsito 
em julgado: i) CERTIFIQUE-SE; ii) PROMOVA-SE a baixa definitiva; Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Tocantinópolis - TO, 
25 de setembro de 2020. Carlos Roberto de Sousa Dutra Juiz de Direito Assinado de forma digital por CARLOSROBERTO DE 

SOUSA DUTRA Data 25/09/2020 18:25:31 
 

WANDERLÂNDIA 
1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS. 
O Doutor José Carlos Ferreira Machado, Juíz de Direito da única Vara Criminal da Comarca de Wanderlândia-TO, Estado do 

Tocantins, no uso das suas atribuições legais e na forma da lei, etc..FAZ SABER a todos que o presente edital, com prazo de 15 
(quinze) dias, virem, ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo corre seus trâmites legais, nos autos de Ação Penal n° 
0000278-64.2021.827.2741, o Ministério Público, move em face do (s) acusado (s): PAULO DE OLIVEIRA PEREIRA, brasileiro, 
solteiro, nascido em 25/02/1985, filho de Edmundo Oliveira Pereira e de Odete Silva de Oliveira, CPF nº 009.049.262-57, 

residente em local incerto e não sabido. Citando-os para responder a acusação, por escrito no PRAZO DE 15 (quinze) DIAS 
(artigo 406 do CPP), com escopo de responder a acusacão, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, na resposta o acusado 
(a) podera arguir preliminare e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especif icar as 
provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada à 

resposta no prazo legal, ou se os acusados citados não constituir defensor, será nomeado defensor publico, para oferecê-la, 
concedendo-lhe vista dos autos por dias pelo prazo legal, a fim de ser (em) qualificado(s) interrogado(s) e, se ver (em) processar 
nos autos da ação penal em epígrafe que, contra si move a Justiça Pública, por incurso(s) nas sanções art. 121, § 2º, incisos II 
e IV, do Código Penal, sob as diretrizes da Lei n° 8.072/1990. até final julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora 

não seja pedida, contrafé do presente edital. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no 
local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Wanderlândia-TO, Estado do Tocantins, aos vinte e nove dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte um, (29/03/2021). 
 

Ana Martins da Rocha Silva 
Escrivã - Respondendo 
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
PORTO NACIONAL 

1ª Vara Cível 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0006313-91.2017.8.27.2737/TO 
AUTOR: BANCO DA AMAZONIA SA 
RÉU: ODILIO LUIZ FERREIRA NETO 
RÉU: FLAVIANE LUIZ FERREIRA ROSAL 

RÉU: AUTO POSTO CURVAO LTDA 
EDITAL Nº 2010600 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Doutor ADHEMAR CHUFALO FILHO - MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado 

do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por 
este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0006313-
91.2017.8.27.2737/TO chave - AUTOR: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - ADVOGADO: DANILO AMÂNCIO CAVALCANTI (OAB 
GO29191) - ADVOGADO: FERNANDA RAMOS RUIZ (OAB TO1965) - ADVOGADO: MAURICIO CORDENONZI (OAB 

TO2223B) - ADVOGADO: ALESSANDRO DE PAULA CANEDO (OAB TO1334A) - ADVOGADO: PAULO BELI MOURA 
STAKOVIAK JÚNIOR (OAB TO4735) - RÉU: ODILIO LUIZ FERREIRA NETO - RÉU: FLAVIANE LUIZ FERREIRA ROSAL -
 RÉU: AUTO POSTO CURVAO LTDA, CITAR os requeridos: AUTO POSTO CURVÃO LTDA - ME (emitente), pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ Nº 17.500.482/0001-41, na pessoa de seu representante legal, ODILIO LUIZ FERREIRA NETO 

(avalista, representante), brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 577.627.321-87, FLAVIANE LUIZ FERREIRA 
ROSAL (avalista, representante), brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF nº 759.624.381-91, nos autos em epígrafe, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tomem conhecimento da presente ação evento 01., e querendo no prazo de 
03 (três) dias uteis, efetuem o pagamento da divida (CPC, art. 827, caput)., e do Despacho/Decisão evento 81 transcrito: 

Despacho/Decis«o: ñEvento 79: Certifique-se, a Escrivania, se já foram esgotadas todas as tentativas de citação pessoal da 
parte executada, mediante os endereços encontrados nas plataformas judiciais, a saber, INFOJUD, SIEL, BACENJUD e 
RENAJUD. Exauridas as possibilidades de citação pessoal da parte demandada, DEFIRO desde já a citação por edital. Caso 
contrário, após certificação, dê-se vista a parte exeqüente para prosseguimento no prazo de 15 dias.  Providenciem-se o 

necessário. Int.  Documento eletrônico assinado por ADRIANO GOMES DE MELO OLIVEIRA, Juiz de Direito, na forma do 
artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A 
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o 
preenchimento do código verificador 790476v2 e do código CRC 523ab6e2.ò .  Para que não aleguem ignorância , mandou 

expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Porto Nacional, 
Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte um (19/01/2021). Eu, Elvanir Matos Gomes, 
Técnica Judiciária, digitei. ADHEMAR CHUFALO FILHO - Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - CERTIDÃO: CERTIFICO E DOU FÉ 
que afixei uma via do presente no placar do fórum local. Porteira dos Auditórios ïTécnica Judiciária ï Lucimara Pereira Cardoso 

 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Decisões 

PROCESSO 21.0.000004988-0 

INTERESSADO ESMAT 
ASSUNTO Curso de Capacitação 
Decisão Nº 1202, de 29 de março de 2021 
Trata-se do encaminhamento de Projeto Básico pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense - ESMAT, com visas à 

contratação de instrutora para a realização do Curso ñA PSICANÁLISE E A ESCUTA COMPASSIVAò ï, como parte do curso 
SEGURANÇA PÚBLICA E DIREITOS HUMANOS: UM OLHAR RESTAURATIVO, a servidores e magistrados do Poder Judiciário 
Tocantinense, na modalidade EaD, que ocorrerá no dia 20 de abril de 2021, com carga horária de 3 (três) horas/aulas. 
Tendo em vista os fundamentos expendidos pela ASJUADMDG (evento 3615924) e, comprovada a disponibilidade orçamentária 

(evento  ï 2021DD00553), no exercício das atribuições legais, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, declarada pelo 
Senhor Diretor-Geral, nos termos do artigo 25, inciso II  c/c o artigo 13, inciso VI, ambos da Lei 8.666/93 (evento 3616982), 
visando à contratação da professora Sandra Luzia Brito Santos para a realização do curso em referência, pelo valor total de R$ 
660,00 (seiscentos e sessenta reais), conforme Proposta sob o evento 3593165. 

Por conseguinte, determino o encaminhamento dos autos sucessivamente à: 
1. ASPRE para publicação desta Decisão; 
2. DIFIN para emissão da respectiva Nota de Empenho, que substituirá o instrumento contratual, consoante art. 62 do Estatuto 
Licitatório; e 

3. CCOMPRAS para envio de cópia da NE à instrutora aludida e demais providências de mister. 
Concomitante, à DEESMAT para ciência e acompanhamento. 
Cumpra-se. 
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Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 

Portarias 
PORTARIA FÉRIAS Nº 467/2021, de 26 de março de 2021 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender as férias do magistrado Ricardo Ferreira Leite, matrícula nº 48255, relativas ao exercício de 2021, 
marcadas para o período de 05/04 a 04/05/2021, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Desembargador JOAO RIGO GUIMARAES 

Presidente 
 

PORTARIA FÉRIAS Nº 468/2021, de 26 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Rodrigo da Silva Perez Araujo, matrícula nº 352536, relativas ao exercício de 

2021, marcadas para o período de 01 a 29/04/2021, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOAO RIGO GUIMARAES 
Presidente 

 
Portaria Nº 772, de 29 de março de 2021 
Cria grupo de trabalho para a elaboração do Plano de Trabalho para elaboração do Planejamento Estratégico de TIC para o ciclo 
2021-2026. 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 20.0.000022341-8. 
RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituído o Grupo de Trabalho, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, para para a elaboração do 
Plano de Trabalho para elaboração do Planejamento Estratégico de TIC para o próximo ciclo 2021-2026 do Tribunal de Justiça 
do Estado do Tocantins, composto pelos seguintes membros: 
I - Manuel de Faria Reis Neto, Juiz Auxiliar da Presidência - Coordenador;  

II - Jonas Demóstene Torres, Diretor-Geral  - membro;  
III -  Ernandes Rodrigues da Silva, Diretor de Tecnologia da Informação  - membro; 
IV - João Ornato Benigno Brito, Coordenador de Gestão Estratégica, Estatística e Projetos  - membro; 
V - Lily Sany Silva Leite, representante da Escola Superior da Magistratura - membro; 

VI - Juliana Alencar Wolney Cavalcante Aires, representante da Corregedoria Geral da Justiça  - membro; 
VII -  Naura Stella B. Souza Cavalcante, representante do Núcleo de Gestão Socioambiental - membro. 
Parágrafo único. O núcleo deverá observar todas as particularidades da Resolução CNJ nº 370, de 28 de janeiro de 2021. 
Art. 2º. Fica estabelecido o dia 30 de junho de 2021 para a conclusão dos trabalhos, incluindo a apresentação do Plano de 

Trabalho de que trata o art. 45 da Resolução CNJ nº 370/2021. 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 2163, de 16 de novembro de 2020. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Portaria Nº 769, de 29 de março de 2021 

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
CONSIDERANDO ser a eficiência um dos princípios fundamentais regentes da Administração Pública previstos no art. 37 da 
Constituição Federal; 
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CONSIDERANDO o disposto no artigo 170, inciso VI, da Constituição Federal, que trata da defesa do meio ambiente, inclusive 
mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; 
CONSIDERANDO o dever do Poder Público e da coletividade de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e 

futuras gerações, nos termos do art. 225 da Constituição Federal, a fim de que todos tenham direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado; 
CONSIDERANDO a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a Política Nacional de Mudança de Clima, com 
diretrizes ao estímulo e apoio à manutenção e promoções de padrões sustentáveis de produção e consumo, sendo um de seus 

instrumentos a adoção de critérios de preferência nas licitações e concorrências públicas para as propostas que propiciem maior 
economia de energia, água e outros recursos naturais e a redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos; 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 114, de 20 de abril de 2010, que dispõe sobre o planejamento, a execução e o 
monitoramento de obras, bem como os parâmetros e orientações para precificação, elaboração de editais, composição de 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), critérios mínimos para habilitação técnica e cláusulas essenciais nos novos contratos de 
reforma e construção de imóveis no Poder Judiciário; 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 198, de 1º de julho de 2014, que dispõe sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica no 
âmbito do Poder Judiciário, onde a Responsabilidade Socioambiental é um dos atributos de valor para a sociedade; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 201, de 3 de março de 2015, que trata da política de sustentabilidade do 
Poder Judiciário com a implementação do Plano de Logística Sustentável como instrumento de gestão administrativa e a 
necessidade de alinhamento com o Plano de Anual de Contratações e demais ferramentas que subsidiem a governança dos 
órgãos; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 230, de 22 de junho de 2016, que dispõe sobre Acessibilidade e Inclusão no 
âmbito do Poder Judiciário;                
CONSIDERANDO os princípios de gestão participativa e democrática previstos na Resolução CNJ nº 221, de 10 de maio de 
2016; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 325, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre a Estratégia Nacional do 
Poder Judiciário 2021-2026 e dá outras providências; 
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNJ nº 324, de 30 de junho de 2020, que institui diretrizes e normas de Gestão de 
Memória e de Gestão Documental e dispõe sobre o Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário ï 

Proname; 
CONSIDERANDO as diretrizes da Resolução CNJ nº 347, de 13 de outubro de 2020, que trata da Política de Governança das 
Contratações Públicas dos órgãos do Poder Judiciário; 
CONSIDERANDO a adoção da Agenda 2030 das Nações Unidas e os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável nas 

dimensões sociais, ambientais, econômicas, culturais e éticas pelo Judiciário Brasileiro no Planejamento Estratégico de 2020 e 
da sua institucionalização com a criação da Comissão Permanente de Acompanhamento dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável e da Agenda 2030, pela Resolução CNJ nº 296, de 19 de setembro de 2019; 
CONSIDERANDO a Portaria TJTO nº 1190, de 01 de abril de 2016, que instituiu o programa estratégico denominado TO 

Sustentável; 
CONSIDERANDO que o Plano de Logística Sustentável está alinhado ao Planejamento Estratégico do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins - 2021/2026, no que se refere à Promoção da Sustentabilidade, Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa 
e da Governança Judiciária, Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas, Aperfeiçoamento Orçamentário e Financeiro e Melhoria da 

Infraestrutura, na forma da Resolução TJTO nº 47, de 11 de dezembro de 2020, e nas Resoluções CNJ nº 201/2015 e 347/2020, 
dentre outras correlatas; 
CONSIDERANDO os resultados do processo participativo na construção do Plano de Logística Sustentável, o qual envolveu a 
Presidência, a Corregedoria-Geral da Justiça, a Escola da Magistratura Tocantinense, a Diretoria-Geral e Diretorias Setoriais do 

Tribunal de Justiça, servidores e magistrados de 1ª e 2º graus, por meio de propostas apresentadas; 
CONSIDERANDO o contido nos processos de nº 0005176-96.2014.00.0000/CNJ e SEI nº 21.0.000006319-0. 
 RESOLVE: 
Art. 1º Fica instituído o Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário do Estado do Tocantins para o período de 2021-2023, 

que se trata de um instrumento de gestão estratégica socioambiental que promove governança integrada, indivisível, transversal 
e sistêmica, de modo alinhado à Estratégia Nacional do Judiciário, com objetivos e responsabilidades definidas, indicadores, 
metas, prazos de execução, mecanismos de monitoramento e avaliação de resultados; permite estabelecer e acompanhar 
práticas de sustentabilidade, responsabilidade social, equidade, acessibilidade, inclusão, transparência, educação ambiental, 

contratações sustentáveis, racionalização e qualidade; e proporciona a defesa e proteção do meio ambiente, melhor eficiência do 
gasto público e da gestão dos processos de trabalho. 
Art. 2º O Plano de Logística Sustentável está estruturado conforme Anexos desta Portaria, sintetizado nos seguintes elementos: 
I ï Apresentação; 

II ï Referencial Estratégico (Visão, Missão e Valores); 
III ï Período de Vigência, Abrangência e Público-alvo; 
IV ï Objetivos Geral e Específico; 
V ï Metodologia de implementação, execução, monitoramento, avaliação e divulgação dos resultados; 
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VI ï Planos de Ação, compostos por onze temas, categorizados em: Recursos Administrativos, Capacitação para 
Sustentabilidade, TI Sustentável, Responsabilidade Social, Contratação Sustentável, Gestão de Resíduos, Qualidade de Vida no 
Ambiente de Trabalho, Construção-Reformas e Leiaute Sustentáveis, Vigilância, Mobilidade Sustentável e Eficiência Hídrica; 
VII - Matriz de Responsabilidade pela implementação, execução, monitoramento, avaliação e divulgação dos resultados; 

VIII - Matriz de Indicadores Mínimos de Desempenho Econômico, Social e ambiental, alinhados aos Temas e Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável ï Agenda 2030; 
IX ï Matriz de Metas dos Indicadores de Desempenho Econômico, Social e Ambiental alinhada aos Temas e Indicadores; 
X - Projetos e Iniciativas Socioambientais; 

XI ï Inventário de bens e produtos sustentáveis; 
XII ï Rol de Objetivos do Desenvolvimento Sustentável constante da Agenda 2030, da Organização das Nações Unidas; 
XIII - Indicador de Grau de cumprimento das metas individuais dos indicadores de desempenho, social e ambiental do Plano de 
Logística Sustentável.  

Parágrafo único. O PLS é um instrumento transversal de governança em contratações públicas, de gestão de Pessoas e 
Institucional, com o objetivo de desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis, garantindo a 
tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis. 
Art. 3º Para cada tema citado no inciso VI do art. 2º, será criado Plano de Ações, com os seguintes tópicos: 

I ï identificação e objetivo da ação; 
II ï detalhamento de implementação das ações; 
III ï unidades e áreas envolvidas na implementação de cada ação e respectivos responsáveis; 
IV ï cronograma de implementação das ações; 

V ï previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, entre outros, necessários para a implementação das ações. 
§ 1º O plano de ações referido neste artigo não precisa integrar o texto do PLS ou vir como anexo, podendo ser elaborado e 
alterado com autorização e aprovação da Comissão Gestora do PLS, na periodicidade que se julgar necessária. 
§ 2º O plano de ações deve estar alinhado à proposta orçamentária, plano de compras e contratações e demais instrumentos de 

gestão do órgão. 
Art. 4º A execução da estratégia socioambiental é de responsabilidade dos magistrados, servidores, estagiários, voluntários e 
funcionários terceirizados e abrange todas as unidades administrativas e judiciais deste Poder. 
Art. 5º O Plano de Logística Sustentável deverá ser alinhado às ações do Plano anual de contratação, de forma a garantir os 

recursos necessários à sua execução. 
Art. 6º Ao final de cada ano será elaborado pelo Núcleo de Gestão Socioambiental, conjuntamente com o Comitê Técnico de 
Sustentabilidade, o relatório de desempenho do PLS-PJTO, contendo a consolidação dos resultados alcançados, a evolução do 
desempenho dos indicadores estratégicos do Poder Judiciário com foco socioambiental e econômico e a identificação das ações 

a serem desenvolvidas ou modificadas para o ano subsequente. 
§ 1° O Relatório de desempenho do PLS-PJTO será aprovado pela Comissão Permanente Gestora do PLS-PJTO e 
encaminhado ao CNJ até o dia 28 de fevereiro do ano posterior ao que se refere.   
§ 2º O Relatório de desempenho do PLS-PJTO será publicado no sítio eletrônico da Transparência deste Poder, e subsidiará o 

Balanço da Sustentabilidade publicado pelo Conselho Nacional de Justiça. 
Art. 7º. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidente da Comissão Permanente Gestora do PLS-PJTO e pelo Presidente 
do TJTO. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021. 

  
ANEXO I 
PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL DO PODER JUDICIÁRIO DO TOCANTINS 
2021-2023 

  
1. LISTA DE ABREVIATURAS 
PJTO ï Poder Judiciário do Tocantins 
CNJ ï Conselho Nacional de Justiça 

CGJUS ï Corregedoria-Geral da Justiça 
DIGER ïDiretoria-Geral 
NUGES ð Núcleo de Gestão Socioambiental do Poder Judiciário do Tocantins 
COGES ï Coordenadoria de Gestão Estratégica do Poder Judiciário do Tocantins 

DIADM ï Diretoria Administrativa 
DTINF ï Diretoria de Infraestrutura e Obras 
CECOM ï Diretoria de Comunicação Social 
DIGEP ï Diretoria de Gestão de Pessoas 

DIJUD ï Diretoria Judiciária 
ASMIL ï Assessoria Militar 
ESMAT ï Escola Superior da Magistratura Tocantinense 
CEI ï Centro de Educação Infantil Nícolas Quagliariello Vêncio 

DF ï Diretoria de Foro 
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PLS-PJTO ï Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário do Tocantins 
SIGA ï Sistema de Gestão da Informação do Poder Judiciário do Tocantins 
PLS-Jud ï Sistema eletrônico de informações socioambientais do Conselho Nacional de Justiça 
BSC ï Balanced Score Card 

PDCA ï Plan-Do-Check-Act 
ONU ï Organização das Nações Unidas 
ODS ï Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 
 2. GLOSSÁRIO 

Para os fins a que se destina o Plano de Logística Sustentável, consideram-se: 
Acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, e de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 
Accountability: princípio que pressupõe responsabilizar-se pelas consequências de suas ações e decisões, respondendo pelos 
seus impactos na sociedade, na economia e no meio ambiente, principalmente aqueles com consequências negativas 
significativas, prestando contas aos órgãos de governança da organização, a autoridades legais e, de modo mais amplo, às 

partes interessadas, declarando os seus equívocos e as medidas cabíveis para saná-los; 
Ações de responsabilidade socioambiental: práticas institucionais que tenham como objetivo a promoção de comportamentos 
éticos e que contribuam para o desenvolvimento ambiental, social e econômico, melhorando, simultaneamente, o meio ambiente 
e a qualidade de vida dos quadros de pessoal efetivo e auxiliar do Poder Judiciário do Tocantins, da comunidade local e da 

sociedade como um todo; 
Agenda 2030: é um compromisso assumido por líderes de 193 países, inclusive o Brasil, e coordenada pelas Nações Unidas, 
por meio do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), nos termos da Resolução A/ RES/72/279.OP32, de 
2018, da Assembleia Geral da ONU; 

Barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, 
ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros; 
Barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo; 

Barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 
Barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 
Barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 

tecnologia da informação; 
Barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com 
deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas; 
Barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias; 

Boas práticas: iniciativas e ações reconhecidas pela eficiência, eficácia e efetividade, revestidas de valor para os envolvidos e 
que possam ser replicadas; 
Coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente separados conforme sua constituição ou composição com destinação 
ambientalmente adequada; 

Coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis descartados, separados na fonte geradora, para destinação às 
associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis; 
Comportamento ético e responsável: comportamento que esteja de acordo com os princípios de conduta moral aceitos no 
contexto de uma situação específica, com base nos valores de honestidade, equidade e integridade, implicando a preocupação 

com pessoas, animais e meio ambiente, e que seja consistente com as normas internacionais de comportamento; 
Compra compartilhada: contratação para um grupo de participantes previamente estabelecidos, na qual a responsabilidade de 
condução do processo licitatório e gerenciamento da ata de registro de preços serão de um órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal com o objetivo de gerar benefícios econômicos e socioambientais; 

Critérios de sustentabilidade: parâmetros utilizados para avaliação e comparação de bens, materiais ou serviços em função do 
seu impacto ambiental, social e econômico utilizado nos processos de aquisição e contratação; 
Gestão documental: conjunto de procedimentos e operações técnicas para produção, tramitação, uso e avaliação de 
documentos, com vistas à sua guarda permanente ou eliminação, mediante o uso razoável de critérios de responsabilidade 

ambiental; 
Impacto Ambiental: ñ... qualquer altera«o das propriedades f²sicas, qu²micas e biol·gicas do meio ambiente, causada por 
qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam: I. a saúde, a 
segurança e o bem-estar da população; II. as atividades sociais e econômicas; III. a biota; IV. as condições estéticas e sanitárias 

do meio ambiente; V. a qualidade dos recursos ambientaisò. (Resolu«o CONAMA nÜ 01/1986); 
Inventário físico de bens e produtos sustentáveis: relação de materiais que compõem o estoque onde figuram o tipo de 
produto ou bem, a quantidade física e a descrição dos critérios sustentáveis; 
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Licitação sustentável: solução para integrar considerações ambientais e sociais a todos os estágios do processo da compra e 
contratação dos agentes públicos com o objetivo de reduzir impactos à saúde humana, ao meio ambiente e aos direitos 
humanos; 
Logística sustentável: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, 

procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 
reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada; 
Material de consumo: todo material que, em razão de sua utilização, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua 
utilização limitada a dois anos; 

Meio ambiente: conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e 
rege a vida em todas as suas formas; 
Partes interessadas (stakeholders): pessoa ou grupo que tem interesse nas decisões e atividades da organização ou por ela 

possa ser afetada; 
Pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas; 
Pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 

temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso; 
Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário do Tocantins: instrumento de gestão estratégica que promove 
governança integrada, indivisível, transversal e sistêmica de modo alinhado à Estratégia Nacional do Judiciário, com objetivos e 

responsabilidades definidas, indicadores, metas, prazos de execução, mecanismos de monitoramento e avaliação de resultados, 
que permite estabelecer e acompanhar práticas de sustentabilidade, responsabilidade social, direitos humanos, equidade, 
acessibilidade, inclusão, transparência, educação ambiental, contratações sustentáveis, racionalização e qualidade, que 
proporcione a defesa e proteção do meio ambiente, melhor eficiência do gasto público e da gestão dos processos de trabalho; 

Ponto de equilíbrio: quantidade ideal de recursos materiais necessários para execução das atividades desempenhadas por 
uma unidade de trabalho, sem prejuízo de sua eficiência; 
Práticas de racionalização: ações que tenham como objetivo a melhoria da qualidade do gasto público e o aperfeiçoamento 
contínuo na gestão dos processos de trabalho; 

Práticas de sustentabilidade: ações que tenham como objetivo a construção de um novo modelo de cultura institucional 
visando à inserção de critérios de sustentabilidade nas atividades do Poder Judiciário; 
Quadro de pessoal efetivo: magistrados e servidores efetivos ou cedidos do Poder Judiciário do Tocantins; 
Quadro de pessoal auxiliar: estagiários, terceirizados, juízes leigos, trabalhadores de serventias judiciais privatizadas, 

conciliadores e voluntários do Poder Judiciário do Tocantins; 
Responsabilidade socioambiental: responsabilidade de uma organização pelos impactos de suas decisões e atividades na 
sociedade e no meio ambiente, por meio de um comportamento ético e transparente, que contribua para o desenvolvimento 
sustentável, inclusive a saúde e bem estar da sociedade, leve em consideração as expectativas das partes interessadas e os 

interesses difusos e coletivos, esteja em conformidade com a legislação aplicável e seja consistente com as normas 
internacionais de direitos humanos, direitos sociais, proteção ao trabalho e de comportamento e esteja integrada em toda a 
organização e seja praticada em suas relações; 
Resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados pelos órgãos do Poder 

Judiciário. 
Sustentabilidade: interação do ser humano com o planeta que considere a manutenção da capacidade da Terra de suportar a  
vida em toda a sua diversidade e não comprometa a satisfação das necessidades de populações presentes e futuras; 
Tecnologia assistiva (ou ajuda técnica): equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços 

que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, visando a sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social; 
Trabalho voluntário: atividade não remunerada realizada por pessoa física, sem vínculo empregatício, para entidade pública de 
qualquer natureza ou para instituição privada sem fins lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, de inclusão 

social, de fortalecimento da cidadania, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade; 
Transparência: franqueza sobre decisões e atividades que afetam a sociedade, a economia, e o meio ambiente, assim como a 
disposição de comunicá-las de forma clara, precisa, acessível, tempestiva, honesta e completa; 
Uso racional de recursos: compromisso de adotar boas práticas socioambientais no planejamento e na execução contratual, 

buscando economicidade e eficiência. 
3. APRESENTAÇÃO 
O Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário Tocantinense é um instrumento de gestão estratégica socioambiental que 
promove governança integrada, indivisível, transversal e sistêmica, de modo alinhado à Estratégia Nacional do Judiciário, com 

objetivos e responsabilidades definidas, indicadores, metas, prazos de execução, mecanismos de monitoramento e avaliação de 
resultados; permite estabelecer e acompanhar práticas de sustentabilidade, responsabilidade social, equidade, acessibilidade,  
inclusão, transparência, educação ambiental, contratações sustentáveis, racionalização e qualidade; e proporcione a defesa e 
proteção do meio ambiente, melhor eficiência do gasto público e da gestão dos processos de trabalho. 
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O Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário Tocantinense rege-se pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, da precaução e prevenção de 
dano ambiental, da isonomia, da integridade, da confiabilidade, da probidade administrativa, da motivação, da segurança jurídica, 
da prestação de contas e responsabilidade, da transparência, do interesse público e pelos demais princípios constitucionais e 

legais e atos normativos correlatos. 
O Plano está alinhado à Estratégia Nacional do Judiciário, especialmente, no que se refere ao Macrodesafio: Promoção da 
Sustentabilidade, conforme prevê a Resolução CNJ nº 325, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre a Estratégia Nacional do 
Poder Judiciário para 2021-2026.   Igualmente, está em sintonia com os ditames da Agenda ONU 2030, sendo instrumento que 

possibilita a internalização, no âmbito deste Poder, dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 
No âmbito interno desta Corte, este Plano de Logística está alinhado às diretrizes do Planejamento Estratégico, interligado aos 
Macrodesafios da Promoção da Sustentabilidade, Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária, 
Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas, Aperfeiçoamento Orçamentário e Financeiro, Instituição da Governança Judiciária e 

Melhoria da Infraestrutura, na forma da Resolução TJTO nº 47, de 11 de dezembro de 2020. É desenvolvido por meio do 
programa estratégico TO Sustentável, o qual prevê a execução de projetos e iniciativas, de modo a contribuir para a transição do 
aspecto teórico para o prático. 
O tratamento da temática da sustentabilidade corrobora o caráter transdisciplinar da matéria, sendo necessário aplicar olhar 

sistêmico sobre diversas áreas de atuação do Órgão. Sendo assim, ratificam-se os fundamentos do Plano de Logística 
Sustentável do Poder Judiciário Tocantinense como indispensável ferramenta de gestão estratégica administrativa e, como tal, 
foi necessário aglutinar diversos temas e indicadores para atender às novas diretrizes normativas, as quais consideram a 
sustentabilidade em suas dimensões social, ambiental, econômica, ética e cultural, com fins de auxiliar a alta gestão na tomada 

de decisão. 
As ações ambientalmente corretas possuem como objetivo a redução do impacto no meio ambiente, tendo como premissas a 
redução do consumo, o reaproveitamento e reciclagem de materiais, a revisão dos modelos de padrão de consumo e a análise 
do ciclo de vida dos produtos.     

As ações economicamente viáveis primam pelos critérios de eficiência contínua dos gastos, levando em consideração a real 
necessidade da compra/contratação dentre as propostas mais vantajosas (análise custo-benefício) para sustentação da 
instituição, tendo em vista as inovações nos processos de trabalho.  
As ações socialmente justas e inclusivas buscam fomentar na instituição a adoção de comportamentos que promovam o 

equilíbrio e o bem-estar no ambiente de trabalho, por meio de atividades voltadas ao cuidado preventivo com a saúde, 
acessibilidade e inclusão social dos quadros de pessoal efetivo e auxiliar. 
As ações ética e culturalmente diversas têm como objetivo respeitar a variedade e a convivência entre ideias, características, 
gêneros e regionalismos no ambiente de trabalho. 

Nessa linha, a estrutura do Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário tocantinense é composta pela Lista de 
abreviaturas, Glossário, Apresentação, Introdução, Referencial estratégico, Período de vigência, abrangência e público-alvo, 
Objetivos geral e específico, Metodologia, Planos de ação, Matriz de responsabilidade pela execução, Matriz de indicadores, 
Painel de metas dos indicadores de desempenho e socioambientais, Inventário de bens e produtos sustentáveis, 

Fundamentação legal e fontes bibliográficas e os Anexos. 
Estão contemplados onze (11) temas, e todos os indicadores constantes do Glossário das Resoluções CNJ nºs 201/2015; 
230/2016; e 347/2020, os quais foram alinhados aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável ï Agenda 2030, categorizados 
em: Recursos Administrativos, Capacitação para sustentabilidade, TI Sustentável, Responsabilidade Social, Contratação 

Sustentável, Gestão de Resíduos, Qualidade de Vida no Ambiente de Trabalho, Construção-Reformas e Leiaute Sustentável, 
Mobilidade Sustentável, Vigilância e Eficiência Hídrica. 
Nesse contexto, busca-se, neste segundo ciclo de execução do Plano de Logística Sustentável, desenvolver os temas 
supramencionados, de forma a estabelecer novos padrões referenciais de sustentabilidade e aquilatar o senso de pertencimento,  

fazendo com que magistrado, servidor e colaborador se tornem parte desse processo de continuidade da mudança da cultura 
institucional voltada ao uso racional dos recursos disponibilizados. 
Por fim, os resultados de execução do primeiro ciclo do Plano de Logística Sustentável demonstram estar-se trilhando o caminho 
certo, o qual não admite retrocesso, visto que o cenário ambiental, social e econômico, vivido atualmente, reafirma a 

necessidade de se avançar no tratamento das questões socioambientais no âmbito da Administração Judiciária, como garantia, 
para a presente e às futuras gerações, do usufruto do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e 
preservação da vida de todos os seres vivos, em especial a humana. 
4. REFERENCIAL ESTRATÉGICO 

A visão institucional do Poder Judici§rio tocantinense ® ñEstar entre os melhores Tribunais de Justiça e ser reconhecido como o 
mais moderno, c®lere, efetivo e sustent§vel, at® 2026.ò 
A Missão do Poder Judici§rio Tocantinense ®: ñGarantir a cidadania atrav®s da distribui«o de uma justia c®lere, segura e 
efetivaò. 

Os valores do Poder Judiciário Tocantinense foram formalizados por meio de atributos de valor para a sociedade, quais sejam: 
Eficiência, Inovação, Cooperação, Sustentabilidade, Ética Responsabilidade Social, Acessibilidade, Credibilidade, Transparência, 
Inclusão, Presteza e Comprometimento. 
O Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário tocantinense é definido como um instrumento de gestão estratégica 

socioambiental que promove governança integrada, indivisível, transversal e sistêmica, de modo alinhado à Estratégia Nacional 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4931 PALMAS -TO, SEGUNDA -FEIRA , 29 DE MARÇO  DE 2021 76 

 

 

 

do Judiciário, com objetivos e responsabilidades definidos, indicadores, metas, prazos de execução, mecanismos de 
monitoramento e avaliação de resultados; permite estabelecer e acompanhar práticas de sustentabilidade, responsabilidade 
social, equidade, acessibilidade, inclusão, transparência, educação ambiental, contratações sustentáveis, racionalização e 
qualidade; e proporcione a defesa e proteção do meio ambiente, melhor eficiência do gasto público e da gestão dos processos 

de trabalho. 
O Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário tocantinense correlaciona-se às políticas voltadas à concretização da 
Estratégia Nacional do Judiciário para o período 2021-2026, no que se refere ao Macrodesafio ñPromo«o da Sustentabilidadeò, 
que possui como iniciativa a implantação de práticas socioambientais. 

Para mensurar o alcance desse objetivo, foi instituído o indicador de desempenho socioambiental denominado Índice de 
Desenvolvimento Socioambiental (IDS), o qual é medido segundo metodologia utilizada pelo Conselho Nacional de Justiça. 
Na forma da Resolução TJTO nº 47, de 11 de dezembro de 2020, o Plano de Logística Sustentável está alinhado ao 
Planejamento Estratégico 2021-2026, especialmente aos Macrodesafios de Promoção da Sustentabilidade, Aperfeiçoamento da 

Gestão Administrativa e da Governança Judiciária, Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas, Aperfeiçoamento Orçamentário e 
Financeiro e Melhoria da Infraestrutura, e possui como iniciativa a execução do programa TO Sustentável. 
Para aferir o grau de aderência ao Plano de Logística Sustentável e integrar os instrumentos de gestão socioambiental, foi 
instituído o indicador de Grau de cumprimento das metas individuais dos indicadores de desempenho e socioambiental do Plano 

de Logística Sustentável. O resultado é proveniente da média dos percentuais de cumprimento das metas individuais dos 
referidos indicadores. 
A fórmula utilizada para aferir os resultados é a média do grau de cumprimento das metas individuais dos indicadores e de 
execução das ações, com periodicidade de apuração semestral e anual, com unidade de medida em porcentagem, com fonte de 

coleta nos relatórios encaminhados pelas áreas discriminadas na Matriz de Responsabilidade e sistemas eletrônicos disponíveis. 
5. PERÍODO DE VIGÊNCIA, ABRANGÊNCIA E PÚBLICO-ALVO 
O Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário Tocantinense compreende o período de 2021-2023.  Os Planos de ação, 
os indicadores e as metas abrangem de forma direta todas as unidades organizacionais do Poder Judiciário Tocantinense, o qual 

é composto pela sede do Tribunal de Justiça e demais prédios administrativos, Corregedoria Geral da Justiça, Escola Superior 
da Magistratura Tocantinense e pelas 40 comarcas e seus distritos. 
Os públicos-alvo a que se destinam as diretrizes deste Plano, no âmbito interno, são os magistrados, gestores administrativos, 
servidores, estagiários, voluntários e trabalhadores terceirizados. De forma indireta e na esfera externa, é o Conselho Nacional 

de Justiça e toda a sociedade. 
6. OBJETIVO GERAL 
O Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário Tocantinense é um instrumento de gestão estratégica administrativa que 
possui como objetivo geral e precípuo desenvolver governança socioambiental de modo integrado e sistêmico com fins de atuar 

em defesa e na preservação do meio ambiente, fomentar o uso racional de recursos econômicos e a responsabilidade social, em 
todas as unidades do Poder Judiciário Tocantinense. 
7. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
1. Primar pelo desenvolvimento nacional sustentável, em observância à Legislação e aos Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável ï Agenda 2030; 
2. Atender às diretrizes de governança socioambiental determinadas pelo Conselho Nacional de Justiça; 
3. Contribuir para o fortalecimento das políticas públicas voltadas para o desenvolvimento sustentável; 
4. Alinhar-se às políticas públicas socioambientais existentes e cooperar com as ações desenvolvidas por organizações 

comunitárias locais; 
5. Dialogar com as organizações comunitárias locais ou grupos de pessoas acerca das ações socioambientais; 
6. Incentivar à qualidade de vida no ambiente do trabalho, a equidade, a inclusão social, a redução das desigualdades, a 
igualdade de gênero e a acessibilidade em todas as instalações, serviços e processos do órgão; 

7. Fomentar a inovação e a gestão do conhecimento, por meio da utilização de recursos tecnológicos que garantam 
transparência e integridade no planejamento, execução, monitoramento, avaliação e divulgação das informações 
socioambientais;  
8. Acompanhar e executar ações de gestão documental e de responsabilidade social alinhadas às diretrizes socioambientais; 

9. Promover a sustentabilidade das contratações em seus vieses social, econômico, cultural, ético e ambiental, de maneira a 
primar pelo aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público e o uso racional e sustentável de recursos naturais e bens 
públicos; 
10. Fomentar a sensibilização e a capacitação em educação socioambiental dos gestores e demais servidores, força de trabalho 

auxiliar e de outras partes interessadas servidores para formação de valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação 
individual e coletiva em prol do desenvolvimento sustentável; 
11. Aplicar os princípios da Precaução e Prevenção, com fins de evitar ou reduzir os impactos negativos no meio ambiente que 
podem ser provocados pelo Órgão, devido à prática diária de suas atividades com gestão adequada de resíduos sólidos e 

cuidadosos procedimentos de manejo ð segregação, acondicionamento, coleta, tratamento, descarte e destinação final ð de 
resíduos e efluentes, principalmente os classificados como perigosos; 
12. Implementar ações de construção e reforma sustentáveis, de eficiência hídrica e energética, com fins de garantir a 
preservação do meio ambiente e a inovação de novas tecnologias sustentáveis; 
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13. Impactar positivamente na redução do custeio do processo judicial e na manutenção financeira das atividades 
administrativas, de modo a contribuir para o atingimento das metas nacionais determinadas pelo Conselho Nacional de Justiça; 
14. Promover a gestão e mitigação de riscos ambientais e a melhoria do ar no ambiente interno dos prédios do Poder Judiciário;  
15. Implementar mecanismos para a redução gradativa dos efeitos nocivos na atmosfera e a compensação das emissões de 

gases de efeito estufa geradas pelas atividades do Órgão, no que couber. 
8. METODOLOGIA 
A construção do Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário Tocantinense é resultado do processo de trabalho 
empreendido pelos membros da Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável deste Poder e da Comissão Auxiliar 

Revisora, bem como dos servidores do Núcleo de Gestão Socioambiental, da Corregedoria Geral da Justiça, das Diretorias 
Administrativas do Tribunal de Justiça e das Diretorias dos Foros, com vista a desenvolver modelo de gestão organizacional com 
processos estruturados em busca da sustentabilidade fundamentada em ações ambientalmente corretas, economicamente 
viáveis, socialmente justas, inclusivas e culturalmente diversas. 

As diretrizes metodológicas norteadoras das etapas de modelagem do Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário 
Tocantinense consideraram o método Balanced Score Card, por ser flexível e se tratar de uma ferramenta capaz de promover 
sinergia organizacional e facilitar o alinhamento do Planejamento Estratégico às ações operacionais do Plano de Logística 
Sustentável, visto que está fundamentado não somente no aspecto financeiro, mas também nas perspectivas do público-alvo, de 

processos internos e de aprendizagem e crescimento que permitem ajustar continuamente a estratégia socioambiental e mudá-la 
quando necessário. 
Ainda foram consideradas as fases previstas no método PDCA (Plan ï Do ï Check ï Act), que se desdobraram em 
Planejamento (Plan), Execução (Do), Verificação/Monitoramento (Chek) e Avaliação/Revisão (Act), visto que tais fases nortearam 

os procedimentos de delineamento da estratégica socioambiental para alcance de integridade, controle e possibilidade de 
melhoria contínua dos processos e produtos. 
Etapa 1 ð Diagnóstico: Antecedeu a fase de planejamento, serviu para identificar problemas e fundamentar a definição do 
escopo, das ações, das metas e dos indicadores tangíveis e intangíveis. A coleta de dados ocorreu por meio da aplicação de 

questionário eletrônico, direcionado ao corpo funcional, com questões que envolveram a temática da sustentabilidade em todas 
as suas dimensões. Ainda foram realizadas reuniões, de modo que promoveu ambiente colaborativo para colheita de sugestões 
com base nos resultados das ações e indicadores executados.  
Etapa 2 ð Elaboração do Plano: A Elaboração do Plano é de responsabilidade do Núcleo de Gestão Socioambiental em conjunto 

com o Comitê Técnico de Sustentabilidade. A aprovação do Plano é de responsabilidade da Comissão Permanente Gestora do 
Plano de Logística Sustentável, que o encaminhará à Presidência do Tribunal para ratificação. A construção do conteúdo está 
baseada nas sugestões de propostas de metas, ações, indicadores de desempenho socioambiental, de resultado e de tendência, 
colhidas no âmbito das reuniões com as comissões, magistrados, diretores dos Foros, diretores administrativos, servidores e 

colaboradores, lotados em todas as unidades do órgão. 
Etapa 3 ð Aprovação e Publicação do Plano: O Plano de Logística Sustentável foi submetido à análise e à aprovação do 
presidente do Tribunal de Justiça e remetido ao Conselho Nacional de Justiça. A publicação é efetuada no Portal da 
Transparência. 

Etapa 4 ð Implementação do Plano: Como instrumentos de implementação, são utilizadas ações de capacitação, sensibilização 
e comunicação periódica entre as partes envolvidas e executadas as ações previstas nos Planos de ação. A execução da 
estratégia socioambiental é de responsabilidade de magistrados, servidores, estagiários, terceirizados e voluntários lotados em 
todas as unidades administrativas e judiciárias deste Poder. Além disso, os entes governamentais e não governamentais são 

convidados a participar, por meio de parcerias, do processo externo de desenvolvimento do Plano de Logística Sustentável, 
sendo incentivados a firmarem compromisso de um pacto pela sustentabilidade para ser desenvolvido em todo o estado do 
Tocantins. 
Etapa 5 ð Monitoramento do Plano: A execução das ações, das metas e dos indicadores é monitorada, mensalmente, pelo 

Núcleo de Gestão Socioambiental via Sistema de Informação e Gestão Socioambiental (SIGA). Os resultados referentes aos 
indicadores são inseridos no PLS-Jud, mensalmente, até o dia 30 do mês subsequente ao mês-base. Para os dados anuais, a 
inserção das informações no referido sistema ocorre até o dia 28 de fevereiro do ano subsequente ao ano-base. 
Etapa 6 ð Avaliação e Revisão do Plano: Para aferir os resultados de execução das metas individuais dos indicadores, foi 

instituído o Índice de Desenvolvimento Socioambiental (IDS), que é medido segundo metodologia utilizada pelo Conselho 
Nacional de Justiça. O Comitê Técnico de Sustentabilidade avalia, trimestralmente, o desempenho das ações e metas dos 
indicadores com base nos valores lançados no Sistema SIGA, pelas áreas responsáveis. Outrossim, a  Comissão Gestora do 
Plano de Logística Sustentável, duas vezes ao ano. O resultado das avaliações compõem o relatório de desempenho do Plano 

de Logística Sustentável, que é enviado ao Conselho Nacional de Justiça uma vez ao ano. 
O Plano de Logística Sustentável é revisado anualmente pela Comissão Permanente Gestora deste Plano. Caso as metas não 
tenham sido alcançadas, retornar-se-á à análise dos objetivos da meta, dos indicadores e das ações para verificação das 
ocorrências e redefinição da estratégia para execução no próximo ciclo do Plano de Logística Sustentável.  

Etapa 7 ð Divulgação dos Resultados: A divulgação ocorre por meio da publicação do relatório anual de desempenho do Plano 
de Logística Sustentável do Poder Judiciário Tocantinense, no qual são apresentadas a consolidação dos resultados alcançados 
na execução das ações e metas, a evolução do desempenho dos indicadores e a identificação das ações a serem desenvolvidas 
ou modificadas para o ano subsequente. O relatório é publicado no Portal da Transparência  e encaminhado ao Conselho 
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Nacional de Justiça, até o dia 28 de fevereiro do ano posterior ao que se refere. O Conselho disponibiliza, mensalmente, as 
informações do Sistema PLS-Jud no Painel Socioambiental. 
Fase 8 ð Acompanhamento da Estratégia Nacional Socioambiental: O Núcleo de Gestão Socioambiental acompanha os 
resultados de desempenho do Índice de Desempenho Socioambiental (IDS) do Órgão, publicado no Balanço Socioambiental do 

Conselho Nacional de Justiça. Após, avalia os resultados juntamente com a Comissão Permanente Gestora do Plano de 
Logística Sustentável e com o Comitê Técnico de Sustentabilidade. Em seguida, inicia-se nova fase de planejamento das ações 
e instituição de metas e indicadores para serem executados no ciclo subsequente do Plano de Logística Sustentável do Poder 
Judiciário Tocantinense.  

9. PLANOS DE AÇÃO 
O plano de ação de cada tema do Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário Tocantinense está alinhado à proposta 
orçamentária, plano de compras e contratações e demais instrumentos de gestão do órgão. É composto de identificação e 
objetivo da ação; detalhamento de implementação das ações; unidades e áreas envolvidas na implementação de cada ação e 

respectivos responsáveis; cronograma de implementação das ações; previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, 
entre outros, necessários para a implementação das ações. 
10. MATRIZ DE RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO, MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

TEMAS 
GESTOR DO 
PLANO 

SETOR CO-GESTOR 

Recursos administrativos DIADM 

Corregedoria-Geral da Justiça 

Escola Superior da Magistratura Tocantinense 
Centro de Educação Infantil Nícolas Quagliariello 
Diretorias dos Foros 
NUGES 

Responsabilidade Social  
NUGES 
Comissões 

CGPLS 
NUGES 
Comissão de Acessibilidade 
Corregedoria-Geral da Justiça 

Diretoria de Infraestrutura e Obras 
Diretoria de Tecnologia da Informação 
Diretoria do Centro de Comunicação Social 
Diretoria Judiciária 

Escola Superior da Magistratura Tocantinense 
Diretoria de Gestão de Pessoas 
Diretoria Administrativa 
Centro de Educação Infantil Nícolas Quagliariello 

Diretorias dos Foros 

Responsabilidade Social DIGEP 

Corregedoria-Geral da Justiça 
Diretoria de Gestão de Pessoas 

Centro de Educação Infantil Nícolas Quagliariello 
Escola Superior da Magistratura Tocantinense 
Diretorias dos Foros 
NUGES 

Contratações Sustentáveis 

DIGER 

NUGES 
Comitê Gestor 
de 
Contratação 

NUGES 
Corregedoria-Geral da Justiça 
Diretoria de Infraestrutura e Obras 
Diretoria de Tecnologia da Informação 

Diretoria do Centro de Comunicação Social 
Escola Superior da Magistratura Tocantinense 
Diretoria de Gestão de Pessoas 
Diretoria Administrativa 

Centro de Educação Infantil Nícolas Quagliariello 
Assessoria Militar 
Diretorias dos Foros 

Contratações Sustentáveis ESMAT 

Corregedoria-Geral da Justiça 

Diretoria do Centro de Comunicação Social 
Escola Superior da Magistratura Tocantinense 
Centro de Educação Infantil Nícolas Quagliariello 
Diretorias dos Foros 

NUGES 
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Construção, Reforma e Leiaute 

Sustentáveis (energia, reforma e 
leiaute) 

DINFRA 
DIADM 

NUGES 
Corregedoria-Geral da Justiça 
Diretoria de Tecnologia da Informação 
Diretoria do Centro de Comunicação Social 

Escola Superior da Magistratura Tocantinense 
Diretoria de Gestão de Pessoas 
Centro de Educação Infantil Nícolas Quagliariello 
Assessoria Militar 

Diretorias dos Foros 

Gestão de Resíduos Sólidos 
DINFRA 
DIADM 
DTINF 

NUGES 
Comissão da Coleta Seletiva 

Corregedoria-Geral da Justiça 
Diretoria do Centro de Comunicação Social 
Escola Superior da Magistratura Tocantinense 
Diretoria de Gestão de Pessoas 

Centro de Educação Infantil Nícolas Quagliariello 
Assessoria Militar 
Diretorias dos Foros 

TI Sustentável DTINF 

Diretoria Administrativa 

Diretoria dos Foros 
NUGES 

Vigilância 
Assessoria 
Militar da 

Presidência 

NUGES 

Mobilidade sustentável 
Diretoria 
Administrativa 

Diretoria do Centro de Comunicação Social 
NUGES 

Eficiência Hídrica 

Diretoria 
Administrativa 
Diretoria de 
Infraestrutura 

e Obras 

Diretoria do Centro de Comunicação Social 
NUGES 

 
11. MATRIZ DE INDICADORES DE DESEMPENHO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL 
Os indicadores constituem ferramentas capazes de sintetizar informações sobre determinada realidade, traduzidas em métricas, 

que permitem medir, monitorar e avaliar, periodicamente, o desempenho dos consumos, gastos, a gestão de resíduos, as ações 
solidárias, capacitação e sensibilização, inclusão, acessibilidade, contratação sustentável e a qualidade de vida do corpo 
funcional, de forma a identificar se os objetivos estão sendo atingidos e avaliar os efeitos dessas práticas sobre o meio ambiente. 
Os indicadores contemplados no Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário Tocantinense são os descritos no Glossário 

e nas Resoluções CNJ nº 201/2015; nº 230/2016; e nº 347/2020, não excluindo outros que possam ser agregados ao Plano de 
Logística Sustentável, desde que apresentem a descrição do nome, fórmula de cálculo, fonte de dados, metodologia, objetivo, 
unidade de medida, periodicidade de apuração e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) relacionados. 
A periodicidade de medição é mensal, por meio do Sistema Eletrônico de Gestão da Informação Socioambiental (SIGA). O envio 

ao Conselho Nacional de Justiça ocorre, mensal e anualmente, por meio do Sistema PLS-Jud. 
As unidades de medidas são valores em reais (R$); em unidades; em centos; em quilowatts (kWh); em metros quadrados (m²); 
em metros cúbicos (m³) e em quilogramas (kg). Os indicadores referentes a gastos trazem os dados em reais (R$) e/ou em 
percentuais e correspondem a todas as Unidades Administrativas. 

Como parâmetro de medição e fundamentação da análise quantitativa e qualitativa, considera-se a série histórica do gasto e 
consumo mensal e anual obtida durante o ano-base, comparada ao ano de referência.   
12. PAINEL DE METAS DOS INDICADORES DE DESEMPENHO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL 
A meta possibilita otimizar o processo de estruturação dos objetivos do Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário 

Tocantinense e permite alinhar e direcionar os esforços para alcance da eficiência estratégica socioambiental, sendo possível 
planejar as ações mais assertivas para conquistar os melhores resultados, motivando e engajando os envolvidos. 
Para ser eficaz, a meta deve apresentar características fundamentais, ou seja, ser: específica, mensurável, atingível, relevante e 
temporal. Sendo assim, para aferir o desempenho socioambiental dos indicadores socioambientais e econômicos (IDS), são 

previstas, anualmente, metas quantitativas de redução ou de aumento dos índices de valores dos indicadores relacionados a 
cada tema. 
13. INVENTÁRIO DE BENS E PRODUTOS SUSTENTÁVEIS 
Não foi possível atualizar o inventário de bens e produtos sustentáveis em razão da instituição do teletrabalho decorrente do  

advento da pandemia COVID-19. Posteriormente, será anexado o rol de produtos e bens sustentáveis deste Órgão. 
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14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E FONTES BIBLIOGRÁFICAS 
O PLS-PJTO está fundamentado em um conjunto de leis e normativos que determinam diretrizes e define critérios para a defesa 
e preservação do meio ambiente, o uso racional de recursos econômicos e ambientais com o objetivo de alcançar o 
desenvolvimento nacional sustentável. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 

Portaria Nº 775, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o juiz Fábio Costa Gonzaga para, sem prejuízo de suas funções, responder 

pela 1ª Vara Cível da Comarca de Guarai. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 
Portaria Nº 790, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir de 30 de março de 2021, a Portaria nº 1742, de 22  de setembro de 2020, que designou o 
magistrado Fábio Costa Gonzaga para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar na Vara Criminal da Comarca de Taguatinga. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 

Portaria Nº 776, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, a magistrada Edssandra Barbosa da Silva para, sem prejuízo de suas 

funções, responder pela Comarca de Natividade. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 
Portaria Nº 778, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o magistrado Elias Rodrigues dos Santos para, sem prejuízo de suas funções, 
responder pela Comarca de Almas a partir de 31 de março de 2021. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 

Portaria Nº 779, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o juiz Marco Antonio Silva Castro para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar 

na Vara Cível da Comarca de Miracema do Tocantins. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
  
 
Portaria Nº 782, de 29 de março de 2021 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
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RESOLVE: 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o magistrado Gilson Coelho Valadares para, sem prejuízo de suas funções, 
auxiliar na Comarca de Itacajá. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 

Portaria Nº 783, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o magistrado Herisberto e Silva Furtado Caldas para, sem prejuízo de suas 

funções, auxiliar na Comarca de Itaguatins. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 
Portaria Nº 787/2021 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o contido no art. 11 da Resolução nº 5, de 28 de abril de 2016, que disciplina as atividades dos Centros 
Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC), cria o cadastro de conciliadores do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins; 
CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 21.0.000006521-5, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o magistrado Ciro Rosa de Oliveira, titular da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Porto Nacional, para, sem prejuízo de suas funções, exercer a coordenação das atividades afetas ao Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da Comarca de Porto Nacional. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 

Portaria Nº 760, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir de 30 de março de 2021, a Portaria nº 121, de 20 de janeiro de 2021, que designou o magistrado juiz 

Jossanner Nery Nogueira Luna para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar na 1ª Vara Cível da Comarca de Porto Nacional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 
Portaria Nº 761, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir de 30 de março de 2021, a Portaria nº 383, de 18 de fevereiro de 2021, que designou o magistrado 
Nilson Afonso da Silva para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar na 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Nacional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Portaria Nº 766, de 29 de março de 2021 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir de 27 de março de 2021, a Portaria nº 86, de 14 de janeiro de 2021, que designou o magistrado Kilber 
Correia Lopes para, sem prejuízo de suas funções, exercer a coordenação das atividades afetas ao Centro Judiciário de Solução  

de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da Comarca de Filadélfia. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
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Portaria Nº 770, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o contido no art. 11 da Resolução nº 5, de 28 de abril de 2016, que disciplina as atividades dos Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC), cria o cadastro de conciliadores do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins; 
CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 21.0.000006068-0, 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o magistrado Luatom Bezerra Adelino de Lima, titular da Comarca de 
Filadélfia, para, sem prejuízo de suas funções, exercer a coordenação das atividades afetas ao Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da Comarca de Filadélfia. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27 de março de 2021. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 

Portaria Nº 773, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir de 30 de março de 2021, a Portaria nº 232, de 1º de fevereiro de 2021, que designou o magistrado 

Marcelo Eliseu Rostirolla para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 1ª Vara Cível da Comarca de Guaraí. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 
Portaria Nº 774, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o juiz Marcelo Eliseu Rostirolla para, sem prejuízo de suas funções, responder 
pela 2ª Vara Cível da Comarca de Guaraí. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Portaria Nº 750, de 26 de março de 2021 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir de 30 de março de 2021, a Portaria nº 1418, de 3 de agosto de 2020, que designou o magistrado 
Valdemir Braga de Aquino para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar na 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de 

Palmas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 
Portaria Nº 781, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

e, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o magistrado Valdemir Braga de Aquino para, sem prejuízo de suas funções, 
responder  pela Comarca de Almas no período de 27 a 30 de março de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27 de março de 2021. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Portaria Nº 786/2021 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4931 PALMAS -TO, SEGUNDA -FEIRA , 29 DE MARÇO  DE 2021 83 

 

 

 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 125, de 24 de janeiro de 2019, que designou o magistrado Adhemar Chúfalo Filho para, sem 
prejuízo de suas funções, exercer a coordenação das atividades afetas ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
(CEJUSC) da Comarca de Porto Nacional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 

Portaria Nº 762, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir de 30 de março de 2021, a Portaria nº 661, de 17 de março de 2021, que designou o magistrado Gilson  

Coelho Valadares para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar na 2ª Vara Criminal da Comarca de Porto Nacional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 
Portaria Nº 791, de 29 de março de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir de 30 de março de 2021, a Portaria nº 652, de 16 de março de 2021, que designou o magistrado Gilson  
Coelho Valadares para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar na 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Nacional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 
 

DIRETORIA GERAL 
Portarias 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 319/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87616 no sistema 

eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Divina Helena de Almeida Silva, TÉCNICO JUDICIÁRIO, Matrícula 97630, o valor de R$ 
225,29, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 154,54, 

conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmeiropolis-TO para Gurupi-TO, no período de 
25/03/2021 a 26/03/2021, com a finalidade de efetuar renovação de licença do certificado digital, nos termos do chamado service 
Desk nº. R-31884.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 320/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87237 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor Divina Aparecida Santana de Carvalho, CHEFE DE SERVIÇO, Matrícula 354456, o valor 

de R$ 478,51, relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 
154,54, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Palmeiropolis-TO, no 

período de 17/03/2021 a 19/03/2021, com a finalidade de fiscalizar obras de reforma dos fóruns das comarcas de Palmeirópolis e 
Paranã, nos termos dos processos SEI nº. 19.0.000032546-8 e 19.0.000032545-0.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 321/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/86900 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Marlon Junior Silva Ferreira, Matrícula 354131, o valor de R$ 126,61, 

relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte-TO para Rio dos 
Bois-TO, no período de 19/02/2021 a 19/02/2021, com a finalidade de realizar audiências de conciliação e atendimentos pré-

processuais na cidade de Rio dos Bois/TO, nos termos do processo SEI nº. 21.0.000004431-5.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 322/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/86896 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Marlon Junior Silva Ferreira, Matrícula 354131, o valor de R$ 379,83, 

relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte-TO para 
Rio dos Bois-TO, no período de 25/02/2021 a 26/02/2021, com a finalidade de realizar audiências de conciliação e atendimentos 
pré-processuais na cidade de Rio dos Bois/TO, nos termos do processo SEI nº 21.0.000004431-5.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 323/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/86895 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Marlon Junior Silva Ferreira, Matrícula 354131, o valor de R$ 379,83, 

relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte-TO para 
Barrolandia-TO, no período de 23/02/2021 a 24/02/2021, com a finalidade de realizar audiências de conciliação e atendimentos 

pré-processuais na cidade de Barrolândia/TO, nos termos do processo SEI nº. 21.0.000004431-5.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 324/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/86894 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Marlon Junior Silva Ferreira, Matrícula 354131, o valor de R$ 379,83, 

relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte-TO para 
Barrolandia-TO, no período de 17/02/2021 a 18/02/2021, com a finalidade de realizar audiências de conciliação e atendimentos 
pré-processuais na cidade de Barrolândia/TO, nos termos do processo SEI nº. 21.0.000004431-5.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 325/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/86893 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Marlon Junior Silva Ferreira, Matrícula 354131, o valor de R$ 633,05, 
relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte-TO para 
Rio dos Bois-TO, no período de 27/01/2021 a 29/01/2021, com a finalidade de realizar audiências de conciliação e atendimentos 
pré-processuais na cidade de Rio dos Bois/TO, nos termos do processo SEI nº. 20.0.000015911-6.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 326/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/86888 no sistema 

eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Marlon Junior Silva Ferreira, Matrícula 354131, o valor de R$ 633,05, 
relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte-TO para 

Rio dos Bois-TO, no período de 18/01/2021 a 20/01/2021, com a finalidade de realizar audiências de conciliação e atendimentos 
pré-processuais na cidade de Rio dos Bois/TO, nos termos do processo SEI nº. 20.0.000015911-6.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 327/2021, de 29 de março de 2021 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87491 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Juarez Lopes Marinho, ARQUITETO, Matrícula 353163, o valor de R$ 63,41, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 281,36, descontado o valor de R$ 77,27, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Colmeia-TO, no período de 24/03/2021 a 24/03/2021, com a 
finalidade de realizar levantamento da rede elétrica e análise das condições do terreno no qual será edificado o novo fórum da 

comarca de destino, nos termos do processo SEI nº. 17.0.000032593-7.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 328/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87306 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Juarez Lopes Marinho, ARQUITETO, Matrícula 353163, o valor de R$ 63,41, relativo ao 

pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 281,36, descontado o valor de R$ 77,27, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Gurupi-TO, no período de 16/03/2021 a 16/03/2021, com a 
finalidade de realizar visita técnica nas obras do novo fórum de Cristalândia e visita técnica de conclusão da obra do fórum de 
Gurupi, nos termos dos processos SEI nº. 20.0.000001999-3 e 20.0.000024216-1.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 329/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87427 no sistema 

eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Wagner William Voltolini, ASSISTENTE DE SUPORTE TÉCNICO, Matrícula 292635, o 
valor de R$ 401,24, relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de 

R$ 231,81, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Gurupi-TO, no 
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período de 22/03/2021 a 24/03/2021, com a finalidade de fazer a implantação do projeto de videoconferência, conforme SEI 
20.0.000001252-2.  

Art. 2º Conceder ao servidor Publio Caio Pires Bispo, ASSISTENTE DE SUPORTE TÉCNICO, Matrícula 352879, o 
valor de R$ 401,24, relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de 

R$ 231,81, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Gurupi-TO, no 
período de 22/03/2021 a 24/03/2021, com a finalidade de fazer a implantação do projeto de videoconferência, conforme SEI 
20.0.000001252-2.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 330/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87489 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Edward Afonso Kneipp, Matrícula 352793, o valor de R$ 49,34, relativo ao 

pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 77,27, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Colmeia-TO, no período de 24/03/2021 a 24/03/2021, com a 

finalidade de realizar levantamento da rede elétrica e análise das condições do terreno no qual será edificado o novo fórum da 
comarca de destino, nos termos do processo SEI nº. 17.0.000032593-7.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 331/2021, de 29 de março de 2021 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87305 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Edward Afonso Kneipp, Matrícula 352793, o valor de R$ 49,34, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 77,27, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Gurupi-TO, no período de 16/03/2021 a 16/03/2021, com a 
finalidade de realizar visita técnica nas obras do novo fórum de Cristalândia e de conclusão da obra do fórum da Comarca de 

Gurupi, nos termos dos processos SEI nº. 20.0.000024216-1 e 20.0.000001999-3.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 332/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87705 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Gilvan Ferreira da Silva, Matrícula 352299, o valor de R$ 302,56, relativo ao 

pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 77,27, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguaina-TO, no período de 28/03/2021 a 29/03/2021, 
com a finalidade de acompanhar o deslocamento de membro de diretor setorial para reunião e coleta de assinaturas em 
documento oficial, nos termos do SEI nº. 21.0.000006322-0.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 333/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87428 no sistema 

eGESP,  
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RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor Raimundo Nonato da Rocha Pereira, CHEFE DE SERVIÇO, Matrícula 240759, o valor de 

R$ 225,29, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 154,54, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Wanderlandia-TO, no período de 

23/03/2021 a 24/03/2021, com a finalidade de proceder a vistoria de reforma na comarca de Wanderlândia, conforme SEI 
20.0.000001252-2.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 334/2021, de 29 de março de 2021 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87426 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Luciano dos Santos Ramiro, ASSISTENTE DE SUPORTE TÉCNICO, Matrícula 352178, 
o valor de R$ 225,29, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de 
R$ 154,54, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Novo Acordo-TO, no 
período de 23/03/2021 a 24/03/2021, com a finalidade de fazer a implantação do projeto de videoconferência, conforme SEI 

20.0.000001252-2.  
Art. 2º Conceder ao servidor Danillo Lustosa Wanderley, CHEFE DE DIVISÃO, Matrícula 187237, o valor de R$ 

225,29, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 154,54, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Novo Acordo-TO, no período de 

23/03/2021 a 24/03/2021, com a finalidade de fazer a implantação do projeto de videoconferência, conforme SEI 
20.0.000001252-2.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 335/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87710 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Sheilla Mara Araujo Ramos, Matrícula 990469, o valor de R$ 126,61, relativo 

ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Zona Rural-TO, 
no período de 05/04/2021 a 05/04/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0006259-
16.2020.827.2707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 336/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87656 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Rosamaura Alves dos Anjos, Matrícula 990399, o valor de R$ 379,83, 

relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguacema-TO 
para Caseara-TO, no período de 29/03/2021 a 30/03/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 

0002905-89.2020.8.27.2704.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 

 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 337/2021, de 29 de março de 2021 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87713 no sistema 
eGESP,  
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RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Marina Barbosa de Souza, Matrícula 990352, o valor de R$ 126,61, relativo 

ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Nova Olinda-TO para Zona Rural-
TO, no período de 06/04/2021 a 06/04/2021, com a finalidade de realizar visita domiciliar, determinada no processo 0006777-

72.2021.8.27.2706.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 338/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87712 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Marina Barbosa de Souza, Matrícula 990352, o valor de R$ 126,61, relativo 

ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Nova Olinda-TO para Araguaina-
TO, no período de 05/04/2021 a 05/04/2021, com a finalidade de realizar visita domiciliar, determinada no processo 0006777-
72.2021.8.27.2706.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 339/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87657 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Lucymara da Silva Santos Sobrinho, Matrícula 990289, o valor de R$ 

126,61, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguaina-TO para 
Babaculandia-TO, no período de 26/03/2021 a 26/03/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 

processo 0002020-32.2020.8.27.2718.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 340/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87626 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Marluce Pereira Faustino, Matrícula 990046, o valor de R$ 126,61, relativo 

ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Natividade-TO para Zona Rural-TO, 
no período de 02/04/2021 a 02/04/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0002803-
95.2020.8.27.2727.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 341/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87711 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Sammilla Regia de Oliveira, Matrícula 990037, o valor de R$ 126,61, relativo 

ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Colmeia-TO para Pequizeiro-TO, no 
período de 05/04/2021 a 05/04/2021, com a finalidade de realizar visita domiciliar, determinada no processo 0000215-

23.2021.8.27.2714.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 342/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87708 no sistema 

eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Luiza Adriana Silva Mello, Matrícula 990021, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Conceicao do Tocantins-TO para 

Zona Rural-TO, no período de 06/04/2021 a 06/04/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo 0003225-27.2020.8.27.2709.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 343/2021, de 29 de março de 2021 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87658 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Adailton Bandeira de Sousa, Matrícula 361254, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para 
Buriti do Tocantins-TO, no período de 18/03/2021 a 18/03/2021, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no 
processo 5002206-39.2013.8.27.2710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 344/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87617 no sistema 

eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Adailton Bandeira de Sousa, Matrícula 361254, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para 

Esperantina-TO, no período de 26/03/2021 a 26/03/2021, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no 
processo 5002206-39.2013.8.27.2710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 345/2021, de 29 de março de 2021 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87661 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Elza Maria Turibio Martins de Sena, Matrícula 359911, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO para 
Aparecida do Rio Negro-TO, no período de 02/04/2021 a 02/04/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo 0000013-04.2021.8.27.2728.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 346/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87660 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maynnara Terra Ramos, Matrícula 356720, o valor de R$ 126,61, relativo ao 

pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Guarai-TO para Presidente Kennedy-
TO, no período de 02/04/2021 a 02/04/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 

0001989-96.2018.827.2713.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 347/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87628 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Olga Raiza Pereira Borges, Matrícula 356461, o valor de R$ 379,83, relativo 

ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO para Rio 
Sono-TO, no período de 01/04/2021 a 02/04/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0000793-47.2017.8.27.2739.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 348/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87734 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Helem Rodrigues Fragoso, Matrícula 990424, o valor de R$ 379,83, relativo 

ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguaina-TO para Nova 
Olinda-TO, no período de 03/04/2021 a 04/04/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 

0001680-91.2021.8.27.2706.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 349/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87706 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Márcia Rafaela dos Santos Rocha , Matrícula 991909, o valor de R$ 126,61, 

relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Zona 
Rural-TO, no período de 05/04/2021 a 05/04/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0004010-92.2020.8.27.2707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 350/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87718 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Diana Setuva de Almeida Barbosa, Matrícula 990198, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Tocantinopolis-TO para 
Luzinopolis-TO, no período de 26/03/2021 a 26/03/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0002013-72.2020.827.2740.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 351/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87671 no sistema 

eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Luana Souza Rodrigues, Matrícula 990045, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Conceicao do Tocantins-TO para Zona 

Rural-TO, no período de 04/04/2021 a 04/04/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0003225-
27.2020.8.27.2709.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 352/2021, de 29 de março de 2021 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87670 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Luana Souza Rodrigues, Matrícula 990045, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Conceicao do Tocantins-TO para 
Parana-TO, no período de 02/04/2021 a 02/04/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0002900-80.2020.8.27.2732.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 353/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87668 no sistema 

eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Rosiane Oliveira da Silva Moura, Matrícula 990232, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Natividade-TO para Zona 

Rural-TO, no período de 02/04/2021 a 02/04/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0002803-95.2020.8.27.2727.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 354/2021, de 29 de março de 2021 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87715 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Suiane de Godoi Souza, Matrícula 990036, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Zona Rural-TO, no 
período de 05/04/2021 a 05/04/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 0006011-
50.2020.8.27.2707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 355/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87707 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Luiza Adriana Silva Mello, Matrícula 990021, o valor de R$ 126,61, relativo 

ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Conceicao do Tocantins-TO para 
Parana-TO, no período de 05/04/2021 a 05/04/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 

0002900-80.2020.8.27.2732.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 356/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87669 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Elza Maria Turibio Martins de Sena, Matrícula 359911, o valor de R$ 379,83, 

relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO 
para Rio Sono-TO, no período de 08/04/2021 a 09/04/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
0000793-47.2017.8.27.2739.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 357/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87733 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Zilma Ferreira de Oliveira, Matrícula 357271, o valor de R$ 379,83, relativo 

ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Tocantinopolis-TO para 
Maurilandia do Tocantins-TO, no período de 08/04/2021 a 09/04/2021, com a finalidade de realizar relatório 

sociopiscopedagógico, determinado no processo 0004033-84.2020.8.27.2724.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 358/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87731 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Lourian Pereira de Araújo, Matrícula 357253, o valor de R$ 126,61, relativo 

ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Zona Rural-TO, 
no período de 02/04/2021 a 02/04/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0004010-
92.2020.8.27.2707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 359/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87717 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Olga Raiza Pereira Borges, Matrícula 356461, o valor de R$ 126,61, relativo 

ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO para Aparecida do 
Rio Negro-TO, no período de 06/04/2021 a 06/04/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 

processo 0000537-11.2015.827.2728.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 360/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87716 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Olga Raiza Pereira Borges, Matrícula 356461, o valor de R$ 126,61, relativo 

ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO para Rio Sono-
TO, no período de 05/04/2021 a 05/04/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0000679-11.2017.8.27.2739.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 361/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87714 no sistema 
eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Thays Marques da Silva, Matrícula 356232, o valor de R$ 126,61, relativo ao 

pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraiso do Tocantins-TO para 
Divinopolis do Tocantins-TO, no período de 26/03/2021 a 26/03/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, 

determinada no processo 0000455-58.2021.8.27.2731.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 362/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/87719 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Elainy Vieira da Silva, Matrícula 355823, o valor de R$ 126,61, relativo ao 

pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Esperantina-
TO, no período de 02/04/2021 a 02/04/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 5002206-
39.2013.827.2710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 

Portaria Nº 758/2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59 da Resolução nº 
17/09/TJTO, c/c Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 7 de Fevereiro de 2013, da Presidência do Tribunal  
de Justiça; 

CONSIDERANDO o contido nos Autos Administrativos SEI nº 19.0.000034786-0; 
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CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 347/2020 que dispõe sobre a Política de Governança das Contratações Públicas no 
Poder Judiciário; 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a Instrução Normativa nº 1/2020 do TJTO às normas da Resolução nº 347/2020 do 
CNJ no que couber às diretrizes para o planejamento das aquisições de bens e contratações de serviços e plano de 

contratações do TJTO; 
CONSIDERANDO o disposto no SEI 20.0.000023110-0 que criou comissão para ?implantar a Política de Governança das 
Contratações Publicas no Poder Judiciário Tocantinense. 
Art. 1º Designar os servidores Marcus Vinicius Guimarães, matrícula 163551; Moacir Campos de Araújo, matrícula 176342; 

Paulo Vitor Gutierrez de Oliveira, matrícula 352655; Roger Freitas Nascimento: matrícula 352629; José Atílio Beber: matrícula 
252259; Ênio Carvalho de Souza: matrícula 265148, para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão destinada a 
empreender estudos e apresentar minuta dos atos necessários à alteração da Instrução Normativa nº 1/2020 do TJTO, a fim de 
que se mostre compatível com a Resolução CNJ nº 347/2020, que dispõe sobre a Política de Governança das Contratações 

Públicas no Poder Judiciário, diretrizes para o planejamento das aquisições de bens e contratações de serviços e plano de 
contratações. 
Art. 2º A referida comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
 

Jonas Demostene Ramos 
 Diretor Geral 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Apostilas 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
PROCESSO 18.0.000007403-5 
CONTRATO Nº. 69/2018 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 

CONTRATADA: DSS Serviços de Tecnologia da Informação - Ltda - EPP 
OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: 
O presente Instrumento tem por objeto a alteração do item 3.1, da Cláusula Terceira do Terceiro Termo Aditivo, evento 3082812, 
ao contrato nº 69/2018, evento 1932635, firmado com a empresa DSS Serviços de Tecnologia da Informação - Ltda - EPP, 

conforme Informação nº 9172/2021 - DIVPODG, evento 3616644, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA TERCEIRAð DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1. As despesas com a execução do objeto do referido Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária abaixo 
consignada: 

Unidade Gestora: 050100 - Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05010.02.126.1145.2249 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.37 
FONTE DE RECURSOS: 0100  

e/ou  
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.126.1145.4231 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.37 

FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2021. 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 214/2020 
PROCESSO 20.0.000014556-5 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Samara Gomes Tenório 

OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: 
Fica alterado, com fulcro no § 8º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, o Termo de Credenciamento nº 214/2020, firmado entre o 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e Samara Gomes Tenório, em virtude da solicitação da Credenciada, evento 
3614541, quanto à mudança da comarca e cidade que compõem o Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar de Paraíso 

do Tocantins para prestação de serviços na especialidade de serviço social: 
De: Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar de Paraíso do Tocantins, Comarca de Pium e Cidade de Pium; 
Para: Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar de Paraíso do Tocantins, Comarca de Paraíso do Tocantins e cidade de 
Paraíso do Tocantins. 
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O presente Termo de Apostilamento vincula-se, em sua integralidade, ao Termo de Credenciamento nº 214/2020, aos Autos 
Administrativos 20.0.000014556-5, bem como às disposições da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, ao Edital de 
Credenciamento nº 001/2016, republicado por meio do Edital nº 41/2017, no Diário da Justiça nº 3988, de 03 de março de 2017 
e, Edital nº 150/2019, Diário da Justiça nº 4505, de 27 de maio de 2019. 

DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2021. 
 

Extratos de contratos 
EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 20.0.000023145-3 
 CONTRATO Nº 70/2021 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Zênite informação e Consultoria S/A 

OBJETO: Contrata«o de assinatura anual dos peri·dicos ñZ°nite F§cil e Orienta»es por escrito em Licita»es e Contratos", 
pelo período de 12 (doze) meses, para atender  às necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
VALOR: R$ 16.603,00 (dezesseis mil seiscentos e três reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.122.1145.4204 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 

FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2021. 
 

Extratos de termos aditivos 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 204/2019 

PROCESSO 19.0.000032778-9 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Fênix Assessoria & Gestão Empresarial - Ltda 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Repactuação do Contrato nº 204/2019, conforme estabelecido na Cláusula Décima Sexta ï da 

Repactuação, nos termos e condições da Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2021 ï registro no MTE: TO000012/2020, do 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Asseio, Conservação Ambiental e Pública do Estado do Tocantins ï 
SINTECAP/TO. 
Com a repactuação o valor mensal do Contrato nº 204/2019, passará de R$ 41.578,29 (quarenta e um mil quinhentos e setenta e 

oito reais e vinte e nove centavos), para R$ 43.510,22 (quarenta e três mil quinhentos e dez reais e vinte e dois centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.122.1145.4204 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.37 / 33.90.92 
FONTE DE RECURSO: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2021. 
 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Portarias 

PORTARIA FÉRIAS Nº 469/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 

da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora MARISTELA ALVES REZENDE, matrícula nº 352757, relativas ao período aquisitivo 

2019/2020, marcadas para o período de 29/03 a 27/04/2021, a partir de 29/03/2021 até 27/04/2021, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 01 a 30/03/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
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Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 470/2021, de 29 de março de 2021 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 

CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 

Art. 1º Suspender as férias do servidor TULIO ALMEIDA GUIMARAES, matrícula nº 353572, relativas ao período aquisitivo 
2018/2019, marcadas para o período de 10/03 a 08/04/2021, a partir de 10/03/2021 até 08/04/2021, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 09/08 a 07/09/2021, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 

PORTARIA FÉRIAS Nº 471/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 

Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora ALESSANDRA DE NORONHA CARVALHAL, matrícula nº 353311, relativas ao período 
aquisitivo 2019/2020, marcadas para o período de 29/03 a 27/04/2021, a partir de 29/03/2021 até 27/04/2021, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 01 a 30/03/2022, em razão de interesse da administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 472/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 

solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor BRUNO ODATE TAVARES, matrícula nº 352516, relativas ao período aquisitivo 
2019/2020, marcadas para o período de 29/03 a 14/04/2021, a partir de 29/03/2021 até 14/04/2021, assegurado o usufruto dos 

dias remanescentes para o período de 07 a 23/01/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA FÉRIAS Nº 473/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 

da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
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CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor ROBERTO CARLOS PIRES, matrícula nº 352342, relativas ao período aquisitivo 

2018/2019, marcadas para o período de 29/03 a 12/04/2021, a partir de 29/03/2021 até 12/04/2021, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 09 a 23/09/2021, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 474/2021, de 29 de março de 2021 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 

CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 

Art. 1º Suspender as férias da servidora DEUZIANNY LOPES DA SILVA, matrícula nº 272349, relativas ao período aquisitivo 
2017/2018, marcadas para o período de 29/03 a 27/04/2021, a partir de 29/03/2021 até 27/04/2021, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 04/10 a 02/11/2021, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 

PORTARIA FÉRIAS Nº 475/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 

Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor ALEXANDRE BOCHI BRUM, matrícula nº 194242, relativas ao período aquisitivo 
2017/2018, marcadas para o período de 29/03 a 12/04/2021, a partir de 29/03/2021 até 12/04/2021, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 14 a 28/03/2022, em razão de interesse da administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

PORTARIA FÉRIAS Nº 476/2021, de 29 de março de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 

Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor ROGERIO ADRIANO BANDEIRA DE MELO SILVA, matrícula nº 160658, relativas ao 
período aquisitivo 2019/2020, marcadas para o período de 29/03 a 27/04/2021, a partir de 29/03/2021 até 27/04/2021, 
assegurado o usufruto dos dias remanescentes para o período de 01 a 30/03/2022, em razão de interesse da administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 
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